
 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.807, DE  09 de MARÇO DE  2000. 
 

 

ñAUTORIZA ABERTURA DE CR£DITO ESPECIAL NO 
VALOR QUE ESPECIFICAò. 

 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

 

   Art.1º  - Pela presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a abrir crédito especial no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), 

que se fará na seguinte dotação: 

 

06.30.177.2.016 - Encargos Gerais  com Segurança Pública 

3.2.1.4.03 - Transferência do 

Município...........................R$50.000,00 

 

Art. 2º -  O crédito autorizado no Art. 1º desta lei, será 

coberto com recursos definidos no Art. 43,  § 1º,  Incisos I, II, III e IV, da Lei 

Federal nº 4.320/64, indicados por Decreto do Executivo. 

 

Art. 3º - Esta Lei  entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 09 de março de 2000. 

 

 

 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 
Prefeita Municipal 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.808, DE  09 de MARÇO DE  2000. 
 

 

ñAUTORIZA ABERTURA DE CR£DITO ESPECIAL NO 
VALOR QUE ESPECIFICAò. 

 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Pela presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a abrir crédito especial no valor de R$110.000,00 (cento e dez mil 

reais), que se fará na seguinte dotação: 

 

06.30.177.2.058 - Manutenção Especial Municipal do Corpo 

de  Bombeiros 

3.1.1.1 - Pessoal 

Civil.......................................................R$20.000,00 

3.1.2.0 - Material de Consumo 

.........................................R$40.000,00 

3.1.3.1- Remuneração Serviços 

Pessoais.......................R$10.000,00 

3.1.3.2- Outros Serviços e 

Encargos..............................R$30.000,00 

                                 4.1.2.0 - Equipamentos e Materiais 

Permanentes.............R$10.000,00 

                                                                                         

.................................R$110.000,00 

 

Art. 2º -  O crédito autorizado no Art. 1º desta lei, será 

coberto com recursos definidos no Art. 43,  § 1º,  Incisos I, II, III e IV, da Lei 

Federal nº 4.320/64, indicados por Decreto do Executivo. 

 

Art. 3º - Esta Lei  entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 



 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 09 de março de 2000. 

 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.809, DE  09 de MARÇO DE  2000. 
 

 

ñAutoriza a celebrar conv°nio com a Entidade Filantr·pica 
OBRAS SOCIAIS ESPÍRITAS "JORGE FAHIM FILHO", e 
d§ outras provid°nciasò. 

 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizada a celebrar convênio, em nome do MUNICÍPIO DE CATALÃO, com a 

entidade Filantrópica OBRAS SOCIAIS ESPÍRITAS ''JORGE FAHIM 

FILHO''  pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com o objetivo 

de promoção, apoio, incentivo e patrocínio de ações nos campos educacionais, 

culturais, sociais, filantrópicos, recreativos, esportivos e assistenciais, com ênfase 

no amparo e recuperação da criança, especialmente as carentes, ministrando-lhe 

ainda, assistência material e iniciação profissional. 

 

Art. 2º - Fica ainda a Chefe do Poder Executivo autorizada a 

realizar despesas com o funcionamento da ESCOLA ALLAN KARDEC, 

pertencente a mesma entidade, tais como: fornecimento de materiais de consumo 

e permanente, disposição de servidores com ônus para o município, divulgação 

dos serviços prestados pela Escola, conservação de equipamentos, fornecimento 

de ingredientes para a merenda escolar dentre outras. 

Art. 3º - Todas as despesas decorrentes da aplicação desta 

lei, correrão a conta da dotação própria do Município. 

 

Art. 4º -    Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 09 de março de 2000. 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.810, DE  09 de MARÇO DE  2000. 
 

 

                      ñAutoriza desafetar §rea de terreno que 
especifica" 

 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Pela presente Lei, fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autorizada, em nome do Município de Catalão, a desafetar uma área 

institucional, com 5.040,00m2 (cinco mil e quarenta metros), quadrados, 

designada como "I", localizada no Setor Ipanema II, nesta cidade, com as 

seguintes medidas e confrontações. 

 

"pela  frente mede 120,00 metros e confronta com a Rua 

Vereador Wilson Naves, igual medida aos fundos, confrontando com a Rua 

Salustiano Oliveira Paz, pelo lado direito mede 42,00 metros e confronta com a 

Rua Ladislau José Alcântara; finalmente pelo lado esquerdo mede 42,00 metros e 

confronta com a Rua José Felipe do Nascimento, perfazendo uma área total de 

5.050,00 metros quadrados".  

 

Art. 2º- A área mencionada  no art. 1º  desta lei, será 

desmembrada em lotes e estes utilizados para a construção de casas residenciais, 

através de convênio MUNICÍPIO DE CATALÃO/CAIXA ECNÔMICA 

FEDERAL. 

 

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 09 de março de 2000. 

  
 
 



Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.811, DE  09 de MARÇO DE  2000. 
 

 

                      ñAutoriza conceder Gratifica«o Especial da 
forma que especifica" 

 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizada a conceder Gratificação Especial, aos servidores deste Município, que 

prestarem serviços suplementares imprescindíveis no decorrer do Exercício de 

1.999, da forma como especifica: 

 

Nº      NOME SERVIDOR                                              VALOR TOTAL 

 

01 -   ANTÔNIO CANDIDO LEONEL                           R$ 749,70 

02 -   CLAYTON CANDIDO                                            R$ 458,05 

03 -   HÉLIO DA SILVA BORGES                                 R$ 458,05 

04 -   CLÉBIO PEREIRA FARIA                                   R$ 458,05 

05 -   IRIS JOSÉ MACHADO DOS REIS                      R$ 458,05 

06 -   ILTON MARTINS COELHO                                R$ 333,45 

07 -   RONIE VON PEREIRA DA SILVA                     R$ 280,80 

08 -   LUIZ CORREIA                                                      R$ 415,25 

09 -   NILTON MARTINS COELHO                             R$ 458,05 

10 -   VICENTE DONIZETE DA SILVA                       R$ 333,45 

11 -   VALÉRIO GONÇALVES DE NORONHA          R$ 286,65 

12 -   DIVINO CAMARGO DA SILVA                          R$ 637,60 

13 -   ANTÔNIO GERALDO DA SILVA                       R$ 458,05       

14 -   JOSÉ PEREIRA DA SILVA                                  R$ 530,50 

15 -   JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS II                     R$ 1.603,75  



16 -   ALMIR JOAQUIM DE OLIVEIRA                     R$ 337,92 

         TOTAL ..........................  ......................................R$  8.257,37  

Art. 2º -  As despesas com a execução desta lei, correrão a 

conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 09 de março de 2000.  
 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 
 

 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalã o 

 

LEI Nº  1.812, DE  16 DE MARÇO DE  2000. 
 
 

 
 

                             ñAutoriza quitar d®bitos que especifica" 
 
 
 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 

realizar gastos até o limite de R$5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais), para a 

quitação de débito referente ao fretamento de Aeronave para o transporte do 

Corpo da Professora e Membro da Academia Catalana de Letras, Sra. MARIA 

SEMIRAMIS VEIGA RODRIGUES, de Catalão/GO, para Belo Horizonte/MG, 

realizado  no dia 23 (vinte e três) de Fevereiro  de 2000.  

 



Art. 2º- As despesas com a execução desta lei, correrão por 

conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 16 de março de 2000. 

  
 

 

 

 

 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.813, DE  22 DE MARÇO DE  2000. 
 

 

 
 

                                       ñDenomina Praa nesta Cidade " 
 
 
 
 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Fica denominada de JAIME CÂMARA, a Praça 

existente entre as Ruas das Orquídias, das Margaridas e Avenidas Girassóis e 

Azaléias, no Bairro Jardim Primavera, nesta cidade.  

 

Art. 2º- Esta Lei entrará em  vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 



 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 22 de março de 2000. 

  
 

 

 

 

 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.814, DE  22 DE MARÇO DE  2000. 
 

 
 

                             ñAutoriza abertura de cr®dito especial 
no valor que especifica" 

 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Pela presente Lei fica o Poder  Executivo Municipal, 

autorizado a abrir crédito especial no valor de R$20.000,00(vinte mil reais), que 

se fará na seguinte dotação: 

 

13.75.428 - Assistência Médica e Sanitária; 

 



13.75.428.1.053 - Ampliação e Reforma do Prédio do 

Hemocentro; 

 

4.1.1.0 - Obras e Instalações; 

 

R$20.000,00 (vinte mil reais) 

 

Art. 2º- O crédito autorizado no Art. 1º desta Lei, será 

coberto com recursos definidos no Art. 43, § 1º, Incisos I, II, III e IV da Lei 

Federal nº 4.320/64, indicados por Decreto do Executivo. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 22 de março de 2000. 

 

 
 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.815, DE  22 DE MARÇO DE  2000. 
 
 

 
 



                             ñAutoriza Conceder Pens«o de Merc° " 
 
 
 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Fica  concedida a Sra. ROSA DOS SANTOS 

SILVA , viúva do Ex-Vereador JOSÉ VAZ DA SILVA , uma pensão de Mercê 

no valor mensal de R$767,31 (setecentos e sessenta e sete reais e trinta e um 

centavos), enquanto permanecer no estado de viúva e a partir de 1º (primeiro) de 

março de 2000.  

 

   Art. 2º- Ao valor da pensão de que trata esta lei, aplicar-se-á 

o reajuste que for concedido aos servidores do Município. 

 

Art. 3º- As despesas com a execução desta lei, correrão a 

conta da dotação própria do orçamento do Município. 

 

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário  e surtirá seus efeitos à partir 

de 1º (primeiro) de março de 2000. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 22 de março de 2000. 
 
 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 

 
República Federativa do Brasil 

 Estado de Goiás 

 Prefeitura Municipal de Catalão 
 

 

LEI Nº  1.816, DE  30 DE MARÇO DE  2000. 
 

 

ñAltera o número de vagas para os cargos de 

Professor de Ensino Superior ï Categorias 



Assistente e Adjunto e distribui os quantitativos de 
vagas entre os n²veis existentesò 

 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova,  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

    Art.1º - Ficam alterados, respectivamente, para 80 

(oitenta) e 25 (vinte e cinco) os quantitativo de vagas dos cargos de Professor de 

Ensino Superior ï Categoria Assistente e Adjunto, constantes do art. 1º, incisos II 

e III,  da Lei nº 1.701, de 30 de junho de 1998. 

 

    Art. 2º - Os quantitativos existentes nos Cargos de 

Professor de Ensino Superior ï Categoria Assistente, com 80 (oitenta) vagas e 

Categoria Adjunto, com 25 (vinte e cinco) vagas, serão distribuídos entre os 

níveis I, II, III e IV da seguinte forma:  

 

             CARGO                                                    QUANTIDADE DE VAGAS 

 

PROF. ASSISTENTE ï REF. I     44 

PROF. ASSISTENTE ï REF. II     23 

PROF. ASSISTENTE ï REF. III               08 

PROF. ASSISTENTE ï REF. IV               05 

         80 

 

PROF. ADJUNTO ï REF. I     10 

PROF. ADJUNTO ï REF. II     07 

PROF. ADJUNTO ï REF. III     04 

PROF. ADJUNTO ï REF. IV     04 

         25 

 

    Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário,   

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CATALÃO, AOS  30   DIAS DO 

MÊS DE MARÇO  2.000. 

 

 

 

 

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  



Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.817, DE  30 DE MARÇO DE  2000. 
 

 

 
 

                                     ñRedenomina Rua nesta Cidade " 
 
 
 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Pela presente Lei, fica redenominada à Rua 

"Orcalino Mariano da Silva Primo", a Rua Estrada da Fazenda Pé do Morro, 

localizada no Loteamento Paineiras, nesta cidade.  

 

Art. 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 30 de março de 2000. 

  
 

 

 

 

 
 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 



.  

República Federativa do Brasil 

Estado de Goiás  
Prefeitura Municipal de Catalão  

            

 

LEI  N.º 1.818,  DE 05 DE ABRIL DE 2000. 

 

ñDisp»e  sobre  a  estrutura«o  do Plano  de 

Cargos  e  Carreiras  da  Administração  Direta  

do Município  de Catalão,  estabelece  normas  

de enquadramento,  institui  nova  tabela  de 

vencimentos  e dá  outras providênciasò. 

 

O povo  do Município  de Catalão, por  seus  

representantes,  aprova e eu, Prefeita Municipal, em seu  nome,  sanciono  a  

seguinte Lei Complementar Municipal. 

 

CAPÍTULO  I 

 

DA ESTRUTURA  DO   QUADRO  DE  PESSOAL 

 

Art. 1º - O  Plano de Cargos  e Carreiras  da  

Administração  Direta  do Município de Catalão, obedece  ao  regime  estatutário 

e estrutura-se  em um quadro  que se compõe  de:  

 

I ï parte  permanente, com os  respectivos grupos  

ocupacionais, níveis e padrões; 

 

II ï parte  suplementar, com  os  respectivos  cargos  

e funções  públicas  em extinção. 

 



Art. 2º - Para os efeitos desta lei, são considerados os 

seguintes conceitos: 

  

I ï cargo  público é o conjunto  de  atribuições, 

deveres e responsabilidades  cometidos  ao servidor público, criado  por lei, com 

denominação própria  número  certo e vencimento  específico. 

 

II ï servidor público é toda pessoa  física  legalmente  

investida  em cargo  público  de provimento efetivo ou em comissão; 

 

III ï classe  de cargos é o agrupamento  de cargos  da 

mesma  natureza funcional, mesmo nível de vencimento  e substancialmente 

idênticos quanto  ao grau  de dificuldade e responsabilidade para o seu  exercício; 

 

IV ï carreira   é a série  de classes semelhantes, do 

mesmo grupo ocupacional, hierarquizadas segundo  a  natureza do trabalho e o 

grau  de conhecimento  necessário  para desempenhá-lo; 

 

V ï Classe  isolada é a classe de   cargos que não 

constitui  carreira; 

 

VI ï grupo  ocupacional é  o conjunto  de carreiras  e 

classes  isoladas  com afinidades  entre  si  quanto  à  natureza  do  trabalho ou 

grau  de conhecimento exigido para seu  desempenho; 

 

VII  - nível  é  o símbolo  atribuído ao conjunto  de 

classes  equivalentes  quanto ao grau  de dificuldade, responsabilidade  e 

escolaridade, visando a determinar  a faixa  de  vencimentos  correspondente; 

 

VIII -  faixa  de vencimentos  é  a  escala  de padrões  

de  vencimentos  atribuídos  a um determinado  nível; 

 



IX ï padrão  de vencimento é o tempo de serviço que 

identifica  o vencimento a ser percebido pelo servidor  dentro da faixa do  nível 

que  ocupa; 

 

X ï interstício é o lapso de tempo estabelecido como 

o mínimo  necessário para que  o servidor  se habilite a progressão horizontal e 

vertical; 

 

XI -  cargo  em comissão é  aquele  de livre  

nomeação  e exoneração  pelo chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 3º - Os Grupos de cargos da Parte Permanente  do 

Quadro  de Pessoal  da  Administração  Direta do Município, com a  carga  

horária, vencimentos  e os  quantitativos  estão ordenados no Anexo I desta  Lei. 

 

Parágrafo  único  - Os grupos de cargos  de que  trata o 

caput  deste  artigo são em número de 09 (nove), designados pelas  letras A, B, C, 

D, E, F, G, H e I  . 

 

CAPÍTULO  II  

 

DO  PROVIMENTO   DOS  CARGOS 

 

Art. 4º -  Os  cargos   classificam-se  em cargos de  

provimento  efetivo  e cargos  de  provimento em comissão. 

 

Art. 5º - Os  cargos de provimento efetivo,  constante  

do Anexo II desta  Lei  serão  providos. 

 

I ï por  nomeação,  precedida  de  aprovação  em 

concurso  público; 

 

II ï por progressão horizontal e/ou vertical;  

 



III ï pelo enquadramento dos  atuais  servidores, 

conforme  as normas  estabelecidas  no  Capítulo  X desta Lei Complementar; 

 

IV ï pelas  demais formas  previstas  no Estatuto dos 

Servidores Públicos  do Município de Catalão. 

 

Art. 6º - Para provimento  dos  cargos  efetivos  serão  

rigorosamente  observados  os requisitos  básicos e  os  específicos  estabelecidos  

para cada cargo, sob  pena de ser o  ato correspondente nulo de pleno direito, não 

gerando obrigação de espécie alguma para o Município  ou qualquer  direito  para 

o beneficiário,  além de acarretar  responsabilidade  a quem  lhe  der  causa. 

 

§ 1º - São  requisitos  básicos  para  provimento  de 

cargo  público: 

 

I ï nacionalidade  brasileira; 

 

II ï estar  em dia  com as obrigações militares, se do 

sexo masculino e as eleitorais; 

 

III ï nível  de escolaridade  exigido  para o exercício  

do cargo; 

IV ï idade mínima  de 18 ( dezoito) anos; 

 

V ï boa  saúde  física  e mental comprovada em prévia  

inspeção médica oficial ou não; 

 

                                     § - 2º - Os  requisitos  específicos  para provimento  do 

cargo são os inerentes as exigências mínimas para o exercício de cada um deles, 

quer seja de nível superior ou não, conforme legislação específica, bem como 

regulamento da própria administração municipal.  

 

Art. 7º - O provimento  dos cargos  integrantes  do 

Anexo II desta  Lei  será  autorizado  pelo Prefeito mediante  solicitação das 



chefias  interessadas, desde  que  haja  vagas e dotação  orçamentária  para  

atender  às  despesas. 

 

§  1º -  Da  solicitação  deverão constar: 

 

I ï denominação e nível  de vencimento  do cargo; 

 

II ï quantitativo de cargos  a serem  providos; 

 

III ï prazo  desejável  para provimento; 

 

IV ï justificativa para a solicitação  de provimento; 

 

§ 2º - O provimento  referido  no caput  deste  artigo  

só se verificará   após  o cumprimento  do preceito  constitucional que o 

condiciona  à  realização  de concurso  público  de provas ou de provas  e títulos, 

observados  a ordem  de classificação e o prazo  de validade do concurso. 

 

Art. 8º - Na  realização do concurso  público poderão  

ser aplicadas  provas escritas, dirigidas, práticas ou prático-orais, conforme as 

características do cargo a ser provido. 

 

Art. 9º - O concurso  público  terá  validade de  02 

(dois) anos,  podendo  esta ser prorrogada, uma única vez por igual período. 

 

Art. 10 - O  prazo  de  validade do concurso, as 

condições  de  sua  realização e os requisitos  para  inscrição  dos  candidatos 

serão  fixados  em edital  que será divulgado de modo a atender ao princípio da 

publicidade. 

 

Art. 11 ï Não  será  convocado candidato  aprovado  

em novo  concurso  enquanto  houver  candidato  aprovado  em concurso  

anterior, com prazo de validade  ainda não expirado. 

 



Parágrafo único ï A aprovação em concurso público 

não gera  direito à nomeação, a qual  se dará, a exclusivo critério da 

Administração, dentro  do prazo  de validade  do concurso  e na forma  da lei. 

 

Art. 12 ï É vedado a partir da publicação desta Lei o 

provimento  dos cargos ou funções públicas em extinção que integram a Parte 

Suplementar do Quadro de Pessoal da Administração Direta  do Município, 

previstos no Anexo IV desta Lei. 

 

Art. 13 ï Fica assegurado às pessoas portadoras  de 

deficiência o direito a candidatar-se ao ingresso no serviço público municipal, 

para o exercício de cargos cujas atribuições não sejam incompatíveis com a 

deficiência de que é portadora, em percentual a ser definido por ocasião da 

publicação do edital. 

 

Art. 14 ï A administração Municipal criará  

programas  de reabilitação profissional para os servidores  portadores  de 

deficiência física, mental  ou limitação sensorial. 

 

Art. 15 ï A deficiência física, mental e limitação  

sensorial não servirão de fundamento à concessão de aposentadoria, salvo  se 

adquiridas posteriormente  ao ingresso no serviço público, observadas as 

disposições legais  pertinentes. 

 

Art. 16 ï Compete somente ao Prefeito expedir  os 

atos  de provimento  dos cargos. 

 

Parágrafo único ï O ato de provimento deverá  

necessariamente  conter  as seguintes  indicações sob  pena  de nulidade. 

 

I ï fundamento  legal; 

II ï denominação do cargo  provido; 

III ï forma  de  provimento; 

IV ï nível  de vencimento  do cargo; 



V ï nome completo  do servidor; 

VI ï indicação  de que o exercício  do cargo  far-se-á  

cumulativamente  com  outro  cargo, se for o caso. 

 

Art. 17 ï Os  cargos  da Parte  Permanente  do Quadro  

de Pessoal  que  vierem  a vagar, bem como  os que forem criados, só poderão  

ser providos  nas formas previstas  neste  Capítulo  bem como no Estatuto dos 

Servidores  Públicos do Município  de Catalão. 

 

Art. 18 ï Fica  vedada a admissão  de pessoal sob  o 

regime  da  legislação  trabalhista, nos termos  da Lei  Complementar  n.º 1.142, 

de 05 (cinco) de maio de 1.992, que instituiu  o regime  estatutário no Município 

de Catalão. 

 

CAPÍTULO  III  

 

DA  PROGRESSÃO HORIZONTAL 

 

Art. 19 ï Progressão horizontal é passagem do 

servidor  de seu  padrão de  vencimento  para outro, imediatamente superior, 

dentro  da faixa  de vencimentos  do nível  a que  pertence pelo cumprimento do 

interstício exigido. 

 

Parágrafo único ï De um padrão de vencimento para o 

outro imediatamente após, independente do nível a que pertence o servidor, 

partindo do vencimento-base, a cada padrão será  acrescido de 1,00% (hum por 

cento) em relação ao anterior. 

 

Art. 20 ï O tempo de serviço do servidor definirá onde 

o mesmo será enquadrado, a cada escala de tempo é atribuído um valor de 

vencimento base a que o servidor fará jus uma vez enquadrado, desde que esteja 

desempenhando normalmente as suas atribuições ou que tenha justificado a sua 

ausência na forma legal prevista no Estatuto dos Servidores Públicos deste 

Município. 

 



§ 1º  - A progressão horizontal não é  extensiva  aos 

ocupantes  dos cargos comissionados bem como dos  cargos ou funções  públicas  

em extinção  constantes  dos Anexos III e IV desta Lei. 

 

§ 2º ï Os  efeitos  financeiros  decorrentes  da 

progressão horizontal   prevista  neste  Capítulo  vigorarão  a partir  do primeiro  

dia do mês  subsequente  à sua efetivação, mediante  ato do Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

 

 

CAPÍTULO   IV  

 

DA  PROGRESSÃO VERTICAL 

 

Art. 21 ï Progressão vertical  é a passagem  do 

servidor  para o nível  imediatamente  superior  àquele  a que pertence, dentro  da 

mesma  carreira, pelo critério  de escolaridade, tempo de serviço e merecimento, 

passando a perceber a remuneração do nível ascendido. 

 

Parágrafo único ï O nível I de cada grupo de cargos 

abrigará os servidores que comprovarem escolaridade até o 1º (primeiro) grau; o 

nível II  os servidores que comprovarem escolaridade mínima de 2º (segundo) 

grau e o nível III  os que comprovarem possuir escolaridade correspondente a 3º 

(terceiro) grau, desde que não seja de cargos que para sua ocupação exijam 

formação universitária; 

   

Art. 22 -  A progressão vertical de um nível para o 

outro se dará quando existir vaga para o nível pretendido, observado ainda as 

normas deste Capítulo e da seguinte forma: 

 

a) ï Todos os atuais servidores são considerados 

como integrantes do NÍVEL I de seus respectivos 

cargos; 

 



b) ï Do nível I para o nível II quando da obtenção e 

apresentação do título de 2º de (segundo) grau; 

 

c) ï Do nível II para o nível III quando da obtenção 

e apresentação do título de 3º (terceiro) grau.   

 

§ 1º ï Os Cargos que por sua natureza exijam para sua 

ocupação formação superior (habilitação legal), terão apenas progressão 

horizontal, nos moldes descritos no grupo ñIò, do anexo II desta lei. 

 

 § 2º - A partir da implementação deste diploma legal,  

o Município de Catalão poderá oferecer concurso público para qualquer dos 

cargos especificados nos Grupos do Anexo II, e os candidatos aprovados  poderão 

ser contratados no nível compatível com a escolaridade que possuem, desde que 

haja esta previsão no edital do respectivo concurso.  

  

§ 3º - Caso exista no Município candidatos aprovados 

em concursos anteriores a esta Lei, os contratados terão obrigatoriamente de 

cumprir o estágio probatório no nível I, padrão inicial de seu respectivo cargo, 

independentemente da escolaridade que possuir o novo servidor.        

 

Art. 23 ï Será  concedida  a progressão vertical, 

observadas as normas estabelecidas em regulamento específico a ser baixado pelo 

Poder Executivo as quais atribuirão valores aos fatores previstos nos incisos I, II, 

III, IV, V e VI do art.  24 desta Lei. 

 

Parágrafo único ï Para  fazer  jus  à progressão 

vertical, o servidor  deverá  cumulativamente: 

 

I ï apresentar o título exigido para alcançar o nível 

correspondente a escolaridade; 

 

II ï somado a escolaridade obter, pelo menos, o grau 

mínimo  em sua avaliação de merecimento, apurado  pela  Comissão de 



Desenvolvimento  Funcional à qual se refere o  art. 31 desta Lei de acordo com as 

normas  previstas  em regulamento especifico. 

 

Art. 24 ï  A avaliação de merecimento  do servidor  

será  feita  mediante  aferição  de seu  desempenho, pela Comissão de 

Desenvolvimento  Funcional, conforme  estabelecido  no Capitulo V desta Lei e 

em regulamentação específica, onde serão  considerados os  seguintes  fatores, 

conforme o caso:  

 

I ï assiduidade; 

II ï pontualidade; 

III ï conhecimento e qualidade do trabalho; 

IV ï disciplina, apurada observando as punições 

sofridas; 

V ï participação em cursos  de treinamento 

diretamente  relacionados às atribuições do cargo; 

VI ï participação em comissões e grupos de trabalho. 

 

Art. 25 - O chefe  imediato  do servidor submetido à 

avaliação de merecimento  avaliará  o quesito  conhecimento e qualidade do 

trabalho. 

 

Art. 26 - Os  Secretários  Municipais, juntamente   

com as  demais  chefias  intermediárias, deverão enviar  sistematicamente  ao 

órgão de recursos  humanos da Administração Direta  do Município os dados  e 

informações  necessários  à aferição do desempenho  de seus  subordinados. 

 

Art. 27 - O merecimento  é  adquirido  durante o 

período  de  permanência   do servidor  no nível/padrão  de vencimento de seu  

cargo  efetivo. 

 

Art. 28 - As  avaliações  serão  realizadas pela 

Comissão de Desenvolvimento Funcional, valendo-se, quando necessário, do 



Departamento de Pessoal do Município, até que se crie o núcleo de recursos 

humanos na estrutura administrativa. 

 

Art. 29 - Concedida  a progressão, será  reiniciada  a 

contagem  de  ocorrências  para efeito  de nova  apuração  de merecimento. 

 

Art. 30 - Havendo  disponibilidade  financeira, o 

servidor  que obtiver  grau mínimo  passará  automaticamente  para o nível  de 

vencimento  seguinte. 

 

Parágrafo único - Caso  não alcance  o grau de 

merecimento  mínimo, o servidor  permanecerá  no nível de vencimento  em que  

se encontra, devendo  cumprir um interstício de 02 (dois) anos de efetivo 

exercício  nesse nível, para renovação do pedido de progressão vertical e com 

nova  apuração de merecimento. 

 

Art. 31 ï A progressão vertical não é  extensiva  aos 

ocupantes  dos cargos comissionados bem como dos cargos ou funções  públicas  

em extinção  constantes  dos Anexos III e IV desta Lei. 

 

Art. 32 ï Os  efeitos  financeiros  decorrentes  da 

progressão vertical prevista  neste  Capítulo  vigorarão  a partir  do primeiro  dia 

do mês  subsequente  à sua efetivação, mediante  ato do Prefeito Municipal. 

 

Parágrafo único ï A Administração Municipal terá o 

prazo de até 60 (sessenta) dias para manifestar sobre os pedidos de progressão 

vertical, dada a complexidade dos dados a serem analisados e o número de 

servidores existentes no Município.   

 

 

CAPITULO  V  

 

DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 

 



Art. 33 ï Fica  criada  a Comissão de 

Desenvolvimento  Funcional constituída por 5 (cinco)  membros  designados  

pelo chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Parágrafo  único ï O Presidente  da Comissão  de 

Desenvolvimento  Funcional  deverá ser, necessariamente, o Secretário Municipal 

de Administração que indicará os demais  membros. 

 

Art. 34 ï A alternância dos membros  constituintes  da 

Comissão  de  Desenvolvimento  Funcional da Administração  Direta  do 

Município verificar-se-á  a cada ano de participação, observados  os critérios  

fixados em regulamentação especifica para a substituição  de seus  participantes. 

 

Parágrafo único ï A  Comissão  se reunirá, a cada dois 

meses, a  fim  de coordenar e realizar a avaliação do merecimento dos servidores 

com base nos  fatores constantes  dos Boletins  de  Merecimento, objetivando  a 

aplicação dos institutos  da progressão vertical previstos  nesta Lei e 

extraordinariamente, por  convocação do seu Presidente. 

 

                                   Art. 35 ï A  pena  de suspensão superior a 10 (dez) dias, 

retira do servidor o direito a Progressão Vertical, iniciando-se novo período para 

análise dos requisitos no dia  subsequente  ao término  da penalidade. 

 

§ 1º  - O servidor  suspenso  preventivamente poderá  

requerer a progressão vertical, mas o ato que a conceder ficará sem efeito se, à 

verificação dos fatos  que determinaram esta suspensão preventiva, a pena  resta 

confirmada. 

 

§ 2º - O servidor  só perceberá  o vencimento  

correspondente  ao novo  nível  após a apuração dos fatos determinantes da 

suspensão preventiva  e declarada a improcedência da penalidade, devendo o 

vencimento  retroagir  à data da concessão   da  progressão vertical. 

 

CAPITULO  VI  

 



DA  REMUNERAÇÃO 

 

Art. 36 ï Remuneração é o vencimento  do cargo,  

acrescido  das  vantagens  pecuniárias permanentes ou temporárias  estabelecidas 

em Lei. 

 

Art. 37 ï Vencimento é a retribuição pecuniária  pelo  

exercício de  cargo público, com valor fixado em lei, nunca  inferior a um salário  

mínimo federal, sendo vedada a sua  vinculação de acordo com o disposto no 

inciso XIII do art. 37 da Constituição Federal.  

 

Parágrafo único ï O vencimento dos cargos públicos é 

irredutível de acordo com o disposto no inciso XV do art. 37 da Constituição  

Federal. 

 

Art. 38 ï Nenhum  servidor  poderá  receber, 

mensalmente, a titulo  de  remuneração, importância superior à soma  dos valores 

percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer  titulo, pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 39 ï Os  grupos de cargos  de provimento  efetivo  

do Quadro  de Pessoal  da Administração Direta  do Município  estão  

hierarquizadas  por níveis  no Anexo II desta Lei. 

 

Parágrafo  único ï A cada nível  corresponde uma 

faixa de  vencimentos, composta de 07 (sete)  padrões  de vencimentos  

designados  por tempo de serviço. 

  

Art. 40 ï A  revisão geral dos vencimentos  

estabelecidos para  os  cargos  de provimento  efetivo, bem  como  para os  cargos  

de provimento  em comissão, deverá  ser  efetuada na mesma  data  e sem 

distinção de índices entre os cargos. 

 



 Art. 41 ï Os  vencimentos  dos cargos serão fixados  

de  conformidade  com a jornada de trabalho, complexidade e grau de dificuldade 

e responsabilidade, estabelecida para cada grupo de cargo. 

 

CAPITULO  VII  

 

DA  LOTAÇÃO 

 

Art. 42 ï A  lotação  representa  a força  de trabalho, 

em  seus  aspectos  qualitativo e quantitativo,  necessária  ao desempenho  das  

atividades  gerais  e específicas da  Administração Direta  do Município. 

 

Art. 43 ï A Secretaria Municipal  de Administração, 

anualmente, em articulação  com os demais  órgãos de igual nível hierárquico, 

estudará  a lotação de todas  as  unidades administrativas  da Administração  

Direta  do Município  em face  dos  programas  de trabalho a executar. 

 

§ 1º - Partindo das  conclusões  do referido  estudo, a 

Secretaria  Municipal  de Administração  apresentará  ao Prefeito  proposta  de 

lotação  geral da Prefeitura  da qual  deverão  constar. 

 

I ï a lotação  atual, relacionando as classes  de cargos  

com os  respectivos  quantitativos  existentes  em cada unidade  organizacional; 

 

II -  a lotação proposta,  relacionando as classes de 

cargos com os  respectivos  quantitativos efetivamente  necessários  ao pleno  

funcionamento  de cada  unidade  organizacional; 

 

III ï relatório  indicando  e justificando  o provimento  

ou extinção  de cargos  vagos  existentes bem como  a criação  de novas  classes  

de cargos indispensáveis  ao serviço se for  o caso; 

 



§ 2º - As  conclusões  do estudo  deverão  ocorrer  a 

tempo  de se  prever, na proposta  orçamentária, as modificações  sugeridas  ou os 

recursos  necessários. 

 

Art. 44 ï O afastamento  de servidor  do órgão  em 

que estiver  lotado, para ter exercício  em outro, só se verificará mediante prévia  

autorização  do Secretário  Municipal  de Administração, para  fim  determinado  

e prazo  certo. 

 

Parágrafo  único ï Atendida  sempre  a conveniência  

do serviço, o  Secretário  Municipal  de  Administração  de Catalão poderá  

alterar a lotação  do servidor ex-ofício ou a pedido. 

 

CAPITULO  VIII  

 

DA  MANUTENÇÃO  DO QUADRO 

 

Art. 45 ï Atendendo  ao  interesse  da Administração e 

à  disponibilidade  orçamentária, novos grupos de cargos, poderão ser 

incorporadas  à Parte  Permanente  do Quadro  de Pessoal da Administração 

Direta  do Município, observadas  as disposições deste Capitulo. 

 

Art. 46 ï As  Secretarias e os órgãos  de igual nível  

hierárquico  poderão, quando da realização do estudo anual de lotação  da 

Administração Direta  do Município, propor a criação de novos grupos de cargos, 

sempre  que necessário. 

 

§ 1º - Da  proposta  de criação  de novos  grupos de 

cargos  deverão constar: 

 

I ï denominação dos cargos  que se deseja  criar; 

II ï descrição das  respectivas   atribuições  e 

requisitos  de instruções  e  experiência  para provimento; 

III ï justificativa  pormenorizada  de sua  criação; 



IV ï quantitativo  dos  cargos; 

V ï nível  de vencimento dos cargos a serem  criados. 

 

§ 2º - O nível  de vencimento  dos cargos  deve  ser 

definido  considerando-se os seguintes  fatores: 

 

I ï grau  de instrução do futuro servidor; 

II ï experiência  exigida; 

III ï complexidade  e responsabilidade  das 

atribuições. 

 

§ 3º - A  definição  do nível  de vencimento  deverá   

resultar  da análise  comparativa  dos fatores  relativos  a escolaridade, 

complexidade  das atribuições e responsabilidade do cargo a ser criado, 

comparando-o com os cargos já existentes no Quadro de  Pessoal da 

Administração  Direta  do Município. 

 

Art. 47 ï A Secretaria  Municipal  de Administração, 

através   de  seu  setor  competente  analisará  a proposta  e verificará: 

 

I ï junto à  Secretaria Municipal  de  Finanças se há 

dotação  orçamentária para a criação  dos novos cargos ou grupos de cargos. 

 

II ï se as atribuições  das novas  classes  de cargos  

estão  implícitas  ou explicitas  nas descrições das  classes já existentes. 

 

Art.  48 ï De acordo  com as conclusões da análise, o 

Secretário  Municipal  de Administração dará parecer  favorável  ou desfavorável 

à criação das novos grupos de cargos. 

 

§ 1º - Se o parecer  for  favorável, a proposta  será  

enviada  ao Chefe do Poder Executivo  para decisão  e encaminhamento  do 

respectivo  projeto  de lei  ao Poder  Legislativo, para  sua  aprovação.  

 



§ 2º - Se o parecer for desfavorável, pela  

inobservância  de um dos  itens do art. 46 desta Lei, será  imediatamente  

encaminhado ao órgão interessado e ao Prefeito relatório com a justificativa do 

indeferimento. 

 

Art. 49 ï Aprovada  a criação  de novos grupos de 

cargos ou cargos isolados,  deverá a Secretaria Municipal de Administração 

determinar  que sejam  as mesmas  incorporadas  à Parte  Permanente  do Quadro 

de Pessoal da Administração Direta  do Município. 

 

Parágrafo  único ï No  caso de não haver  dotação  

orçamentária suficiente, a incorporação  à Parte  Permanente  do Quadro  de 

Pessoal, far-se-á somente  após  a liberação dos recursos  ou aguardará  a 

elaboração  da proposta  orçamentária  do exercício  seguinte. 

 

Art. 50 ï Anualmente  o Secretário  Municipal de 

Administração  determinará  a  revisão  da Parte  Permanente  do Quadro  de 

Pessoal, articulando-se  com os demais órgãos  de  igual  nível  hierárquico para  

propor a transformação, ampliação, redução, desdobramento  ou criação de novos 

grupos ou cargos  e respectivos  quantitativos. 

 

CAPÍTULO IX  

 

DO   TREINAMENTO 

 

Art. 51 ï Fica  instituído  como  atividade  permanente  

na  Administração Direta  do Município o treinamento  de seus  servidores, tendo  

como objetivos 

 

I ï criar  e  desenvolver  mentalidade, hábitos,  valores  

e  comportamentos  adequados  ao digno exercício da função  pública; 

 

II ï capacitar  o servidor  para o desempenho  de suas  

atribuições específicas orientando-o  no sentido  de obter  os  resultados  

desejados  pela  Administração; 



 

III ï estimular  o desenvolvimento  funcional, criando  

condições  propícias ao constante aperfeiçoamento  dos servidores; 

 

IV ï integrar  os  objetivos  pessoais  de  cada  

servidor,  no exercício  de suas  atribuições, as  finalidades  da Administração  

como um todo. 

 

Art. 52. ï O treinamento  será  de  três  tipos: 

 

I ï de integração, tendo  como finalidade integrar  o 

servidor  no ambiente  de trabalho, através  de  informações sobre  a  organização 

e o funcionamento  do serviço  e  de  transmissão de técnicas  de relações  

humanas; 

 

II ï de formação, objetivando  dotar  o servidor  de 

conhecimentos  e  técnicas  referentes às atribuições que desempenha, mantendo-

o permanentemente  atualizado  e  preparando-o para  a  execução de tarefas mais  

complexas, com  vistas  a  progressão vertical; 

 

III ï de adaptação, com a  finalidade de preparar o 

servidor  para o  exercício  de novas  funções quando  a  tecnologia  absorver  ou 

tornar  obsoletas  aquelas   que vinha  exercendo  até  o momento. 

 

Art. 53 ï O treinamento  terá sempre caráter  objetivo  

e prático, e será  ministrado, direta ou indiretamente: 

 

I ï com a utilização  de monitores  locais; 

 

                                      II ï mediante  o encaminhamento  de servidores  para  

cursos  e estágios  realizados  por instituições  especializadas, sediadas ou não no 

Município; 

 



                                    III ï através  da contratação de especialistas  ou instituições  

especializadas  observada a legislação pertinente. 

 

Art. 54 ï As  direções  e chefias  de todos  os níveis  

hierárquicos  participarão dos programas de treinamento. 

 

I ï identificando e analisando, no âmbito  de cada  

órgão as necessidades de  treinamento, estabelecendo  programas  prioritários e 

propondo medidas  necessárias  ao atendimento  das carências  identificadas  e à  

execução  dos programas propostos; 

 

II ï facilitando  a participação de seus  subordinados  

nos programas  de  treinamento e tomando as medidas  necessárias  para que os 

afastamentos,  quando  ocorrerem, não causem  prejuízos  ao funcionamento 

regular  da unidade  administrativa; 

 

III ï desempenhando  dentro  dos  programas  de  

treinamento  aprovados, atividades  de instrutor; 

 

IV ï submetendo-se a programas  de treinamento  

gerencial  relacionados  às  suas  atribuições ou a novas  tecnologias; 

 

Art. 55 ï A  Secretaria  Municipal  de Administração 

realizará, em  conjunto  com as  demais  Secretarias, levantamento  das  

necessidades de treinamento  do pessoal  da Administração  Direta  do Município. 

  

Parágrafo único ï As conclusões  sobre  o 

levantamento  a que se  refere  o caput  deste  artigo  serão  encaminhadas, com 

parecer, ao Prefeito Municipal para aprovação  quanto  à priorização dos 

programas  de treinamento  a  serem  desenvolvidos. 

 

Art. 56 ï A Secretaria  Municipal  de Administração, 

através  do órgão  de recursos  humanos, em colaboração com os demais órgãos  

de igual  nível hierárquico, elaborará  e coordenará a  execução de programas  de 

treinamento. 



 

Parágrafo único ï Os  programas  de treinamento  

serão  elaborados, anualmente, a tempo de se prever, na proposta  orçamentária, 

os recursos  indispensáveis  à sua  implementação. 

 

Art. 57 ï Independentemente  dos programas 

previstos, cada chefia  desenvolverá com seus subordinados atividades  de 

treinamento  em serviço  em consonância  com o programa  de desenvolvimento  

de recursos  humanos  estabelecido  pela  Secretaria  Municipal de 

Administração,  em coordenação  com o órgão de recursos  humanos, através de: 

 

I ï reuniões  para estudo  e discussão de assuntos  de 

serviço; 

II ï divulgação  de normas  legais e aspectos  técnicos  

relativos ao trabalho e orientação quanto ao seu  cumprimento  e à sua execução; 

 

III ï discussão dos programas de trabalho do órgão 

que chefia e de sua contribuição para o sistema administrativo. 

 

CAPÍTULO X  

 

DAS  NORMAS   GERAIS  DE  ENQUADRAMENTO 

 

Art. 58 ï Considera-se  enquadramento a adequação  

de servidor da Prefeitura  Municipal  de Catalão, da situação  atual  para  outra  

proposta  no Plano  de Cargos  e  Carreiras, compatível  com suas  atribuições  e 

obedecidas as normas estabelecidas  nesta lei. 

 

Art. 59 ï O Chefe  do Executivo  designará  Comissão  

de Enquadramento, constituída por  5 (cinco) membros,  que  será  presidida, 

necessariamente, pelo  Secretário  Municipal de Administração, à qual caberá:   

 



I ï analisar a situação de cada servidor, definindo onde 

no novo quadro o mesmo será enquadrado, valendo-se para tanto da escolaridade 

e tempo de serviço do servidor; 

 

II ï elaborar  as propostas  de atos  coletivos  de 

enquadramento  e encaminhá-las ao Chefe do Poder Executivo. 

 

§ 1º - Para o primeiro enquadramento, que ocorrerá 

imediatamente após a aprovação e publicação desta lei, a Comissão de 

Enquadramento poderá desconsiderar, dado a escassez de dados e registros 

existentes referentes aos servidores municipais do Município de Catalão, o 

quesito merecimento, previsto no Art. 24 e seus incisos, baseando-se tão somente 

na escolaridade e tempo de serviço do servidor a ser enquadrado. 

 

§ 2º - Quando o servidor requerer novo 

enquadramento via progressão vertical, será analisado a escolaridade, tempo de 

serviço e merecimento, nos termos dos Art. 21 e seguintes desta lei. 

 

§ 3º - Para  cumprir  o disposto nos incisos I e II, a 

Comissão, se valerá dos assentamentos funcionais  de cada  servidor  e de 

informações  colhidas junho às  chefias  dos  órgãos  onde  esteja  lotado; 

 

§ 4º - A Comissão  de Enquadramento apresentará  ao 

Chefe do Poder Executivo as  listas nominais  de enquadramento  dos servidores  

efetivos; 

 

§ 5º - A Prefeita  Municipal examinará as propostas 

dos atos coletivos de enquadramento e providenciará as revisões que julgar  

necessárias; 

 

§ 6º - Feitas  as revisões pertinentes, o Chefe do Poder 

Executivo aprovará  as listas nominais  de enquadramento dos servidores  

efetivos, mediante  decreto. 

 



Art. 60 ï Do enquadramento não poderá resultar  

redução de vencimentos. 

 

Parágrafo único -  Nenhum servidor será  enquadrado 

com base em cargo que ocupa em substituição, ou em atividades que desempenha 

como desvio de função ou em comissão. 

 

Art. 61 ï Nos processos futuros de enquadramento  

serão  considerados ainda os seguintes  fatores: 

 

I ï atribuições realmente  desempenhada  pelo 

servidor  e exames  dos  assentamentos funcionais. 

 

II ï nível  de vencimento  do cargo; 

 

III ï experiência  específica; 

 

IV ï grau  de escolaridade  exigível  para  o exercício  

do cargo; 

 

V ï habilitação  legal  para o exercício  de profissão  

regulamentada; 

 

VI ï tempo  de serviço prestado; 

 

VII ï merecimento, nos termos do art. 24 desta lei. 

 

Art. 62 ï Os  atos  coletivos  de enquadramento  serão  

baixados  de acordo  com o disposto  neste Capítulo  até 90 ( noventa) dias após  

a data de publicação  desta Lei. 

 

Art. 63 ï O servidor  cujo  enquadramento  tenha  sido  

feito  em  desacordo com as normas  desta  Lei poderá  no prazo  de 90 ( noventa)  

dias  a contar  da data de publicação  das listas  nominais  de enquadramento, 



dirigir ao Chefe do Poder Executivo Municipal petição de revisão  de 

enquadramento  devidamente  fundamentada e protocolada, solicitando  revisão  

do ato  que o enquadrou. 

 

§ 1º - O Chefe do Poder Executivo Municipal, ouvidas 

a Comissão de Enquadramento e as  autoridades  municipais  competentes, deverá   

decidir  sobre  o assunto  no prazo de 30 (trinta) dias  que   sucederem  ao 

recebimento  da petição. 

 

§ 2º - A ementa  da  decisão  do Chefe do Poder 

Executivo Municipal  será  publicada  no prazo  máximo  de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar  do término  do prazo  fixado no parágrafo anterior. 

 

CAPÍTULO XI  

 

DOS  CARGOS  DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

Art. 64 ï Cargo de provimento em comissão  é o cargo  

de confiança  de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Poder Executivo de 

Catalão. 

 

Art. 65 ï O Servidor efetivo que  for designado  para o 

exercício  de cargo de provimento  em comissão  deverá  optar: 

 

I ï pelo  vencimento  de seu  cargo  efetivo  ou função  

pública; 

 

II ï pelo  vencimento  do cargo  em comissão; 

 

§ 1º -  Optando  o servidor  pelo vencimento do cargo 

efetivo ou função pública, não terá ele direito à percepção  de gratificação 

incidente  sobre o valor  do vencimento  base do cargo comissionado, podendo no 

entanto, perceber  função gratificada nos termos da Lei. 



 

§ 2º - Não será facultado ao servidor, em qualquer  

hipótese, acumular o vencimento  dos dois  cargos  a que  se refere  o caput  deste  

artigo. 

 

Art. 66 ï Os  cargos  de provimento  em comissão  

necessários  à  estrutura  administrativa  passam  a ser  os constantes  do Anexo 

III desta Lei, cujos os quais ensejam gratificações na forma já estabelecida no 

Estatuto dos servidores públicos municipais de Catalão.  

 

Art. 67 ï As funções  gratificadas  correspondem  a 

encargos  que não fazem parte  das atribuições  próprias  dos cargos  de 

provimento  efetivo, não  constituindo  situação  permanente e sim  vantagem 

transitória. 

 

§ 1º - Somente  serão  designados para  o exercício   

de funções  gratificadas servidores  públicos municipais  do Quadro  de Pessoal 

da Administração Direta  do Município. 

 

§ - 2º - A  designação  a que se refere  o § 1º deste 

artigo será  baixada pelo chefe do Poder Executivo Municipal, observadas as reais 

necessidades da administração, e ainda:  

 

I ï nível  de escolaridade 

II -  experiência profissional. 

III ï habilitação legal. 

 

§ 3º - A  criação  da função  gratificada  dependerá  da 

existência  de  dotação  orçamentária  para  atender às despesas. 

 

Art. 68 ï Não  perderá  direito  à função  o servidor  

que se ausentar  do serviço  em virtude  de férias, luto,  casamento, licença-

prêmio, licença  para tratamento de saúde ou licença-maternidade, serviços  



obrigatórios por lei ou atribuições  regulares  decorrentes  de seu  cargo  ou 

função. 

 

Art. 69 ï Extinto  qualquer  órgão  da estrutura  

administrativa, automaticamente extinguir-se-á o cargo  comissionado  ou a 

função  gratificada  correspondente  à sua  direção  ou à sua  chefia. 

 

Art. 70 ï As nomeações  dos  Secretários  e titulares  

de igual  nível  hierárquico, bem como as dos dirigentes  das demais  unidades  

organizacionais, obedecerão aos seguintes  critérios. 

 

I ï os Secretários  e demais  titulares  de igual  nível  

hierárquico  são  de  livre  nomeação do Chefe do Poder Executivo; 

 

II -  os demais dirigentes de unidades de nível  

hierárquico  inferior  ao da  Secretaria  serão  designados  pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal e/ou por indicação/solicitação do respectivo  Secretário ou 

titular de órgão respectivo. 

 

Art. 71 ï A função gratificada será instituída pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal para atender às necessidades 

administrativas, no que diz respeito aos encargos de chefia, assessoramento, 

secretariado, inspeção e outros e que não justifique a criação de cargos 

específicos e será de até 100% (Cem por cento) do valor do salário do respectivo 

cargo efetivo, exclusivamente a critério do chefe do Poder Executivo Municipal.  

 

Parágrafo único ï Para efeito de aposentaria a Função 

Gratificada se eqüivale à Gratificação de Função e o servidor que a perceber por 

um período ininterrupto de 05 (cinco) anos ou por 10 (dez) anos intercalados, terá 

assegurado o direito de incorporá-la ao vencimento da inatividade.  

 

I ï Àquele servidor que no período aquisitivo 

mencionado no parágrafo único deste artigo, perceber durante um período a 

função gratificada e noutro a gratificação de função, também terá assegurado o 



seu direito quanto a incorporação para a aposentadoria, aplicando-se as mesmas 

regras da gratificação de função quando da inatividade. 

 

II ï O percentual concedido ao servidor a título de 

função gratificada será percebida cumulativamente com o respectivo vencimento 

ou remuneração do cargo efetivo. 

 

III ï Não se justificará a concessão/instituição de 

Função Gratificada  para exercício  de atribuições  específicas, quando estas 

forem todas inerentes  ao desempenho  do cargo. 

 

CAPITULO  XII  

 

DISPOSIÇÕES  FINAIS 

 

Art. 72 ï Os  servidores  pertencentes  ao quadro  

específico  do magistério reger-se-ão pelo Estatuto do Magistério  Público  do 

Município de Catalão. 

 

Parágrafo  único ï Os  servidores  a que se refere  o 

caput  deste  artigo  terão  a sua  classificação  funcional, os critérios  e requisitos  

para formação  de carreiras, progressão ou promoção  funcionais, estabelecidos  

pelo Estatuto  do Magistério Público  do Município  e legislação complementar 

pertinente. 

 

Art. 73 ï O servidor  readmitido não terá computado 

para progressões, quer seja horizontal ou vertical, seu tempo  de serviço  público  

prestado  anteriormente  à readmissão. 

 

Art. 74 ï Aos auxiliares de Serviços e aos motoristas 

que estiverem prestando serviços nos veículos da coleta de lixo domiciliar e/ou 

hospitalar será automaticamente concedida uma gratificação de incentivo, na 

ordem de 20% (vinte por cento) sobre os seus salários, constituindo-se em 

vantagem meramente transitória, ou seja, enquanto permanecer o servidor lotado 

na coleta de lixo. 



 

Art. 75 ï Em decorrência do disposto nesta Lei, são 

reestruturados os cargos com os novos quantitativos, níveis e vencimentos 

especificados nos anexos designados de I ao V, que a acompanham e que são 

partes  integrantes  da presente  Lei. 

 

§ 1º ï Os grupos de cargos A e B, constante do Anexo 

II desta Lei, terão seus reajustes de acordo com os índices estabelecidos pelo 

Governo Federal e os demais Grupos de cargos do mesmo anexo terão seus 

reajustes em livre negociação com o Chefe do Poder Executivo Municipal e a sua 

fixação poderá será feita por Decreto. 

 

§ 2º - Havendo disponibilidade de receita, o Chefe do 

Poder Executivo Municipal através de ato próprio, poderá majorar a diferença de 

um padrão de vencimento para outro, até o limite de 3,00% (três por cento), 

obedecendo sempre a sistemática prevista nesta Lei.   

 

Art. 76 ï As  vantagens  pecuniárias  decorrentes  da 

aplicação  desta  Lei  serão  devidas  a partir da  publicação das listas  nominais  

de enquadramento de que trata o § 4º. Do  art. 59. 

 

CAPITULO  XIII  

 

DISPOSIÇÕES  TRANSITÓRIAS 

 

Art. 77 ï O Chefe do Poder Executivo Municipal  fará   

realizar  concurso  para fins  de ascensão ao cargo cujas atividades respectivas são 

efetivamente desempenhadas pelo servidor em desvio de função. 

 

 Parágrafo único ï Serão inscritos ex-offício no 

concurso  de que trata o caput  deste artigo, todos os servidores municipais 

ocupantes de função  pública, que estiverem desviados por mais de 01 (um) ano 

das funções correspondentes  aos empregos de que são titulares, concorrendo no 

respectivo concurso os cargos  compatíveis  com as  funções  efetivamente  

desempenhadas. 



 

Art. 78 ï O tempo de serviço dos servidores  

estabilizados e/ou efetivados será  contado  como título  quando  se submeterem a 

concurso  para fins  de ascensão para fins de correção de desvio de função. 

 

Art. 79 ï O Chefe do Poder Executivo Municipal fará 

publicar a relação nominal dos servidores ocupantes  de função pública  inscritos  

no concurso  para fins  de ascensão e correção de desvio de função. 

 

Art. 80 ï A partir do seu ingresso  na Parte  

Permanente do Quadro de Pessoal da Administração Direta, no cargo 

efetivamente desempenhado, o servidor aprovado  em concurso  para  fins  de 

ascensão e correção de desvio de função fará  jus  a todos  os direitos  e vantagens  

estabelecidos  na legislação municipal vigente. 

 

Art. 81 ï Os  servidores ocupantes de função  pública, 

que não forem aprovados  no concurso  para fins  de ascensão e correção do 

desvio de função continuarão no cargo atualmente ocupado, até que sejam  

aprovados  em novo  concurso  para fins  de ascensão e enquadrados nos cargos 

com as funções efetivamente  desempenhadas. 

 

Parágrafo único - Os servidores  não aprovados  no 

concurso  a que  se refere  o art.  81, desviados das  funções  correspondentes  aos 

empregos de que eram titulares, se for do interesse da Administração Municipal 

continuarão exercendo  as atividades  até  então desempenhadas. 

 

Art. 82 ï Os  servidores não  estabilizados e/ou 

efetivos ocupantes  de função  pública somente  integrarão a Parte  Permanente do 

Quadro de Pessoal da Administração Direta no cargo que efetivamente 

desenvolve as funções, mediante  nomeação, precedida  de aprovação em 

concurso  publico. 

 

Art. 83 ï As despesas com a execução desta Lei 

correrão a conta da dotação própria do orçamento vigente.  

 



Art. 84 ï Todos os outros diplomas legais que 

conferem vantagens financeiras, direitos, deveres e obrigações aos servidores 

públicos municipais de Catalão, continuarão em vigor e a surtir normalmente os 

seus efeitos após a publicação desta Lei, exceto as leis municipais de n.ºs 1.344, 

de 24 de fevereiro de 1.994 e 1.359 de 28 de abril de 1.994, que já se encontram 

incorporadas ao bojo desta Lei.  

 

Art. 85 ï O Chefe do Poder Executivo poderá expedir 

decretos regulamentares desta lei, sempre que se fizerem necessários ao seu bom 

e fiel cumprimento. 

  

Art. 86  - A revisão do Plano  de Cargos   e  Carreiras  

do Município  será  realizada após 02 (dois) anos  contados  da promulgação 

desta Lei. 

 

Parágrafo  único ï A revisão  será  feita  nos 06 (seis) 

meses seguintes ao prazo  previsto no artigo anterior. 

 

Art. 87 ï Esta  Lei entrará  em vigor  em 1º (primeiro) 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário, especialmente as leis 

municipais de n.º 1.344, de 24 de fevereiro de 1.994 e 1.359, de 28 de abril de 

1.994. 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CATALÃO, AOS 05 DE ABRIL DE 2000. 

 

 

 

MARIA  ANGELA  BORGES  MESQUITA  

Prefeita  Municipal 

 

OBS.: OS ANEXOS CONSTANTES NA REFERIDA LEI, ENCONTRAM-SE NO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL. 

Obs: alterada pela lei  3.027, de 30.09.13 ; 3.326, de 16.12.15; 3.387 de 

18.05.16 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.819, DE  06 DE Abril  DE  2000. 
 

 
 

                                     ñDenomina pr·prio que especifica " 
 
 
 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Fica denominado de "Vereador José Vaz da 

Costa", a Quadra de Esportes, edificada pela Prefeitura Municipal de Catalão, no 

Bairro Pontal Norte.  

 

Art. 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 06 de abril de 2000. 

  
 
 

 

 

 

 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.820, DE  06 DE ABRIL DE  2000. 
 

 

 
 

                                     ñDenomina Ćrea nesta Cidade " 
 
 
 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Pela presente Lei, fica denominada "Praça 

JUSCELINO MARQUES ", a área existente entre as Ruas "F", "Um" e "Dois", 

na Vila Liberdade.  

 

Art. 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 06 de abril de 2000. 

  
 

 

 

 

 
 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal d  

e Catalão 

 

LEI Nº  1.821, DE  06 DE ABRIL DE  2000. 
 

 

 
 

ñDenomina  Ruas no Distrito de Santo        
Ântonio do Rio Verde " 

 
 
 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Ficam denominadas as Ruas numeradas no mapa que 

projeta a Zona Urbana do Distrito de Santo Antônio do Rio Verde, como segue: 

01- Rua Ovídio Marra  à Rua nº 1; 

02- Rua Geraldo Mathias Nunes à Rua nº 3; 

03- Rua Joaquim Rabelo de Souza à Rua nº 4; 

04- Rua Elmiro Rodrigues da Silveira à Rua nº 5; 

05- Rua Vergílio Francisco Almeida à Rua nº 6; 

06- Rua Nicolau Pereira de Amorim à Rua nº 07; 

07- Rua Jorge Pereira de Amorim à Rua nº 08; 

08- Rua Geraldo da Costa Canedo à Rua nº 09; 

09- Rua Joaquim Francisco de Almeida à Rua nº 10; 

10- Rua Elvira Pereira da Silva à Rua nº 11; 

11- Rua Juraci Rosa Pontes à Rua nº 12; 

12- Rua Bonifácio Mathias da Silva à Rua nº 13; 

13- Rua Horácio Francisco de Almeida à Rua nº 14; 

14- Rua Valeriano Pereira de Amorim à Rua nº 15; 

15- Rua Clovis Nogueira à Rua nº 16; 

16- Rua José de Sá Guimarães à Rua nº 17; 

17- Rua José Saturnino de Castro à Rua nº 18; 



18- Rua Francisco Justiniano Mendes à Rua nº 19; 

19- Rua Cabo Nilton Prado à Rua nº 20; 

20- Rua Ferdinando Mathias Nunes à Rua nº 21; 

21- Rua Benjamim da Silveira Machado à Rua nº 22; 

22- Rua Joaquim Luciano de Amaral à Rua nº 23; 

23- Rua Marcílio da Silveira Machado à Rua nº 24; 

24- Rua José Mathias da Silveira à Rua nº 25; 

25- Rua Antônio Canedo da Silva à Rua nº 28; 

26- Avenida Joaquim Ricardo Oliveira à Rua nº 29; 

27- Rua José Canedo da Silva à Rua nº 30; 

28- Rua Geraldo Mathias da Silva à Rua nº 31; 

29- Rua Caetaninha à Rua nº 32; 

30- Rua Veriato Cardoso de Oliveira à Rua nº 33; 

31- Rua Gregório Martins Pereira - já identificada no mapa pelo nome; 

32- Rua José de Amorim - já identificada no mapa pelo nome. 

  

Art. 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 06 de abril de 2000. 

  
 

 
 

 

 

 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
República Federativa do Brasil 

 Estado de Goiás 

 Prefeitura Municipal de Catalão 
 

 

 

LEI Nº  1.822, DE  06 DE ABRIL DE  2000. 
 

 
 

                      ñAutoriza realizar despesas que especifica " 
 
 
 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art.1º  - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizada realizar despesas até o limite de R$22.000,00(vinte e dois mil reais), 

com a campanha promocional de vendas no comércio de nossa cidade referente 

aos dias das mães e namorados, de 1º(primeiro) de abril à 15 (quinze) de junho do 

corrente ano, a ser promovida pela Associação Comercial e Industrial de Catalão- 

ACIC e Câmara dos Dirigente Lojistas-CDL desta cidade. 

 

Parágrafo único - Todas as despesas com a execução desta 

lei, correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente. 

 

 Ar t. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 06 de abril de 2000. 

  
 

 

 
 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 



 
República Federativa do Brasil 

 Estado de Goiás 

 Prefeitura Municipal de Catalão 
 

 

LEI Nº  1.823, DE  06 DE ABRIL DE  2000. 
 

    

                     ñAutoriza abertura de cr®dito especial no               
valor que especifica " 

 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou,  

e eu Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art.1º  - Pela presente Lei fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autorizada a abrir crédito especial no valor de até R$65.000,00 

(sessenta e cinco mil reais), para construção de um prédio no SENAI, que se fará 

na seguinte dotação: 

 

11.62.346 - Promoção Industrial; 

11.62.346.1.053 - Construção do Prédio do SENAI; 

4.1.1.0 - Obras e Instalações; 

R$65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais). 

 

Parágrafo único -  Após construído, fica ainda o Município 

autorizado a doar o respectivo prédio a ESCOLA SENAI DE CATALÃO. 

 

Art. 2º- O crédito autorizado no Art. 1º desta Lei, será coberto 

com recursos definidos no Art. 43,  §1º, Incisos I, II, III, IV da Lei Federal nº 

4.320/64, indicados por Decreto do Executivo. 

 

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em  contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 06 de abril de 2000.  

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

Prefeita Municipal 



 
República Federativa do Brasil 

 Estado de Goiás 

 Prefeitura Municipal de Catalão 
 

 

LEI Nº  1.824, DE  12 DE ABRIL DE  2.000. 
 

 

 

        ñQUE DECLARA  UTILIDADE PĐBLICAò 
 
   

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou e 

eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, o ABRIGO 

''DORICO CORREIA' ', nesta Cidade.   

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura  Municipal  de Catalão,  Estado  de  Goiás, aos  12  

de abril de 2000. 
 

 

 

 

 

 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

                Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil 

 Estado de Goiás 

 Prefeitura Municipal de Catalão 
 

 

LEI Nº  1.825, DE  12 DE ABRIL DE  2.000. 
 

 

 

        ñQUE DECLARA  UTILIDADE PĐBLICAò 
 
   

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou e 

eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, o ABRIGO 

''OBRA MÃE' ', nesta Cidade.   

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura  Municipal  de Catalão,  Estado  de  Goiás, aos  12  

de abril de 2000. 
 

 

 

 

 

 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

                Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil 

 Estado de Goiás 

 Prefeitura Municipal de Catalão 
 

 

LEI Nº  1.826, DE  12 DE ABRIL DE  2.000. 
 

 

 

ñAUTORIZA REALIZAR DESPESAS 

QUE     ESPECIFICAò 
 
   

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou e 

eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

realizar despesas com a contratação de caminhões para realizar o transporte de 

matéria de cobertura visando atende as necessidades dos produtores de alho deste 

município. 

 

Parágrafo único - Todas as despesas com a execução desta 

lei, correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura  Municipal  de Catalão,  Estado  de  Goiás, aos  12  

de abril de 2000. 
 

 

 

 

 

 

 

Maria Ângela Borges Mesquita 

                Prefeita Municipal 
 



 
República Federativa do Brasil 

 Estado de Goiás 

 Prefeitura Municipal de Catalão 
 

 

LEI Nº  1.827, DE  12 DE ABRIL DE  2.000. 
 

 

ñInstitui o Sistema Municipal do Auditoria, 
Controle e Avaliação do Sistema Único de 
Sa¼deò.  

 
 
    A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova,  e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

 

    Art.1º  - Fica instituído no Município de Catalão, o 

Sistema Municipal de Auditoria, Controle e Avaliação  do Sistema Único de 

Saúde, que obedecerá as normas gerais fixadas pela União e ao disposto nesta 

Lei. 

 

    Art.2º  - Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

     

    A ï Auditoria: ato exercido com finalidade de 

fiscalizar os procedimentos praticados, no âmbito do SUS, por pessoas físicas e 

júrídicas, mediante exame analítico, operativo e pericial, abrangendo os campos 

técnico e contábil. 

 

    B ï Avaliação e Controle: Ato através do qual se 

analisa as informações e estrutura dos serviços no âmbito do SUS para aferir sua 

adequação aos critérios e parâmetros de qualidade, desempenho e o grau de 

resolutividade requeridos. 

 

    Art.3º  - O Sistema Municipal de Auditoria, Contole e 

Avaliação, será coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde  que exercerá a 

fiscalização técnico-científica, contábil, financeira e patrimonial além da 

avaliação de desempenho, qualidade e resolutividade das ações e serviços de 

saúde. 



 

    § 1º - Os atos de auditoria e avaliação serão exercidos 

por profissionais vinculados aos órgão da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

    § 2º - As atividades de auditoria e avaliação realizadas 

pelo sistema municipal não elidem a fiscalização exercida pelos diferentes 

organismos das demais esferas de governo e por outros setores da esfera 

municipal. 

     

    § 3º - O Secretário Municipal de Saúde, através de 

Portaria, designará os profissionais que prestarão serviços ao Sistema Municipal 

de Auditoria, Controle e Avaliação. 

 

    § 4º - Em casos de necessidade comprovada, poderá a 

Secretaria Municipal de Saúde nomear servidores de outras esferas de governo 

para o desempenho de atividade junto ao Sistema Municipal de Auditoria, 

Controle e Avaliação do SUS. 

 

    Art. 4º -  As atividades de auditoria contábil, 

financeira e patrimonial e a avaliação de desempenho, qualidade e resolutividade 

das entidades que integram o Sistema Único de Saúde serão executadas das 

seguintes formas: 

 

    I  ï Produção e análise de relatórios, no mínimo 

trimestrais, relativos ao desempenho da rede própria, contratada e conveniada, 

objetivando avaliar a operacionalização do Plano Municipal de Saúde. 

 

    II   - A  fiscalização contábil, financeira e patrimonial 

das entidades contratadas ou conveniadas do SUS, se dará nos documentos do 

SIA/SIH-SUS e de outros porventura existentes e fiscalização operacional ñin 

locoò. 

     

    Parágrafo Único ï A avaliação de desempenho, 

qualidade e resolutividade das unidades próprias ou integrantes do SUS será feita 

mediante a análise de prontuários de atendimento individual do usuário e 

instrumentos do sistema de informação ambulatorial e hospitalar e supervisão ñin 

loco ñ. 

 

    Art. 5º - É vedado ao profissional designado para o 

exercício das funções previstas nesta Lei: 

 

    Parágrafo único  ï ser proprietário, dirigente ou 

acionista, sócio ou cotista de entidade do SUS, contratada ou conveniada. 

 



    Art. 6º - Os indícios de irregularidades na aplicação 

de recursos ou na prestação de serviços no Sistema Único de Saúde deverão ser 

apurados através de processos administrativos. 

 

    Parágrafo Único -  Comprovado o envolvimento de 

servidor público municipal em irregularidade, será o mesmo objeto de instauração 

de inquérito administrativo, seguindo-se os ditames do Estatuto do Servidor 

Público Municipal. 

 

    Art. 7º -  O Conselho Municipal de Saúde, através de 

solicitação fundamentada do seu Presidente, poderá solicitar a realização de 

auditoria especial. 

 

    Art. 8º - É vedado o exercício das funções descritas 

nesta Lei por outro órgão da Secretaria Municipal de Saúde, que não seja o 

Departamento de Informações, Programação e Avaliação, cujos membros da 

supervisão serão nomeados nos moldes do parágrafo terceiro do artigo 3º desta 

Lei. 

 

    Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

            

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO, AOS 12  DIAS DO MÊS DE 

ABRIL DE 2000. 

 

 

 

 

 

MARIA  ÂNGELA  BORGES  MESQUITA  

Prefeita  Municipal  de  Catalão  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

 

LEI Nº  1.828, DE  26 DE ABRIL DE  2000. 
 

 

 

   ñQUE DECLARA  DE UTILIDADE PĐBLICA" 
 
   

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou e 

eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, o ABRIGO 

"ANTER O DA COSTA CARVALHO" , nesta cidade. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura  Municipal  de Catalão,  Estado  de  Goiás, aos  26  de 

abril de 2000. 

 

 

 

 

MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.829, DE  26 DE ABRIL DE  2000. 
 

 

 ñAutoriza concess«o e/ou permiss«o dos 

serviços de matadouro neste município 
e d§ outras provid°nciasò 

 
 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

outorgar, por decreto e com prévia licitação, o direito de prestação dos serviços 

de matadouro no município de Catalão, em regime de permissão ou concessão. 

 

§1º - O contrato de permissão garantirá exclusividade da 

prestação do serviço no que se refere ao matadouro e distribuição de produtos 

animais. 

 

§2º  - A outorga da permissão ou concessão da prestação do 

serviço público de matadouro deverá ser feita a empresas ou consórcio destas, 

pública ou privada, que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua 

conta e risco, comprovado por atestados de serviços semelhantes já executados ou 

em execução pela empresa. 

 

Artigo 2º - o contrato decorrente do procedimento licitatório 

deverá conter obrigatoriamente: 

 

I - sua vinculação a esta lei, a lei 8666 de 21/06/93 com as 

alterações introduzidas pela lei 8883 de 8/06/94, a lei 8987 de 13/02/95 e a lei 

9074 de 7/7/95; 

 

II - o objeto e a área da permissão ou concessão; 

 

III - o modo, forma e condições de prestação do serviço, 

definidas no regulamento de operação; 



 

IV - as tarifas e preços dos serviços, bem como os critérios e 

procedimentos para o reajuste e a revisão destas de maneira a garantir o equilíbrio 

econômico e financeiro do contrato; 

 

V - os direitos, garantias e obrigações das partes; 

 

VI - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização 

do serviços; 

 

VII - a forma e competência de fiscalização, pelo município, dos 

serviços prestados pelo permissionário ou concessionário; 

 

VIII - as penalidades contratuais e administrativas a que se 

sujeita o permissionário ou concessionário e sua forma de aplicação; 

 

XI - os casos de extinção do contrato; 

 

X - disposições quanto aos bens do patrimônio público; 

 
XI - forma e periodicidade da prestação de contas, do 

permissionário ou concessionário, ao município 

 

XII - do foro de Catalão para dirimir pendências decorrentes do 

contrato. 

 

XIII - ter como parte integrante, o regulamento de operação que 

deverá conter as normas que possam comprovar a eficiência no interesse público, 

bem como permitir a fiscalização, pelo município, de modo a manter o serviço 

contínuo, adequado e acessível 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO, AOS 26  DIAS DO MÊS 

DE ABRIL DE 2000. 

 

 

MARIA  ÂNGELA  BORGES  MESQUITA  

Prefeita  Municipal  de  Catalão  



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.830, DE  26 DE ABRIL DE  2000. 
 

 

ñDisp»e sobre a cria«o e implanta«o do 
Sistema Municipal de Vigilância 
Epidemiol·gica e Ambiental em Sa¼deò. 

 
.  

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprova,  e 

eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

   Art. 1º -  Fica criado o Sistema Municipal de Vigilância 

Epidemiológica  e Ambiental em Saúde. 

 

   Art. 2º - Sem prejuízo de outras atribuições dela conferidas, 

compete à Secretaria Municipal de Saúde: 

 

   I - Executar ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental 

de diagnóstico de   situações Epidemiológicas e Ambientais de risco e de 

controle, eliminação e erradicação de agentes de agravos e danos à saúde 

individual e coletiva da população. 

 

   Art. 3º - Passa a ser do município a responsabilidade pela 

execução das ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde que são 

constituídas pelas seguintes atividades: 

 

   I - Notificação de doenças de notificação compulsória, surtos 

e agravos inusitados, em vista à disposição da lei 8.080de 19 de Setembro de 

1.990 e normatização da NOB/SUS 01/96. 

 

   II - Investigação Epidemiológica de casos notificados, surtos 

e óbitos por doenças específicas. 

 



   III - Busca Ativa de casos de doenças de notificação 

compulsória nas unidades de saúde, inclusive Laboratórios, Domicílios, Creches, 

Instituições de Ensino, entre outras existentes no Município. 

 

   IV - Busca ativa de declarações de óbito e de nascidos vivos 

nas unidades de saúde, Hospitais, Cartórios e Cemitérios existentes no Município. 

 

   V - Provimento da realização de exames laboratoriais 

voltados ao diagnóstico das doenças de notificação compulsória articulação com a 

Secretaria Estadual de Saúde. 

 

   VI - Provimento da realização de exames laboratoriais para 

controle de doenças como: Malária, Dengue, Febre Amarela, Esquistossomose, 

Triatomídeos e outras pactuadas com a Secretaria Estadual de Saúde e Ministério 

da Saúde. 

 

   VII - Acompanhamento e avaliação dos procedimentos 

laboratoriais realizados pela unidades públicas e privadas, componentes da rede 

municipal de laboratórios que realizam exames relacionados à saúde pública no 

município. 

 

   VIII - Monitoramento da qualidade de água para consumo 

humano, incluindo ações de coleta e provimento dos exames físico, químico e 

bacteriológico de amostras em conformidade com a normatização federal. 

 

   IX - Captura de vetores e reservatórios, identificação e 

levantamento de infestação.  

 

   X - Registro, captura, apreensão e eliminação de animais que 

representam risco à saúde do homem. 

 

   XI - Ações de controle químico e biológico de vetores e de 

eliminação de criadeiros.  

 

   XII - Coordenação e execução das ações de vacinação 

integrante do Programa Municipal de Imunizações, incluindo a vacinação de 

rotina coma as vacinações obrigatórias, as estratégias especiais com campanhas e 

vacinações de bloqueio e a notificação e investigação de eventos adversos e 

óbitos temporalmente associados à vacinação. 

 

   XIII - Vigilância Epidemiológica da mortalidade materna e 

infantil. 

 



   XIV - Gestão dos sistemas de informações epidemiológica, 

no ambito municipal, incluindo:  

 

   a) Coleta e consolidação dos dados provenientes de unidades 

notificantes do: 

 

1. SIM - Sistema de Informações sobre Mortalidade; 

2. SINAN- Sistema de Informações sobre Agravos de 

Notificação; 

3. SINASC- Sistema de Informações sobre Nascidos vivos; 

4. SI-PNI- Sistema de Informações sobre Programa Nacional 

de Imunização; 

5. SISVAN- Sistema de Informação sobre Vigilância 

Alimentar e Nutricional; 

6. Outros que venham a ser implantados. 

 

   b) Envio dos dados de níveis estadual e federal regularmente, 

dentro dos  prazos estabelecidos pelas normas de cada sistema; 

   c) Análise dos dados; 

   d) Altoïalimentação de dados. 

 

   XV - Divulgação de informações e análises epidemiológicas. 

 

   XVI - Gestão do estoque municipal de insumos estratégicos, 

inclusive com abastecimento dos executores das ações. 

 

   XVII - Coordenação e execução das atividades da I.E.C 

(Informação Educação C)   de abrangência Municipal. 

 

   XVIII - Capacitação de Recursos Humanos. 

 

   XIX - Outras ações que forem determinados pelo Ministério 

de Saúde ou Secretaria Estadual de Saúde como competência do Município. 

 

   Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATALÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS DE 

ABRIL DE 2000. 

 

  

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

                       Prefeita Municipal    



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Pre feitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.831, DE  26 DE ABRIL DE  2000. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.832, DE  05 DE MAIO DE  2000. 
 

 

 

ñAUTORIZA REALIZAR DESPESAS COM OS 

CRIADORES DE AVES DESTE MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDąNCIASò 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a realizar despesas com a perfuração de poços semi-artesianos, preparação de 

terreno para a construção de galpões, mão-de-obra na fabricação de postes para 

edificação dos mesmos e rede elétrica. 

 

§1º  ï Fica ainda autorizado a realizar despesas com a 

execução de projetos e mão-de-obra de eletrificação nas propriedades rurais dos 

criadores de aves deste município. 

 

§ 2º - Fica também autorizado o Município a realizar o 

transporte dos materiais necessários à execução dos serviços mencionados nesta 

lei. 

 

§ 3º - O Município de Catalão poderá também 

subsidiar o óleo diesel para o transporte de aves e rações dos seus limites, visando 

atender àqueles produtores cujos galpões não perfazem uma carga completa de 

aves. 

 

Art. 2º - Todas as despesas com a execução desta lei, 

correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente. 

 



Art. 3º -   O Poder Executivo Municipal poderá 

expedir decretos regulamentares desta lei, sempre que se fizerem necessários ao 

seu bom e fiel cumprimento. 

 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 05 de maio de 

2000.  

 

 

 

 

 

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

                       Prefeita Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.833, DE  05 DE MAIO DE  2000. 
 

 

 

ñAUTORIZA REAJUSTE SALARIAL AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDąNCIASò 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado  a conceder reajuste salarial de 11% (onze por cento), a partir de 1º 

(primeiro) de Maio do corrente ano, aos servidores públicos municipais efetivos, 

comissionados, inativos e pensionistas, com execeção dos professores de ensino 

superior, à disposição do CAMPUS da UFG desta cidade, que possuem  regra 

própria de reajustes salariais. 

 

 Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Artigo 3º - Esta Lei  entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 

05 de maio de 2000.  

 

 

 

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

                       Prefeita Municipal  

 

 



 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.834, DE  22 DE MAIO DE  2000. 
 

 

 

ñAUTORIZA ALIENA¢ëO VIA DE DA¢ëO EM 

PAGAMENTO DE BEM IMÓVEL QUE ESPECIFICA 

E DĆ OUTRAS PROVIDąNCIASò 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art igo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizada a alienar aos seus credores interessados, via de dação em 

pagamento 01 (um) lote de terreno designado pelo nº 06(seis), da quadra nº 67, do 

Loteamento Ipanema, desta  cidade, de propriedade do Município de Catalão. 

 

 Artigo 2º - Será nomeada uma Comissão composta 

de 03 (três)  pessoas especializadas na matéria para proceder a avalição do lote de 

terreno a ser negociado, cuja finalidade está descrita no artigo primeiro desta Lei. 

 

Artigo 3º - A Administração pública municipal, 

promoverá licitação para selecionar, dentre seus credores, aquele que oferecer as 

melhores condições para a realização da dação em pagamento. 

 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 

05 de maio de 2000.  

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

    Prefeita Municipal 



    
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.835, DE  25 DE MAIO DE  2000. 
 

 

ñAUTORIZA conceder subven«o financeira da forma 

que espec²fica e da outras provid°nciasò 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizada a conceder subvenção financeira na importância de até R$ 

6.000,00 (Seis mil reais), em parte iguais á FUNDAÇÃO ESPÍRITA DE APOIO 

AO MENOR NOVA,VIDA, ABRIGO DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

DE CATALÃO E AO CENTRO COMUNITÁRIO SÃO FRANCISCO DE 

ASSIS, a ser repassada em uma única parcela, a cada uma das entidades acima. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO- Os recursos financeiro a 

serem repassados são oriundos do Ministério da Previdência e Assistência Social 

e estão depositados em conta própria do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente de Catalão. 

 

Artigo 2º- Para fazer face aos recursos desta lei, os 

beneficiários acima, deverão apresentar o plano de aplicação e, posteriormente, a 

devida prestação de conta referente da subvenção recebida. 

 

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 

25 de Maio de 2000.               

 

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

    Prefeita Municipal 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.836, DE  07 DE JUNHO DE  2000. 
 

ñAutoriza permutar lotes de terreno que mencionaò 
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizada a permutar o lote de terreno designado sob o nº 01 da 

Quadra 24, do Loteamento Ipanema, nesta cidade, de propriedade do Município 

de Catalão, pelo lote de terrreno nº 01 da Quadra 15, do Loteamento Vila 

Cruzeiro II, nesta cidade, de propriedade de JOSELITO CORREIA 

MESQUITA .  

Artigo 2º- A Chefe do Poder Executivo nomeará uma 

comissão composta de 03 (três) pessoas para proceder a avaliação dos lotes de 

terreno a serem negociados. 

 

Artigo 3º - As despesas  com escrituração, custas, 

emolumentos, registro e outras decorrentes da transferência dos lotes, correrão 

por conta exclusiva do município de Catalão, ficando também dispensado o 

recolhimento do ITBI aos cofres públicos municipais por parte do Permutante. 

 

Parágrafo único - Todas as despesas com a execução 

desta lei, correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente. 

 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 

07 de junho de 2000.               

 

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

    Prefeita Municipal 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.837, DE  07 DE JUNHO DE  2000. 
 

ñAutoriza aquisi«o e doa«o de telhas e demais materiais 

de cobertura de edificação que menciona''  
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizada a realizar despesas de até R$ 1.400,00 (Hum mil e 

quatrocentos reais),com a aquisição de telhas e demais materiais necessários para 

efetuar a cobertura do prédio da sede da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

DO BAIRRO SANTA TEREZINHA,  desta cidade. 

 

§ 1º- As telhas e os demais materiais a serem 

adquiridas em virtude desta lei, poderão ser doados pelo Município à 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SANTA TEREZINHA, desta 

cidade.   

 

§  2º- As telhas e todos os materiais a serem doados 

deverão permanecer sempre no prédio da sede da Associação, vedada a 

transferência sob qualquer pretexto para outra localidade, sob pena de reverter 

obrigatoriamente ao patrimônio do Município de Catalão. 

 

Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 

07 de Junho de 2000.   

 

 

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

    Prefeita Municipal 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catal ão 

 

LEI Nº  1.838, DE  15 JUNHO DE  2000. 
 

ñAutoriza conceder gratifica«o especial da forma que 

especifica''  
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizada a conceder Gratificação especial, aos servidores deste     Município, 

que prestaram serviços suplementares imprescindíveis no decorrer do Exercício 

de 2.000, da forma como especifica: 

 

 

                            Nº  NOME SERVIDOR                     VALOR TOTAL 

 

 

01 - ANTÔNIO CANDIDO LEONEL                                      545,20 

02 - CLAYTON CANDIDO                                                       290,00 

03-  HÉLIO DA SILVA BORGES                                             315,00 

04- CLÉBIO PEREIRA FARIA                                                193,80 

05- IRIS JOSÉ MACHADO DOS REIS                                   127,20 

06- ILTON MARTINS COELHO                                               91,50 

07- RONIE VON PEREIRA DA SILVA                                   226,60 

08- VICENTE DONIZETE DA SILVA                                     226,60 

09- VALÉRIO GONÇALVES DE NORONHA                        183,00 

10- DIVINO CAMARGO DA SILVA                                         447,20 

11- ANTONIO GERALDO DA SILVA                                      198,40 

12- JOSÉ PEREIRA DA SILVA                                                  127,20 

13- JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS II                                     1.081,60 

                                                                               TOTAL.....R$ 4.054,10 

                                                                 

Art.2º- As despesas com a execução desta lei correrão 

a conta da dotação orçamentária vigente. 



Art. 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

                Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 13 de junho de 

2000.             

 

 

 

  

 

        

 

 

 

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

    Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.839, DE  28 DE JUNHO DE  2000. 
 

ñAutoriza aquisi«o e doa«o de telhas e demais materiais 

de cobertura de edificação que menciona''  
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizada a realizar despesas de até R$ 1.400,00 (Hum mil e 

quatrocentos reais),com a aquisição de telhas e demais materiais necessários para 

efetuar a cobertura do prédio da sede da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

DO BAIRRO SANTA TEREZINHA,  desta cidade. 

 

§ 1º- As telhas e os demais materiais a serem 

adquiridas em virtude desta lei, poderão ser doados pelo Município à 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SANTA TEREZINHA, desta 

cidade.   

 

§  2º- As telhas e todos os materiais a serem doados 

deverão permanecer sempre no prédio da sede da Associação, vedada a 

transferência sob qualquer pretexto para outra localidade, sob pena de reverter 

obrigatoriamente ao patrimônio do Município de Catalão. 

 

Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 

07 de Junho de 2000.   

 

 

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

    Prefeita Municipal 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.840, DE  28 DE JUNHO DE  2000. 
 

ñAutoriza permutar glebas de terras que especifica e d§ 

outras providências''  
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a permutar uma área de terreno de sua propriedade, situada na Zona 

Urbana desta cidade, na Fazenda Catalão, lugar denominado Caçador, com as 

seguintes medidas e confrontações: "pela frente mede 180,00 m e confronta com 

a Rodovia Catalão-Goiandira, aos fundos mede 186,00m e confronta com o 

Loteamento Margon II, finalmente pelo lado esquerdo mede 566,00m, e 

confronta com a área remanescente, perfazendo uma área total de 96.075,00m2 

(noventa e seis mil e setenta e cinco metros quadrados), pela gleba de terras de 

propriedade da Empresa Catalana Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento 

e Construtora Ltda., com área de 42.59.91,17 há., situada na Fazenda Caçador, 

Zona Rural deste município. 

  

§ 1º- O montante de 96.075,00m2 (noventa e seis mil 

e setenta e cinco metros quadrados), refere-se a área desmembrada de gleba 

maior, pertencente ao Município advinha de Filogônio Ferreira de Melo e outros, 

conforme registro R.1-17.826, do livro 2-BH do CRI local e a pertencente a 

Empresa Catalana adveio de Hilta Alves do Nascimento e Leandro Dias Borges e 

outro, conforme Escritura Pública de Divisão Amigável lavrada às folhas 185 do 

Livro 228 do 2º Tabelionato de Notas desta cidade, aos 23 de Maio de 2000. 

 

§  2º- A área de terreno a ser adquirida pelo 

Município, destina-se a construção do Aterro  Sanitário de nossa cidade. 

 

Art. 2º- A Chefe do Poder Executivo nomeará uma 

comissão composta de 3 (três), pessoas para proceder a avaliação das áreas de 



terreno, cuja finalidade de permuta está descrita no parágrafo único do artigo 

anterior. 

 

Art. 3º - As despesas com escrituração, custas, 

emolumentos, registro e outras decorrentes da transferência das glebas de terras, 

correrão por conta exclusiva do Município de Catalão, ficando também 

dispensado o recolhimento do ITBI aos cofres públicos municipais, por parte das 

Permutantes. 

 

Parágrafo único -  Todas as despesas com a execução 

desta lei, correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 4º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 

28 de Junho de 2000.   

 

 

 

 

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

    Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.841, DE  06 DE JULHO DE  2000. 
 

ñAutoriza permutar lotes de terreno que menciona''  
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizada a permutar o lote  de terreno designado sob o nº 09 (nove) 

da Quadra 04 (quatro), do Loteamento Ipanema, nesta cidade, de propriedade do 

Município de Catalão, pelo lote de terreno nº 08 (oito) da Quadra 12 (doze), do 

Loteamento Três Cruzes, nesta cidade, de propriedade de FUAD AZIZ CHAME. 

 

Artigo 2º- A Chefe do Poder Executivo nomeará uma 

comissão composta de 03 (três) pessoas para proceder a avaliação dos lotes de 

terreno a serem negociados. 

 

Artigo 3º - As despesas com escrituração, custas, 

emolumentos, registro e outras decorrentes da transferência dos lotes, correrão 

por conta exclusiva  do Município de Catalão, ficando também dispensado o 

recolhimento do ITBI aos cofres públicos municipais, por parte do Permutante. 

 

Parágrafo Único - Todas as despesas com a execução 

desta lei, correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente. 

. 

Artigo 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 

06 de Julho de 2000.   

 

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

    Prefeita Municipal 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.842, DE  06 DE JULHO DE  2000. 
 

ñAutoriza permutar lotes de terreno que menciona''  
 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizada a permutar o lote  de terreno designado sob o nº 04 Quadra 

19, do Setor Santa Cruz, nesta cidade, de propriedade de OSMAR 

EVANGELISTA DE SOUZA. 

 

Artigo 2º- A Chefe do Poder Executivo nomeará uma 

comissão composta de 03 (três) pessoas para proceder a avaliação dos lotes de 

terreno a serem negociados. 

 

Artigo 3º - As despesas com escrituração, custas, 

emolumentos, registro e outras decorrentes da transferência dos lotes, correrão 

por conta exclusiva  do Município de Catalão, ficando também dispensado o 

recolhimento do ITBI aos cofres públicos municipais, por parte do Permutante. 

 

Parágrafo Único - Todas as despesas com a execução 

desta lei, correrão a conta exclusiva da dotação orçamentária vigente. 

. 

Artigo 4º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 

06 de Julho de 2000.   

 

 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

    Prefeita Municipal 
 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.843, DE  10 DE JULHO DE  2000. 
 

 

 

"Dispõe sobre as Diretrizes Gerais 

para a elaboração da Lei  

Orçamentaria para o Exercício de 

2.001  e dá outr as providências."  

 

 

 

  A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, decretou, e eu, 

Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

  Art. 1º - Observar-se-ão quando da feitura da Lei 

Orçamentaria para o exercício de 2.001, as metas e prioridades da Administração 

Municipal, as  Diretrizes Orçamentarias na presente Lei, bem como as 

orientações de ordem genérica e especial nestas contidas. 

 

  Art. 2º - As estimativas das Receitas e das Despesas da 

Administração Direta dos Poderes Públicos Municipais obedecerão  os ditames 

contidos na Lei Federal 4.320/64 e, alterações inclusive as normalizações 

emendas do Tribunal  de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e, ainda os 

principais formulários contábeis aceitos.  

 

CAPÍTULO II  

DO ORÇAMENTO, DAS RECEITAS E DESPESAS 

 



  Art. 3º - O Orçamento para o exercício de 2.001, será 

elaborado  de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, seguindo a 

classificação funcional programática. 

 

  § 1º - É vedado na Lei Orçamentaria, a existência de 

dispositivos  estranhos à previsão de Receita e a fixação da Despesa, salvo 

relativos à autorização para créditos ainda que por antecipação de receita. 

 

  § 2º - A abertura de créditos extraordinários observará o 

comando normativo da Lei Orgânica do Município  e somente será admitida para 

atender a despesas imprevisíveis e urgentes como as decorrentes de guerra 

comoção interna  ou calamidade pública.  

 

  Art. 4º - A Lei Orçamentaria para o exercício de 2.001, 

conterá previsão específica  da Receita e estimativa da Despesa da Previdência 

Social do Município. 

 

  Art. 5º - Constituem Receitas do Município: 

 

  I - Os tributos de sua competência; 

  

  II - As cotas de participação  nos tributos arrecadados  pela  União e 

pelo Estado de Goiás; 

 

  III - O produto da arrecadação do imposto sobre a renda e 

proveniente de qualquer natureza, incidentes na fonte, sobre rendimentos e 

qualquer título, por si e por suas autarquias e fundações; 

 

  IV - As rendas de seus próprios serviços;   

 

  V  - O resultado de suas aplicações; 

 

  VI - As rendas decorrentes de seus patrimônios; 

 

  VII - A contribuição providenciaria de seus serviços; 

 

  VIII - Exploração de Recursos Minerais  e Hídricos;  

 

  IX - Outras que lhe forem atribuídas. 

 

  Art. 6º - Considerar-se-ão ao estimarem as Receitas, os 

seguintes aspectos: 

 



  I - Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar os 

resultados dos ingressos de cada fonte; 

 

  II - O incremento do aparelho arrecadador Municipal, 

Estadual e Federal que importa no crescimento real de arrecadação; 

 

  III - Os resultados das  políticas de fomento, incremento de 

apoio ao desenvolvimento industrial, comercial, agro-industrial, pastoril e 

prestacional do    Município, incluindo os programas públicos e privados  de 

formação e qualificação de mão de obra; 

 

  IV - Outros fatores relevantes e ponderáveis. 

 

  Art. 7º - Constituem despesas do Município: 

 

  I - Os desembolsos com aquisição de bens inclusive os de 

capital e serviços para o cumprimento de seus objetivos; 

 

  II - As destinadas ao custeio de projetos, serviços e 

programas de governo; 

  III - As decorrentes da manutenção e modernização da 

máquina administrativa; 

 

  IV - O custeio da folha de pagamento do pessoal ativo e 

inativo, inclusive os agentes políticos  e os encargos dela decorrentes; 

  

  V - O custeio de programas, serviços e projetos de natureza 

social e assistêncial; 

  

  VI - A amortização, os serviços e encargos da dívida pública; 

  

  VII - A quitação dos precatórios e outros requisitos 

decorrentes de débitos judiciais e extrajudiciais; 

 

  VIII - O custeio da Previdência e Assistência dos Servidores, 

nele inscritos a contrapartida do Município; 

 

  IX - As relativas ao cumprimento de Convênio; 

 

  X - Outras, a seu cargo e responsabilidade. 

 

 

  Art. 8º - As Despesas serão estimadas segundo a  

classificação funcional programática, considerando-se: 



 

  I - A carga de trabalho estimado para o exercício financeiro 

de 2.001; 

 

  II - Os reflexos da política econômica do Governo Federal; 

  

  III - As necessidades da Previdência e Assistência Social dos 

Servidores Públicos; 

 

  IV - A amortização, os serviços e encargos da dívida pública 

prevista para o exercício de 2.001; 

   

  V - A situação atual, bem como concessão de qualquer 

vantagem ou aumento da remuneração do pessoal ativo e inativo, inclusive 

agentes políticos, e criação de cargos, a alteração da estrutura de carreiras e a 

administração direta de quaisquer dos poderes do Município; 

 

  VI - A concessão de pensões e aposentadorias, inclusive de 

mercê, bem como outros benefícios que constituem rendas mensal e vitalícia; 

  

  VII - Os investimentos de capital e outras dele decorrentes, 

os relativos aos programas de duração continuada, incluindo-se as inversões 

financeiras, com observância das  metas os objetos constantes desta Lei; 

 

  VIII - Manutenção de Autarquias e Fundações; 

 

  IX - Outros fatores; 

 

 

  X - Subvenções sociais, mediante lei específica. 

 

CAPÍTULO III  

PRIORIDADES, OBJETIVOS E METAS 

 

  Art. 9º - As prioridades, objetivos e metas de Ação 

Governamental do Município de Catalão,  para o exercício de 2.001, constituem-

se no elemento norteador da ação política a ser implementada pelos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário, em favor de seu desenvolvimento e da 

melhoria da condição de vida de seus Munícipes. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL  

 



  Art. 10 - São Diretrizes, Objetivo e Metas da Administração 

Municipal, concernentes à Câmara Municipal: 

  

  I - Aquisição de equipamentos, móveis e utensílios; 

 

  II - Construção  das instalações do Prédio da Câmara 

Municipal; 

  

  III - Manutenção do sistema de comunicação e divulgação; 

 

  IV - Aquisição de dois (02) veículos; 

 

  V - Aquisição de quatro (04) linhas telefônicas. 

 

PODER JUDICIÁRIO 

FÓRUM   

 

  Art. 11º - São Diretrizes, Objetivo e Metas da Administração 

Municipal, concernentes ao Fórum: 

 

  I - Aquisição de equipamentos, moveis e utensílios;  

  

  II - Manutenção do Fórum da Comarca deste Município, 

incluindo materiais de consumo, serviços e pessoal a disposição do mesmo. 

 

PODER EXECUTIVO 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

  Art. 12 - São Diretrizes, Objetivos e Metas da Administração, 

Planejamento e Finanças Municipal concernentes à gestão de seus negócios: 

  

  I - Aquisição de máquinas, equipamentos, móveis e 

utensílios; 

 

  II - Aquisição de veículos para a administração; 

  

  III - Aquisição de linhas telefônicas; 

 

  IV - Criação de cargos administrativos de caráter efetivo e 

comissionado, para adequar à Administração; 

 

  V - Manutenção de pagamento de parcelamento de débitos na 

amortização de dividas junto ao INSS, FGTS e PASEP; 

 



  VI - Quitação de Precatórios; 

 

  VII - Firmar Convênios com órgãos da Administração 

Estadual e Federal; 

 

  VIII - Manutenção geral dos órgãos da Administração. 

 

  §  1º - Serão revistas todas a taxas cobradas em razão do 

exercício do Poder de Polícia, bem como as de prestação de serviços públicos, 

tendo como indexador a inflação de 1999. 

 

  § 2º - Será reorganizado o cadastro técnico municipal com 

vistas à melhoria da arrecadação. 

  

  § 3º - O Município poderá alterar o código tributário em 

função da Reforma Constitucional. 

 

AGRICULTURA E AGROPECUÁRIA 

 

  Art. 13 - São Diretrizes, Objetivos e Metas da Administração 

Municipal, concernentes à Agricultura e Pecuária: 

  

  I - Aquisição de veículo, máquinas e equipamentos, 

utensílios, sementes, fertilizantes e defensivos agrícolas para pequenos produtores 

rurais; 

 

  II - Implantação e Manutenção do Programa de Apoio ao 

Micro e Pequeno Produtor Rural; 

  

  III - Incentivo a melhoria do rebanho, com fornecimento de 

vacinas e inseminação artificial; 

 

  IV - Construção de barragens para Micro e Pequeno 

Produtores Rurais; 

  

  V - Aquisição de transformadores de Energia Elétrica para 

Micro e Pequenos Produtores; 

 

  VI - Expansão e construção de redes de eletrificação rural no 

município; 

  

  VII - Assistência ao produtor rural no preparo da terra, com 

aração e gradeação para pequenos produtores; 

 



  VIII - Implantação e manutenção do programa de 

piscicultura; 

 

  IX - Firmar convênio com a AGÊNCIA GOIANA DE 

DESENVOLVIMENTO  RURAL E FUNDIÁRIO ï AGENCIARURAL visando 

a colaboração  técnica na área agrícola do Município. 

 

  X - Contribuição financeira ao Sindicato Rural de Catalão, 

Associação dos Produtores de Alho de Catalão ï ASPAC e Cooperativas; 

 

  XI - Construção de feira coberta. 

 

  XII ï Implantação da lavoura comunitária para atender 

famílias carentes do Município, bem como, as famílias dos servidores municipais 

que percebem até (02) salários mínimos; 

 

  XIII ï Implantação e manutenção de pesquisa agrícola na 

área de hortifrutigranjeiros, especialmente na produção de alho. 

 

  XIV ï Produção de mudas frutíferas e nativas da região para 

incentivar a formação de pomares e a recuperação de área degradadas através de 

reflorestamento. 

 

  XV ï Subvenção ao COMDEMA  - Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente. 

 

COMUNICAÇÕES 

 

  Art. 14 - São Diretrizes, Objetivos e Metas da Administração 

Municipal, concernentes às Comunicações: 

 

  I - Manutenção do Posto Telefônico; 

 

  II - Ampliação do Sistema de televisão; 

 

  III - Aquisição de equipamentos para implantação do sistema 

sócio-educativo; 

 

  IV - Construção de prédios para instalação de equipamentos 

de retransmissão de TV; 

 

  V - Construção de prédios para instalação de postos 

telefônicos. 

 



SEGURANÇA PÚBLICA 

 

  Art. 15 - São Diretrizes, Objetivos e Metas da Administração 

Municipal, concernentes à Segurança Pública: 

  

  I - Manutenção de viaturas policiais; 

 

  II ï Ampliação da Cadeia Pública Municipal; 

  

  III - Construção do Conjunto Militar, para os que não possui 

casa própria; 

 

  IV - Locação de imóveis destinados a moradia de policiais; 

   

  V - Construção de postos policiais. 

 

  VI ï Manutenção  do sistema  de trânsito,  inclusive  

S.M.T.C. 

 

 

  

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

  Art. 16 - São Diretrizes, Objetivos e Metas da Administração 

Municipal, concernentes à Educação, Cultura, Esporte e Lazer: 

  

  I - Construção, reforma e ampliação das escolas rurais e 

urbanas;           

 

  II - Construção de 4 (quatro) quadras de esportes poli-

esportivas; 

  

  III - Aquisição de móveis, equipamentos e utensílios para 

escolas municipais; 

 

  IV - Aquisição de materiais didático escolar; 

 

  V - Manutenção e  Ampliação do acervo da Biblioteca 

Municipal; 

 

  VI - Aquisição de móveis, equipamentos e utensílios para a 

Biblioteca Municipal; 

  

  VII - aquisição de veículos para transporte de estudantes; 



 

  VIII - Aquisição de uma área de terreno para construção do 

Parque Infantil; 

  

  IX - Aquisição de microcomputadores completo, para 

controle Administrativos escolar e atender a cursos e alunos das Redes Escolares  

Municipal e Estadual; 

 

  X - Realização de eventos relativos à educação, à cultura e 

aos esportes do Município e Região; 

 

  XI - Manutenção da Escola Agrícola Municipal; 

  

  XII -  Ampliação e manutenção  do Clube do Povo; 

 

  XIII - Fornecimento de merenda escolar para os alunos  das 

escolas municipais e estaduais; 

   

  XIV - Aquisição de equipamentos e materiais para ensino 

profissionalizante; 

  

  XV - Aquisição de uniformes escolares completo; 

  

  XVI - Pagamento de Bolsa de Estudos;  

 

  XVII - Manutenção do Desporto Amador; 

  

  XVIII - Patrocínio aos eventos educacionais, culturais e 

esportivos; 

 

  XIX - Promoção do carnaval de rua; 

 

  XX - Manutenção do C.A.I.C.; 

 

  XXI - Manutenção da UFG; 

 

  XXII - Criação e manutenção de uma escola para deficientes 

visuais e outras deficiências físicas; 

 

  XXIII ïManutenção do Ginásio Internacional de Esportes;  

 

  XXIV ï Manutenção da Fundação Maria das Dores Campos. 

 

                                 XXV ï Subvenção a Academia Catalana de Letras; 



 

  XXVI ï Criação e manutenção do arquivo municipal de 

Catalão; 

 

  XXVII ï Criação e manutenção do Museu Histórico-

Geográfico de Catalão. 

 

  XXVIII ï Construção e manutenção de campos de futebol 

em todos os bairros, distritos e zona rural do Município. 

 

  XXIX ï Criação  e manutenção da Fundação da Escola 

Agrícola. 

 

  XXX ï Subvenção à Escola de Samba Titulares do Ritmo 

desta cidade . 

 

  XXXI ï Subvenção ao Clube Social 13 de Maio desta cidade. 

 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

  Art. 17 - São Diretrizes, Objetivos e Metas da Administração 

Municipal, concernentes à Habitação e Urbanismo: 

  

  I - Construção de 50.000 (cinqüenta mil) metros de rede de 

iluminação pública; 

 

  II - Construção de 4.000 (quatro mil) metros de rede pluvial; 

  

  III -  Manutenção  dos serviços de Limpeza Pública, do 

Cemitério público municipal, Iluminação Publica e Parques, Praça e Jardins; 

 

  IV - Reforma, construção e ampliação de praças; 

  

  V - Reforma de prédios Públicos Municipais; 

 

  VI - Aquisição de equipamentos para limpeza pública; 

  

  VII - Cadastramento de imóveis urbanos, para atualização de 

numeração de identificação; 

 

  VIII - Construção de Sanitários Públicos; 

  

                               IX - Construção de casas à famílias carentes; 

  



  X - Aquisição de  material e construção de calçadas para os 

proprietários carentes da cidade; 

  

  XI - Aquisição de terrenos para obras públicas. 

 

  XII ï Construção de casas populares em regime de auto-

construção  em parceria com empresas e órgãos públicos. 

 

  XIII ï Diagnosticar áreas de preservação permanente e 

estabelecer diretrizes para a recuperação/reflorestamento de áreas degradadas. 

 

  XIV ï Reformulação do Plano Diretor de Desenvolvimento 

Urbano de Catalão- PDDU. 

 

 

SECRETARIA DA  INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇO E TURISMO  

 

  Art. 18 - São Diretrizes, Objetivos e Metas da Administração 

Municipal, concernentes à Indústria Comércio e de Turismo: 

 

  I - Aquisição de equipamentos para Secretaria; 

 

  II - Apoio a Pequena e Micro Empresas locais; 

  

  III - Incentivo à industrialização e comercialização em geral 

do Município; 

 

  IV - Aquisição de terrenos para instalações de indústrias no 

Município; 

  

  V - Firmar convênio com órgãos Federal e Estadual, para 

implantação de indústrias no Município, bem como toda manutenção da 

industrialização; 

 

  VI - Incentivo a implantação  de Indústrias no município; 

 

  VII - Incentivo com máquinas e projetos de infra-estrutura; 

 

  VIII -  Manutenção da fábrica de artefatos de cimento e 

marcenaria e serralheria; 

 

  IX - Implemento de outras atividades comerciais. 

 

SAÚDE E SANEAMENTO  



 

  Art. 19 - São Diretrizes, Objetivos e Metas da Administração 
Municipal, concernentes à Saúde: 
  

  I - Aquisição de móveis, equipamentos e utensílios para os 

Postos de Saúde e Hemocentro Municipal; 

 

  II - Aquisição de 02 (dois) Gabinetes Odontológicos Móvel; 

  

  III - Aquisição de medicamentos para Postos de Saúde e 

Hemocentro Municipal; 

 

  IV - Aquisição  e manutenção das Ambulâncias; 

 

  V - Construção de 03 (três) Postos de Saúde na Zona Rural e 

Zona Urbana; 

  

  VI - Aquisição de medicamentos para serem doados a 

pessoas carentes deste Município; 

 

  VII - Pagamento de despesas médicas e hospitalares a 

pessoas carentes deste município; 

  

  VIII - Ampliação da Rede de Esgoto Pluvial, sanitário e 

estação de tratamento; 

 

  IX - Construção de 30.000 (trinta mil) metros de rede de 

esgoto pluvial; 

  X - Complementação de rede de esgoto  sanitário e estação 

de tratamento; 

 

  XI - Ampliação da rede de abastecimento de água; 

 

  XII - Manutenção da Clínica de Recuperação de Alcoólatras; 

 

  XIII - Manutenção do Programa do Leite às pessoas carentes. 

 

  XIV ï Subvenção a Santa Casa de Misericórdia de Catalão. 

 

  XV ï Repasse do valor da cota parte do Município para o 

Fundo Municipal de Saúde, administrado pelo respectivo conselho. 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  



  Art. 20 - São Diretrizes, Objetivos e Metas da Administração 

Municipal, concernentes à Assistência Social: 

  

  I - Aquisição de máquinas, equipamentos e utensílios para 

Creches; 

   

  II - Instituição de manutenção de programa de aquisição e 

doação de materiais e serviços destinados a construção de moradias para pessoas 

carentes; 

 

  III ï Criação, Construção e manutenção de Creches; 

  

  IV - Aquisição de Cestas Básicas; 

 

  V ï Aquisição de cobertores para pessoas carentes; 

 

  VI - Pagamento de despesas com tratamento de Saúde de 

Pessoas Carentes; 

  

  VII - Aquisição de urnas para sepultamento de pessoas 

carentes; 

  

       VIII - Pagamento de passagens; 

  

  IX - Reforma, ampliação aquisição de móveis, equipamentos 

e utensílios, para os núcleos de Assistências a Idosos e pessoas carentes; 

 

  X - Aquisição de vestuários e enxovais para crianças 

carentes; 

   

  XI - Criação de uma horta comunitária; 

 

  XII - Pagamento de taxas de água e energia dos Centros 

Comunitários e de outras entidades assistênciais; 

 

  XIII ï Construção de 04 (quatro) Centros Comunitários na 

zona rural e zona urbana do Município; 

  

  XIV - Manutenção da Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais. 

 

  XV - Manutenção do Abrigo dos Idosos. 

 



  XVI ï Subvenção as Associações dos Diabéticos, Renais 

Crônicos e Epilépticos de Catalão. 

 

  XVII ï Destinação de recurso para as entidades já 

consideradas de utilidade pública, inclusive obras sociais Jorge Fahim Filho e  

Fundação Espírita Nova Vida. 

 

  XVIII ï Criação e manutenção de uma creche na Fundação 

Grande Otelo, do Setor Pontal Norte. 

 

  XIX ï Subvenção ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

 

  XX ï Subvenção à MEFIJA ï Missão Filantrópica Jesus  Te 

Ama. 

 

  XXI ï Subvenção ao Abrigo da Criança e do Adolescente de 

Catalão Lar Maria Nazareth. 

 

  XXII ï Subvenção ao CAMOC ï Conselho das Associações 

de Moradores de Catalão.  

 

  XXIII ï Subvenção à Associação de Moradores do Bairro 

Pio Gomes e Parque das Mangueiras. 

 

  XXIV ï Subvenção ao Asilo São Vicente de Paulo de 

Catalão. 

 

  XXV ï Subvenção à Associação de Apoio aos Portadores de 

C©ncer de Catal«oò. 

 

   

TRANSPORTES 

 

  Art. 21 - São Diretrizes, Objetivos e Metas da Administração 

Municipal, concernentes à área dos Transportes: 

 

  I - Aquisição de 02 (duas) pás mecânicas; 

 

  II - Aquisição de 04 (quatro) caminhões; 

  

  III ï Construção e reconstrução de pontes; 

 



  IV - Construção e reconstrução de Mata-Burros de trilhos e 

madeiras; 

  V - Conservação de estradas vicinais; 

 

  VI - Reforma e manutenção da frota municipal; 

  

  VII - Aquisição de máquinas, equipamentos, ferramentas, 

móveis para oficina mecânica; 

 

  VIII - Modernização no sistema de trânsito; 

  

  IX - Construção de quebra molas, sonorizadores; 

 

  X - Sinalizar as ruas da cidade; 

 

  XI - Aquisição de um trator de esteira; 

 

  XII - Reforma e  manutenção do Terminal Rodoviário da 

cidade, inclusive do Terminal de embarque urbano; 

  

  XIII - Fazer recapeamento no asfalto em avenidas e ruas da 

cidade; 

  XIV - Pavimentação de 200.000 (duzentos mil) metros  

quadrados  de vias públicas; 

 

  XV - Construção e instalação de 200.000 (duzentos mil) 

metros de meios-fios e sarjetas; 

 

  XVI - Aquisição de 01 (uma) Motoniveladora; 

 

  XVII - Aquisição de 01 (uma) Retroescavocarregadeira. 

   

  XVIII ï Manutenção do Aeródromo. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

  Art. 22 - As Despesas relativas à manutenção da máquina 

administrativa, inclusive seu pessoal e encargos será considerados de elaboração 

do orçamento de cada órgão ou poder. 

  

  Art. 23 - São vedados: 

 



  I - O início  de programas ou projetos não inscritos  na Lei 

Orçamentaria anual; 

  

  II - A realização de despesas ou assunção de obrigações  

diretas que excedam os créditos orçamentários  ou adicionais; 

 

  III - A realização de operações de créditos que excedem o 

montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 

suplementares ou especiais com a finalidade precisa e aprovadas pelo Legislativo 

Municipal; 

  

  IV - A abertura  de créditos suplementares ou especiais sem 

autorização legislativa e sem indicação  discriminada  dos respectivos valores, 

conforme o plano de classificação programático; 

 

  V - A transposição de remanejamento ou transferência de 

recursos de uma categoria para outra, ou de um órgão para outro  sem prévia 

autorização legislativa. 

 

  Art. 24 ï É vedada a concessão de subvenções a entidades 

em débito com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal, incluindo o 

INSS e FGTS. 

 

  Art. 25 - Será implantada na estrutura Administrativa do 

Poder Executivo, o plano de carreira dos servidores, com reclassificação de 

cargos, níveis salariais e transformação de cargos constante no quadro único. 

 

  Art. 26 - O Orçamento programa para o exercício de 2.001, 

poderá reajustado no dia 01 de janeiro de 2.001, pelos índices apurados no 

período de 01 de maio a 31 de dezembro de 2000, tomando como base a inflação 

acumulada no período e outro índice por ventura venha a ser criado pelo Governo 

Federal. 

 

  Art. 27 - Fica autorizado a usar como recurso o excesso de 

arrecadação apurado no exercício. 

 

  Art. 28 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

  Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 10 de 

Julho de 2000. 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

                                                   Prefeita Municipal  



 

 

 

 

 

 

 

 
República Federativa do Brasil  

                                      Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.844, de  10 de Julho de 2000. 
 

 
 

''QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA''  

 
 
   

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou e 

eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, a "IGREJA 

EVANGÉLICA NASCEMOS PARA CRISTO", situada a Rua Holdrado da 

Fonseca, nº 458, B. Santa Terezinha, nesta cidade. 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura  Municipal  de Catalão,  Estado  de  Goiás, aos  10  de 

julho de 1999. 

 

 

 

 

 

 MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

                                                   Prefeita Municipal  



 

 

 

 

 

 

 

 
República Federativa do Brasil  

                                      Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.845, de  10 de Julho de 2000. 
 

 
 

''AUTORIZA REALIZAÇÃO DE DEPESAS QUE 

ESPECIFICA''  

 
 
   

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou e 

eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

realizar despesas com aquisição de gêneros alimentícios materiais de limpeza e 

gás (GLP), para atender parte das necessidades das creches existentes em nossa 

cidade, mantidas, conveniadas e/ou coordenadas por entidades filantrópicas, 

legalmente constituídas e em funcionamento. 

 

Art. 2º  -   As despesas com a execução desta lei correrão a 

conta da dotação orçamentária vigente. 

 

Art. 3º  -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Prefeitura  Municipal  de Catalão,  Estado  de  Goiás, aos  10  de 

julho de 1999. 



 

 

 

 

 

 MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  

                                                   Prefeita Municipal  

 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.846, DE  09 DE AGOSTO DE  2.000. 
 
 

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
NO VALOR QUE ESPECIFICA " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Pela presente Lei fica o Poder Executivo 

Municipal, autorizado a abrir crédito especial no valor de R$150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), que se fará na seguinte dotação: 

 
08.44.207 - Extensão Universitária 
08.44. 207.1.058 - Construção Prédio do Bloco da 
U.F.G. 
4.1.1.0 - Obras e Instalações 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
 

Art. 2º -  O crédito autorizado pelo Art. 1º desta Lei, 
desta lei, será coberto com recursos definidos no Art. 43, § 1º, Incisos I, II, III e 
IV da Lei Federal nº 4.320/64, indicados por Decreto do Executivo. 
 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 09 de  agosto de 2000. 



  
 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.847, DE  09 DE AGOSTO DE  2.000. 
 
 

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
NO VALOR QUE ESPECIFICA " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Pela presente Lei fica o Poder Executivo 

Municipal, autorizado a abrir crédito especial no valor de R$6.000,00 (seis mil 
reais), que se fará na seguinte dotação: 

 
05.21.127 - Serviços Postais Convencionais 
05.21.127.1.056 - Construção Prédio Posto Correio 
em Santo Antônio do Rio Verde 
4.1.1.0 - Obras e Instalações 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
 

Art. 2º -  O crédito autorizado pelo Art. 1º desta Lei, 
desta lei, será coberto com recursos definidos no Art. 43, § 1º, Incisos I, II, III e 
IV da Lei Federal nº 4.320/64, indicados por Decreto do Executivo. 
 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 09 de  agosto de 2000. 
  



 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal d e Catalão 

 

LEI Nº  1.848, DE  09 DE AGOSTO DE  2.000. 
 
 

"AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE DESPESAS, QUE 
ESPECIFICA " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizada a efetuar despesas na importância de 50% (cinquenta por cento), 
relativas ao custo das mensalidades dos professores do Ensino Fundamental 
da rede pública, do quadro permanente do município, que estejam cursando 
graduação  através do Projeto Emergencial de Licenciatura Plena Parcelada no 
PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA OS TRABALHADORES NA EDUCAÇÃO, 
executado pela Fundação Universidade Estadual de Goiás - UEG. 

 
Art. 2º -  As despesas com a execução desta lei, 

correrão a conta da dotação própria do Município. 
 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 09 de  agosto de 2000. 
  
 
 
 
 



 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.849, DE  09 DE AGOSTO DE  2.000. 
 
 

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 
NO VALOR QUE ESPECIFICA " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a abrir na contabilidade do Fundo Municipal de Saúde, no corrente 
exercício, crédito especial no calor de R$70.000,00 (setenta mil reais), na 
seguinte dotação: 

 
13.75.428-2.001 - Manutenção da Administração 
Geral; 
 
3.1.1.3 - Obrigações Patronais 
 

Art. 2º -  O crédito autorizado pelo Art. 1º desta Lei, 

desta lei, destina-se a contabilização das despesas de pagamento de INSS de 
servidores lotados no referido Fundo. 
 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 09 de  agosto de 2000. 
  
 
 



 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.850, DE  09 DE AGOSTO DE  2.000. 
 
 

"AUTORIZA ADESÃO (PARTICIPAÇÃO) DO 
MUNICÍPIO AO PROGRAMA DE 
MELHORAMENTOS COMUNITÁRIOS - PRÓ-
COMUNIDADE " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado a adesão (participação) do 

Município de Catalão ao Programa de MELHORAMENTOS COMUNITÁRIOS - 
PRÓ-COMUNIDADE, da Caixa Econômica Federal, visando a pavimentação 
asfáltica e colocação de meio-fio moldado "in loco" no Setor Ipanema I e 
Ipanema II, desta cidade. 

 
§ 1º - Para atingir aos objetivos desta lei, caso seja 

necessário, fica ainda a chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a firmar 
convênio em nome do Município de Catalão com a Caixa Econômica Federal. 

 
    § 2º -  A participação do Município Catalão se dará 

através de prestação de serviços até o limite de 31% (trinta e um por cento), do 
total do Projeto orçado. 

 
Art. 2º -  As despesas com a execução desta lei, 

correrão a conta da dotação própria do Município. 
 
Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 



Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 09 de  agosto de 2000. 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.851, DE  09 DE AGOSTO DE  2.000. 
 
 

"ALTERA O  ART. 1º  DA LEI MUNICIPAL Nº 1.840 
de 28 DE JUNHO DE 2000 " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - O Artigo 1º da Lei Municipal de nº 1.840, de 

28 de Junho de 2000, passa através desta Lei a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
"Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a permutar uma área de terreno de sua propriedade, situada na Zona Urbana 
desta cidade, na Fazenda Catalão, lugar denominado Caçador, com as 
seguintes medidas e confrontações: pela frente mede 214,204 e confronta 
com a Rodovia Catalão-Goiandira; aos fundos mede 214,204m e confronta 
com sucessores de Mário Margon e Outros; pelo lado direito mede 
484,00m e confronta com o Loteamento Margon II; finalmente pelo lado 
esquerdo mede 521,395m e confronta com a área remanescente, 
perfazendo uma área total de 96.075,00m2 (noventa e seis  mil e setenta e 
cinco metros quadrados)" , pela gleba de terras de propriedade da Empresa 
Catalana Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento e Construtora Ltda., 
com área de 42.59.91,17há., situada na Fazenda Caçador, Zona Rural deste 
Município. 

 
Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 09 de  agosto de 2000. 



 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura M unicipal de Catalão 

 

LEI Nº  1.852, DE  15 DE AGOSTO DE  2.000. 
 
 

"ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a abrir a contabilidade municipal, no corrente exercício, crédito 
especial no valor de R$ 6.150,00 (seis mil e cento e cinquenta reais), na 
seguinte dotação: 

 
08.46.224-1.054 - Construção de um vestiário no    
campo de futebol de Pires Belo; 
4.1.1.0 - Obras e Instalações 
 
 

Art. 2º -  O crédito autorizado no Artigo primeiro desta 
Lei  será coberto com recursos próprios, provenientes de anulações parciais de 
dotações orçamentárias, indicadas por decreto executivo. 
 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 15 de  agosto de 2000. 
  
 
 
 



MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.853, DE  23 DE AGOSTO DE  2.000. 
 
 

"Autoriza a celebrar convênio com o ESTADO DE 
GOIÁS/ SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DE GOIÁS/3ª CIPM desta cidade e 
dá outras providências " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizada  a celebrar convênio, em nome do MUNICÍPIO DE CATALÃO, com 
o ESTADO DE GOIÁS/SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DE GOIÁS/3ª CIPM DA POLÍCIA MILITAR, com sede nesta cidade, 
visando a colaboração mútua entre o município de Catalão e a 3ª CIPM da 
Polícia Militar do Estado de Goiás. 

 
Art. 2º - Fica ainda a Chefe do Poder Executivo 

autorizada a disponibilizar recursos financeiros  de até R$1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais), mensais, para cobrir despesas com a manutenção da 3ª 
CIPM desta cidade. 

 
Art. 3º - Todas as despesas decorrentes da 

execução desta lei, correrão a conta da dotação própria do Município. 
 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 23 de  agosto de 2000. 
  



 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.854, DE  23 DE AGOSTO DE  2.000. 
 
 

"AUTORIZA DESCONTO NOS REPASSES DO 
ICMS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica autorizado  ao Estado de 

Goiás/Secretaria de Estado da Fazenda, promover descontos nos repasses das 
cotas do ICMS destinados ao Município de Catalão, no valor correspondente a 
R$0,50 (cinquenta centavos), por habitante/ano, (dividido em parcelas 
mensais), tendo por base a população estimada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística  - IBGE, para o ano de 1997, podendo sofrer alterações 
de acordo com novas estimativas do IBGE e Portarias do  Ministério da Saúde 
que tratam da matéria. 

 
Parágrafo único - Os recursos provenientes dos 

descontos previsto no Caput deste artigo, refere-se à contrapartida prevista no 
Termo de Adesão referente ao Plano Estadual de Assistência Farmacêutica 
Básica, instituído pela Portaria GM/MS nº 3.916, de 30.l0.98, e deverão ser 
transferidos para conta específica vinculada ao Fundo Especial de 
Saúde/FUNESA - Secretaria de Estado da Saúde, destinando-se 
exclusivamente à aquisição de medicamentos básicos a serem repassados ao 
Município de Catalão. 

 
Art. 2º -  A autorização prevista nesta Lei só terá 

validade enquanto o Município de Catalão, for signatário do mencionado Termo 
de Adesão. 

 
Art. 3º -  Fica a Chefe do Poder Executivo 

autorizada a expedir a documentação necessária à execução desta lei. 
 
Art. 4º - Para contabilização das despesas 

autorizadas nesta lei, poderá o Poder Executivo abrir na contabilidade municipal  



um crédito especial no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), na seguinte 
dotação: 

 
13.75.428 - Assistência Médica Sanitária; 
13.75.428.4.042 - Manutenção Serviços de Saúde; 
3.2.2.2 - Transferência ao Estado e Distrito Federal. 
 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroagidos a 1º de março de 1999, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Lei nº 1.754, de 19 de maio de 1.999. 

 
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 23 de  agosto de 2000. 
  
 
 
 
 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.855, DE  23 DE AGOSTO DE  2.000. 
 
 

"Autoriza conceder gratificação especial da 
forma que especifica " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizada  a conceder Gratificação Especial, aos servidores deste município 
que prestam suplementares imprescindíveis durante os preparativos e 
realização da XXII Exposição Agropecuária Industrial Comercial de Catalão, da 
forma que especifica: 

 
Nº  NOME SERVIDOR                                                        VALOR TOTAL 
 

01 - VALDEMES ROSA DA SILVA   450,00 

02 - JÉDIO MARTINS  CARDOSO    103,20 

03 - JOÃO DE SOUZA FREITAS   103,20 

04 - EDY BUENO MARTINS    103,20 

05 - JAMIL NAZAR DE BRITO   103,20 

06 - JOÃO RODRIGUES FILHO   103,20  

07 - SILVANO CARLOS NETO   103,20 

08 - WISMAR BATISTA SOUZA DA SILVA   103,20 

09 - CÉLIO CORNÉLIO DE MESQUITA   103,20   

10 - SEBASTIÃO JACINTO   103,20 

11 - CLÓVIS CAMARGO   103,20 

12 - MANOEL ROBERTO DA COSTA   856,60 



 
 
Art. 2º - As despesas com a execução desta lei, 

correrão a conta da dotação orcamentária vigente. 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 23 de  agosto de 2000. 
  
 
 
 
 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Catalão 

Estado de Goiás 

 

 

 
Lei nº.  1.856, de 29 de  agosto  de 2.000. 

 
 
                         "Fixa os subsídios do Prefeito, Vice Prefeito           e   
                                                           Secretários  Municipais, para o período de 2.001 a             
                                                          2.004". 
 
 
 
 

   Faço saber que a Câmara Municipal de Catalão, Estado 
de Goiás, no uso de suas atribuições e considerando o que estabelecem 
os incisos V,VI e VII do artigo 29, incisos X e XI do artigo 37, e § 4º do 
artigo 39 da Constituição Federal, considerando mais o que preceitua a 
Emenda Constitucional nº25, de 14/02/2000, o que dispõem os artigos 18 a 
23 da Lei Complementar Federal nº101, de 04/05/2000 o disposto no artigo 
68 e §§ 1º , 2º e 4º, da Constituição Estadual e ainda o artigo 15, V da Lei 
nº845/90 ( Lei Orgânica Municipal), aprova e eu Presidente da sua Mesa 
Diretora, PROMULGO seguinte lei: 
    
   Art. 1º - Ficam fixados, em parcela única mensal, os 
subsídios, para vigorarem a partir de 1º de janeiro de 2.001 até 2.004: 
   I - do Prefeito Municipal, em 100% (cem por cento) do 
subsídio que receber em espécie o Deputado Estadual goiano;  
                                   II - do Vice Prefeito Municipal, em 50% (cinquenta por 
cento) do que receber em espécie o Deputado Estadual goiano; 
   III - dos Secretários Municipais, em R$.3.626,37.  
                              Parágrafo Único - Aos subsídios do Prefeito, Vice 
Prefeito e Secretários Municipais, observar-se-ão o que dispõem os 
artigos 29, V,VI e VII, 37, X e XI, § 4º do art.39 da Constituição Federal; a 
Emenda Constitucional nº25/00 que alterou o inciso VI do enumerado 
art.29 e acrescentou o art.29-A à Constituição Federal; o que dispõem os 



arts.18 a 23 da Lei Federal Complementar nºl01, de 14/05/2000, e ainda ao 
disposto na Constituição Estadual em seu artigo 68 e §§ 1º, 2º e 4º e no 
artigo 15, V da Lei nº845/90 (Lei Orgânica Municipal) e ainda a Orientação 
dada pela Resolução Normativa nº006/00 de 02/08/2000, do TCM. 
 
                                  Art. 2º - Fica assegurada a revisão anual geral dos 
subsídios fixados para os Secretários Municipais, sempre na mesma data 
e sem distinção de índices entre a remuneração dos servidores públicos, 
prevista na Emenda Constitucional nº19, de 05/06/98. 
 
   Art. 3º - Os valores das Sessões Extraordinárias 
convocadas pelo Chefe do Poder Executivo Estadual e realizadas pelos 
Deputados Estaduais, não serão considerados para cálculo dos subsídios 
do Prefeito e Vice Prefeito Municipal, previstos no artigo 1º desta lei. 
 
                                    Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e a produzir seus efeitos a partir de 1º de janeiro do ano 2.001, 
quando se inaugura nova Legislatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
                                    Câmara Municipal, 29 de agosto de 2.000. 
 
 
 

(a) RAIMUN DO NONATO S. DE CARVALHO  

                   Presidente da Câmara 

 

(a) MARCELO R. MENDONÇA  

                 1º Secretário 

 

(a) DEUSMAR BARBOSA DA ROCHA  

2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Catalão 
Estado de Goiás 

 

 
 

Lei nº. 1.857, de 29 de agosto  de 2.000. 

 
 
                         "Fixa os subsídios dos Vereadores e Presidente da         
                                                           Câmara Municipal, para o período de 2.001    a             
                                                           2.004". 
 
 
 
 

   Faço saber que a Câmara Municipal de Catalão, Estado 
de Goiás, no uso de suas atribuições e considerando o que estabelecem 
os incisos V,VI e VII do artigo 29, incisos X e XI do artigo 37, e § 4º do 
artigo 39 da Constituição Federal, considerando mais o que preceitua a 
Emenda Constitucional nº25, de 14/02/2000, o que dispõem os artigos 18 a 
23 da Lei Complementar Federal nº101, de 04/05/2000 o disposto no artigo 
68 e §§ 3º e 5º, da Constituição Estadual e ainda o artigo 15, V da Lei 
nº845/90 ( Lei Orgânica Municipal), aprova e eu Presidente da sua Mesa 
Diretora, PROMULGO seguinte lei: 
    
   Art. 1º - Ficam fixados, em parcela única mensal, os 
subsídios, para vigorarem a partir de 1º de janeiro de 2.001 até 2.004: 
   I - dos Vereadores, em 40% (quarenta por cento) do 
subsídio que receber em espécie o Deputado Estadual goiano;  
                                   II - do Presidente da Câmara Municipal, em 5% (cinco  
por cento) do que receber em espécie o Vereador. 
                               Parágrafo Único - Aos subsídios dos Vereadores e 
Presidente da Câmara, observar-se-ão o que dispõem os artigos 29, V,VI e 
VII, 37, X e XI, § 4º do art.39 da Constituição Federal; a Emenda 
Constitucional nº25/00 que alterou o inciso VI do enumerado art.29 e 
acrescentou o art.29-A à Constituição Federal; o que dispõem os arts.18 a 
23 da Lei Federal Complementar nºl01, de 14/05/2000, e ainda ao disposto 
na Constituição Estadual em seu artigo 68 e §§ 3º e 5º e no artigo 15, V da 



Lei nº845/90 (Lei Orgânica Municipal) e ainda a Orientação dada pela 
Resolução Normativa nº006/00 de 02/08/2000, do TCM. 
 
                                  Art. 2º - Fica assegurada a revisão anual geral dos 
subsídios fixados no artigo 1º,  sempre na mesma data em que ocorrer a 
dos servidores públicos, no Município, prevista na Emenda Constitucional 
nº19, de 05/06/98. 
 
   Art. 3º - Os valores das Sessões Extraordinárias 
convocadas pelo Chefe do Poder Executivo Estadual e realizadas pelos 
Deputados Estaduais, não serão considerados para cálculo dos subsídios 
previstos no artigo 1º desta lei. 
 
   Art. 4º - As Sessões realizadas pelos Vereadores, 
convocadas tanto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, quanto pela 
própria Câmara Municipal, não serão remuneradas, em hipótese alguma. 
 
                                    Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação e a produzir seus efeitos a partir de 1º de janeiro do ano 2.001, 
quando se inaugura nova Legislatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
                                    Câmara Municipal, aos 29 de agosto de 2.000. 
 

 

 

 

(a) RAIMUNDO NONATO S. DE CARVALHO  

                   Presidente da Câmara 

 

(a) MARCELO R. MENDONÇA  

                 1º Secretário 

 

(a) DEUSMAR BARBOSA DA ROCHA 

                   2º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.858, DE  30 DE AGOSTO DE  2.000. 
 
 

"Autoriza conceder Gratificação Especiais que 
especifica " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado  a conceder Gratificação Especial ao Gerente Municipal de CDTV e 
Vigilância Ambiental, junto a Secretaria Municipal de Saúde, desta cidade, no 
valor de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), mensais. 

 
 
Art. 2º - Fica também autorizado a conceder uma 

Gratificação  Especial ao Diretor Técnico do Hemocentro desta cidade, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 1.054,85 (hum mil e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e cinco centavos), mensais. 

 
Art. 3º -  As despesas com a  execução desta lei  

correrão a conta da dotação orçamentária vigente.   
 
Art. 4º -  Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições contrário,  
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 30 de  agosto de 2000. 
  
 
 
 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.859, DE  23 DE OUTUBRO DE  2.000. 
 
 

"Institui obrigatoriedade de caixa receptora de 
baterias usadas de celular, que menciona " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica por esta lei instituída obrigatoriedade 

da Caixa receptora para baterias descartadas de aparelhos de telefonia celular 
a todos  estabelecimentos comerciais que comercializarem aparelhos  celulares 
e baterias de sua  manutenção. 

 
 
Parágrago único - Estão ainda sujeitos a obrigação 

instituída no "Caput"  deste artigo os seguintes estabelecimentos: 
 
 I - Prefeitura Municipal; 
II - Agências Lotéricas; 

        III - Supermercados; 
                                            IV - Agenfas Estadual e Federal; 
                                             V - Agências Bancárias 
                                            VI - Lojas de Eletrodomésticos; 
                                            VII -Postos de Revenda de Combustíveis; 
                                           VIII -Revendedora de Veículos. 
                                             

Art. 2º -  Os estabelecimentos  que alude o artigo 1º 

desta lei, terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para instalação da caixa 
receptora. 

 
Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a regulamentar por Decreto, a presente Lei. 
 
Art. 4º -  Esta  lei  entrará  em vigor na  data  de sua 



publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aos 23 de outubro de 2000. 
 
 
 
 
 

(a) MARIA ÂNGELA B. MESQUITA             

             Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
República Federativa do B rasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.860, DE  23 DE OUTUBRO DE  2.000. 
 

"Autoriza permutar lotes de terreno que 
menciona " 
 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizada a permutar o lote de terreno designado sob o nº 17 
(dezessete) da Quadra 26 (vinte e seis), no Loteamento Ipanema, nesta cidade, 
de propriedade do Município de Catalão, pelo lote de terreno nº 01 (um) da 
Quadra 68 (sessenta e oito), do mesmo Loteamento, de propriedade da Sra. 
MARINETE EVARISTO ROSA. 

 
Artigo 2º - A Chefe do Poder Executivo nomeará 

uma Comissão composta de 3 (três) pessoas para proceder a avaliação dos 
lotes de terreno a serem negociados. 

 
Artigo 3º - As despesas com escrituração, custas, 

emolumentos, registro e outras decorrentes da transferência dos lotes, correrão 
por conta exclusiva do Município de Catalão, ficando também dispensado o 
recolhimento  do ITBI aos cofres públicos municipais, por parte do Permutante. 

 
Parágrafo único -  todas as  despesas com a  

execução desta lei,  correrão a conta da dotação orçamentária vigente.   
 
Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 23 de  outubro de 2000. 
  
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.861, DE  25 DE OUTUBRO DE  2.000. 
 

"Concede Gratificação Especial aos 
Funcionários, como especifica " 
 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica o  Poder Executivo  autorizado a 

conceder Gratificação Especial, aos servidores desta Prefeitura, que prestaram 
serviços suplementares imprescindíveis  no decorrer da Festa de Nossa  
Senhora do Rosário de 2000, como especifica: 

 
 

      Nº                        NOME SERVIDOR   TOTAL  

 001 ADRIANO PATRÍCIO R. SOUZA 1.044,42 

002 ALMIR JOAQUIM DE OLIVEIRA    401,31 

003 ANIVALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA     696,96 

004 ANTONIA DE FÁTIMA NASCIMENTO    215,86 

005 CELIO CORNÉLIO DE MESQUITA    208,12 

006 CLOVIS CAMARGO    208,12 

007 DENISE MARIA SILVA ECKSTEIN    479,98  

008 DONIZETE DE FREITAS MARTINS    745,50 

009 EDY BUENO MARTINS    208,12 

010 EURIPEDES ONEVES VIEIRA    215,86 

011 FERNANDO JOSÉ DA SILVA    215,86 

012 GIOVANI SANTANA     169,42 

013 HELENO DE PAULA PONTES    576,01 

014 INHORICO PEREIRA DA COSTA 1.071,00   

015 IZAIAS APOLINÁRIO DANTAS    347,11 

016 JAMIL NAZAR DE BRITO    208,12 

017 JEOVANINE  LUIZ LOURENÇO    276,10 

018 JOÃO DE SOUZA FREITAS    208,12 

019 JOÃO DIAS DUARTE    208,12 



020 JOÃO PEREIRA DE MELO    210,34 

021 JOÃO RODRIGUES FILHO    208,12 

022 JOÃO VICENTE DE ARAÚJO    105,60 

023 JOAQUIM JOSÉ RIBEIRO    215,86 

024 JOÉDIO MARTINS CARDOSO    208,12 

025 JOSÉ LOURENÇO DE MORAIS    231,20 

026 JOSÉ MARIO RIBEIRO    292,62 

027 JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA    212,96 

028 JULIANA CARDOSO MARQUES    123,60 

029  LEONARDO ABRÃO      949,66 

030 MANOEL ROBERTO DA COSTA 1.413,28 

031 MAURO LUCIO PEREIRA    462,40 

032 NORECI MENDAS DA SILVA    215,86 

033 ONOFRE DIVINO BIANO    171,28 

034 OSMAR BATISTA NETO 1.901,94 

035 RAFI  DO NASCIMENTO MORAIS    218,20 

036 ROBERTO CARLOS FELIX    208,12 

037 SEBASTIÃO JACINTO FILHO    208,12 

038 SILVANO CARLOS NETO    208,12 

039 SIVALDO MENDES DE OLIVEIRA    540,75 

040 VADEMES ROSA DA SILVA    647,20 

041 VALDEVAN PATROCINIO DA SILVA     208,12 

042 VALMIR CARLOS NETO    208,12 

043 VALMIR  PIRES ROSA    325,48 

044 VALDERLEY DE OLIVEIRA SILVA     648,08 

045 WISMAR BATISTA S. DA SILVA    208,12 

                     Total  Geral............................................. 18.255,38 

 

 

Art. 2º -  As despesas com a execução desta  lei  

correrão a conta da dotação orçamentária vigente. 
 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 23 de  outubro de 2000. 
  
 
 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.862, DE  16 DE NOVEMBRO DE  2.000. 
 

"Autoriza desapropriação que menciona " 
 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a desapropriar amigável ou judicialmente, o lote de nº 12 (doze) da 
Quadra 04, do Loteamento São Pedro II, nesta cidade, pertencente a Senhora 
Maria José da Silva. 

Parágrafo único  -    O lote a ser desapropriado 
destina-se ao prolongamento da Avenida Helena Neves Vieira. 

 
Artigo 2º - A localização do lote, medidas e 

confrontações serão definidas e declaradas por Decreto do Poder Executivo. 
 
Artigo 3º - Para realizar a aquisição quer amigável 

ou judicialmente, o Poder Executivo designará uma Comissão composta de 03 
(três) pessoas para realizar a devida avaliação, que aceita, pelas partes, 
proceder-se-á a aquisição amigável. 

Artigo 4º - Todas as despesas decorrentes da 
execução desta lei, correrão a conta da dotação própria do Município. 

 
Artigo 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 16 de  novembro de 
2000. 
  
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 



 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura M unicipal de Catalão 

 

 

 

 

 

LEI Nº  1.863, DE  16 DE NOVEMBRO DE  2.000. 
 
 
 
 

"Que declara de Utilidade Pública " 
 
 
 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, o 

"CENTRO ESPÍRITA CEARA DE VOVÓ MARIA CONGA", situado a Rua Um, 
nº 44, Vila Liberdade, nesta cidade. 

 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 16 de  novembro de 
2000. 
  
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 

 

 

 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.864, DE  16 DE NOVEMBRO DE 2000. 
 
 

"Autoriza abertura de crédito especial no valor 
que especifica " 
 

 
 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Pela presente Lei, fica o Poder Executivo 

Municipal, autorizado a abrir crédito especial no valor de R$35.000,00 (Trinta e 
Cinco Mil Reais), que se fará na seguinte dotação: 

 
                                                            06.30.177.2.016  -  Encargos Gerais com 

Segurança Pública. 
3.2.1.4.03  - Transferência do Município 

......................R$  35.000,00. 
 
Art. 2º  - O crédito autorizado no Art. 1º desta lei, 

será coberto com recursos definidos no Art. 43, § 1º,  Incisos I, II, III e IV, da Lei 
Federal nº 4.320/64, indicados por Decreto do Executivo. 

 
Art. 3º    - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 16 de  novembro de 
2000. 
  
 
 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.865, DE  16 DE NOVEMBRO DE  2.000. 
 

"Torna oficial o projeto Adote uma Praça ou um 
Canteiro Central e dá outras providências". 
 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Ficam estabelecidas normas para 

implantação do projeto "Adote uma praça ou um canteiro central", para fins de 
conservação dos bens públicos comunitários. 

 
Artigo 2º - Para fins deste Decreto, considera-se: 
I - Praça: logradouro público situado em vias 

públicas, com finalidade de instalação de equipamentos de lazer, recreativos e 
com caráter ornamental, contemplativo e de melhoria da qualidade de vida; 

II -  Canteiro Central: logradouro público situado em 

vias públicas, com finalidade de controle de trânsito, instalação de 
equipamentos informativos, publicitários e de ornamentação ambiental. 

 
Artigo 3º - A adoção de praça ou de canteiro 

central poderá ser efetuada por qualquer pessoa física ou jurídica, mediante 
convênio. 

Artigo 4º - O adotante arcará com todas as 
despesas inerentes à implantação e execução do projeto, sob fiscalização da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e do CONDEMA - Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente. 

 
Artigo 5º -  A adoção de praça ou canteiro central 

visará a conservação manutenção e embelezamento dos logradouros públicos 
e melhoria da qualidade de vida. 

Artigo 6º  - O adotante poderá explorar atividades 
publicitárias nos logradouros, salvo as de natureza religiosa, ideológica, 
filosófica ou política, atendendo os seguintes requisitos: 



I  - apresentação de projeto paisagístico e 
publicitário à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e o CONDEMA 
- Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, para aprovação prévia. 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente para 
aprovação prévia; 

II   - cumprir as normas estabelecidas no Código de 

Posturas, concernentes à despoluição visual; 
III  - não utilizar material luminoso. 

 
Artigo 7º  - As benfeitorias realizadas pelo adotante 

serão incorporadas ao patrimônio do Município, sem direito à qualquer 
indenização. 

Artigo 8º  - O município poderá contribuir para a 
divulgação do projeto e do patrocinador, de acordo com as possibilidades 
financeiras. 

Artigo  9º   -  O controle e a fiscalização dos 

logradouros públicos (praças e canteiros centrais) será efetuado pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos e pelo Conselho Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente. 

Artigo 10º    - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 16 de  novembro de 
2000. 
  
 
 
 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.866, DE  16 DE NOVEMBRO DE  2.000. 
 

"Define como de proteção especial, para 
preservação de mananciais, a área da bacia 
hidrográfica do Ribeirão Samambaia/Parí de 
Catalão, situada no Município de Catalão-Go e dá 
outras providências". 
 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
CAPÍTULO I 
DA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

 
Artigo 1º - Fica definida como área de proteção 

especial, para preservação de mananciais, a bacia hidrográfica do Ribeirão 
Samambaia/Parí - Catalão-Go. 

 
Artigo 2º - A fim de assegurar a conservação e 

melhoria das condições ecológicas locais, ficam proibidos, na área mencionada 
no art. 1º: 

I - A instalação de equipamento fixo ou móvel, o 
exercício de atividades e a execução de obras capazes de: 

a) - comprometer a qualidade dos mananciais; 
b) - constituir ameaça a extinção das espécies da 

biota regional; 
c) - provocar uma acelerada erosão das terras ou 

assoreamento das coleções hídricas; 
d) - alterar as condições ecológicas locais, 

causando qualquer espécie de degradação da 
qualidade ambiental. 

II -  O lançamento, nas águas receptoras, de águas 
residuais poluentes de qualquer natureza, capazes de ocasionar danos a saúde 
humana ou animal. 

III - O uso no cultivo da terra, de defensivos 

agrícolas, a base de substâncias mercuriais ou cloradas. 



CAPÍTULO II 
DAS DIRETRIZES PARA O USO E OCUPAÇÃO 

DAS TERRAS 
 
Artigo 3º - Para assegurar o disciplinamento do uso 

das terras e a gestão dos recursos hídricos na área especial criada por esta lei, 
deverá ser elaborado, pelo poder público municipal, o Plano Diretor Ambiental 
da Bacia Hidrográfica do Ribeirão Samambaia/Parí, no período máximo de (06) 
meses a partir da aprovação desta Lei. 

Artigo 4º - Para uso rural do solo da área de 

proteção especial, poderão ser exigidas pelo órgão competente, técnicas 
adequadas de agricultura e criação de animais que garantam a conservação do 
solo e da água. 

Artigo 5º -  O alvará de localização de 

estabelecimentos, a licença de funcionamento ou quaisquer outras licenças 
relacionadas com o funcionamento de fontes poluidoras e a aprovação de 
parcelamento de solo, na área mencionada no artigo 1º, somente serão 
expedidos após parecer técnico favorável do órgão da Prefeitura Municipal, 
incumbido da proteção ambiental e com anuência do CONDEMA - Conselho 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente. 

 
CAPÍTULO III 
 
DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
 
Artigo 6º  - São consideradas áreas de 

preservação permanente em todo o perímetro da bacia hidrográfica do Rio 
Samambaia/ Parí, tal como delimitado nos termos da regulamentação desta lei: 

I  - A faixa de proteção, 30,00 m de largura, 
medidos em projeção horizontal, a partir dos limites do leito maior em cada uma 
das margens do curso d'agua. 

II   - A faixa de proteção das nascentes, definida por 

círculo de raio igual a 50,00 m, medidos em projeção horizontal, e tendo a 
nascente como centro. 

III  - Os topos dos morros e as florestas, conforme o 
disposto na Legislação Florestal. 

 
Artigo 7º  - É vetado qualquer tipo de ocupação nas 

áreas consideradas de preservação permanente, nos termos do artigo 6º. 
Parágrafo único  - O disposto neste artigo não se 

aplica aos serviços, obras e edificações destinado a: 
a) - proteção de mananciais; 
b) - controle de recuperação de erosão; 
c) - estabilização das encostas; 
d) - irrigação; 
e) - manutenção de saúde pública. 



f) Artigo 8º  - Fica proibidos o desmatamento e a 
retirada da cobertura vegetal nas áreas 
consideradas de preservação permanente. 

CAPÍTULO IV 
 
DAS PENALIDADES 

 
Artigo  9º   -  Os infratores dos dispositivos da 

presente Lei, ficam sujeitos as seguintes penalidades: 
I - Advertência por escrito, com a notificação do 

infrator para fazer cessar imediatamente a irregularidade, sob pena de 
imposição de outras sanções previstas nesta Lei. 

II - Imposição de multa diária de 01 (uma) a 50 
(cinquenta), Ufirs, graduada, de acordo com a gravidade da infração, pelo 
regulamento desta lei. 

III - Cassação da licença de localização ou 

funcionamento, ápos o não atendimento da advertência. 
IV -  Embargo da atividade irregular, com apreensão 

do material e equipamentos usados nestas  atividades. 
V -  Obrigação de reposição e reconstituição, tanto 

quando possível, da situação anterior. 
Parágrafo único  - As penalidades previstas neste 

artigo, serão aplicadas pelo órgão da  Prefeitura Municipal, incumbido da 
proteção ambiental. 

Artigo 10º    - Aplicam-se as penalidades previstas 
nessa Lei, as normas constantes no Código de Posturas que disciplinam a 
imposição e cobrança das penalidades. 

 
CAPÍTULO V 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Artigo 11º  - Para a fiscalização do disposto nesta 

lei, o órgão competente poderá utilizar-se, além dos recursos técnicos e 
humanos de que dispõem os demais órgãos da Administração Municipal,do 
concurso de outros órgãos ou entidades públicas ou privados, ou mediante 
convênios, contratos e credenciamento de agente. 

Artigo 12º  - O Executivo  regulamentará no prazo 

máximo  de 60 (sessenta) dias, esta lei. 
Artigo 13º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aos 16 de  novembro de 2000. 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.867, DE  21 DE NOVEMBRO DE  2.000. 
 
 

"Autoriza Créditos Suplementares e dá outras 
providências " 
 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autorizada a abrir na Contabilidade Municipal, no corrente exercício, 
créditos suplementares até o limite de 15% (quinze por cento), do total do 
orçamento vigente. 

 
Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo primeiro 

desta lei será coberto com recursos próprios, provenientes de anulações 
parciais de dotações orçamentárias, indicadas por decreto Executivo. 

 
Artigo 3º  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 21 de  novembro de 
2000. 
  
 
 
 
 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.868, DE  21 DE NOVEMBRO DE  2.000. 
 

"Faz adequação da Lei Municipal nº. 1.856, de 29 
de agosto de 2.000, que menciona" 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Catalão, 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições  e considerando o que 
estabelecem os incisos V, VI e VII do artigo 29, incisos X e XI do artigo 37, e § 
4º do artigo 39 da Constituição Federal, considerando mais o que preceitua a 
Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000, o que dispõem os artigos 18 a 23 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000 o disposto no artigo 68 e 
§§ 1º,2º e 4º, da Constituição Estadual e ainda o artigo 15, V da Lei nº 845/90 
(Lei Orgânica Municipal), aprovou e eu Prefeita Municipal SANCIONO a 
seguinte lei: 

 
Artigo 1º - Fica adequado, aos textos 

constitucionais, referidos no preâmbulo desta Lei, a parte final do preâmbulo da 
Lei Municipal nº.1.856, de 29 de agosto de 2.000, onde constava ... "aprova e 
eu  Presidente de sua Mesa Diretora, PROMULGO a seguinte lei:", que passa a 
ter a seguinte redação: 

"(Preâmbulo)............................................................, 
"aprova e eu Prefeita Municipal SANCIONO a 

seguinte Lei; 
Artigo 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 21 de  novembro de 
2000. 
  
 
 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.869, DE  21 DE NOVEMBRO DE  2.000. 
"Faz adequação da Lei Municipal nº. 1.857, de 29 
de agosto de 2.000, que menciona" 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Catalão, 

Estado de Goiás, no uso de suas atribuições  e considerando o que 
estabelecem os incisos V, VI e VII do artigo 29, incisos X e XI do artigo 37, e § 
4º do artigo 39 da Constituição Federal, considerando mais o que preceitua a 
Emenda Constitucional nº 25, de 14/02/2000, o que dispõem os artigos 18 a 23 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000 o disposto no artigo 68 e 
§§ 3º e 5º, da Constituição Estadual e ainda o artigo 15, V da Lei nº 845/90 (Lei 
Orgânica Municipal), aprovou e eu Prefeita Municipal, SANCIONO a seguinte 
lei: 

Artigo 1º - Ficam adequados, aos textos 
constitucionais, referidos no preâmbulo desta Lei, a parte final do 
preâmbulo da Lei Municipal nº.1.857, de 29 de agosto de 2.000, onde 
constava ... "aprova e eu  Presidente de sua Mesa Diretora, PROMULGO a 
seguinte Lei:", e ainda o inciso "II" do seu artigo 1º, que passam a ter a 
seguinte redação: 

"(Preâmbulo)............................................................
, 

"aprova e eu Prefeita Municipal SANCIONO a 
seguinte Lei; 

"Artigo 1º - ........................................................... 
I- ......................................................... 
II- do Presidente da Câmara, em 105% (cento 

e cinco por cento) dos subsídios dos 
Vereadores." 

                                             Artigo 2º -    Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 21 de  novembro de 
2000. 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.870, DE  21 DE NOVEMBRO DE  2.000. 
 
 

"Autoriza realizar despesas que especifica " 
 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autorizada a realizar despesas com a AGM - Associação Goiana dos 
Municípios - até o limite de R4 1.000,00 (Hum mil reais). 

 
Artigo 2º - As despesas com a execução desta lei, 

correrão por conta da dotação orçamentária vigente. 
 
Artigo 3º  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 21 de  novembro de 
2000. 
  
 
 
 
 
 
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 

 
 
 
 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.871, DE  29 DE NOVEMBRO DE  2.000. 
 

"Autoriza realização de permuta que menciona " 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autorizada a permutar os lotes de terreno designados sob os nºs 13 
(treze) e 14 (quatorze)  da Quadra 22 (vinte e dois), do Loteamento Ipanema, 
de propriedade do Município de Catalão, pela Área de terreno com 675,50 m2, 
situada nesta cidade à Av. L-1, no Loteamento JK, de propriedade do Sr. 
ABADIO EUSTÁQUIO BORGES, devidamente registrada no CRI local. 

Parágrafo único - A área de terreno pertencente ao 
Sr. Abadio Eustáquio Borges, parte foi utilizada quando da abertura da Av. L-1, 
no Setor JK, parte no passeio público. 

 
Artigo 2º - A Chefe do Poder Executivo nomeará 

uma comissão composta de 03 (três) pessoas para proceder a avaliação dos 
lotes de terreno a serem permutados. 

 
Artigo 3º  - As despesas com escrituração, custas, 

emolumentos, registro e outras decorrentes da transferência dos lotes, correrão 
por conta exclusiva do município de Catalão, ficando também dispensado o 
recolhimento do ITBI aos cofres públicos municipais, por parte do Permutante. 

Parágrafo único - Todas as despesas com a 
execução desta lei, correrão a conta exclusiva  da dotação orçamentária 
vigente. 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 
Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 29 de  novembro de 
2000. 
  
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 



 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.872, DE  07 DE DEZEMBRO DE  2.000. 
 

"Autoriza desafetar e permutar glebas de terras 
que especifica e dá outras providências " 

 
A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a desafetar da categoria de bem de uso comum do povo duas áreas 
de terreno de sua propriedade, sendo uma com 577,50m2 e outra com 1.876,70 
m2, situadas no Loteamento Margon II, desta cidade e permutá-las pela área de 
terreno de propriedade da Empresa Catalana Indústria e Comércio de Artefatos 
de Cimento e Construtora Ltda., com 2,460m2., situada na Zona Urbana, 
Fazenda Catalão, lugar denominado Caçador, nesta cidade. 

 
Artigo 2º - A Chefe do Poder Executivo nomeará 

uma comissão composta de 03 (três) pessoas para proceder a avaliação das 
áreas de terreno. 

 
Artigo 3º  - As despesas com escrituração, custas, 

emolumentos, registros e outras decorrentes da transferência das glebas de 
terras, correrão por conta exclusiva da Empresa Permutante, ficando  
dispensado às partes o recolhimento do ITBI aos cofres públicos municipais. 

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.   
 

Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aos 07 de  dezembro de 
2000. 
 
 
 
  
 
MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 



 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.873, DE  19 DE DEZEMBRO DE 2000. 
 

 
 ñDENOMINA PRčPRIO QUE ESPECIFICAò.  
 

 
   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou 
e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º - Fica denominado de "GERALDO MARTINS 
TEIXEIRA ", a área destinada a praça entre as Ruas 106 e 105 e ruas 92 e 93, 
no Bairro Castelo Branco - Catalão-GO. 

 
Art.  2º  -   Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aos 15 de dezembro de 2000.  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
           MARIA ÂNGELA B. MESQUITA          MANOEL JANUÁRIO FERREIRA  

                       Prefeita Municipal                                      Secretário de Administração 

 
 
 



 
República Federativa do Brasil  

                                      Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1874, de  19 de dezembro de 2000. 
 

 
 

        ñQUE DECLARA  UTILIDADE PĐBLICAò 
 
   

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou e 

eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, à ESCOLA 

CRECHE SÃO FRANCISCO DE ASSIS", situada a Rua Dona Josefina, nº 

310, B. Nossa Senhora de Fátima, nesta cidade. 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura  Municipal  de Catalão,  Estado  de  Goiás, aos  19  de 

dezembro de 1999. 

 

 

 

 

MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
República Federativa do Brasil  

                                      Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.875, de  19 de dezembro de 2000. 
 

 
 

        ñQUE DECLARA  UTILIDADE PĐBLICAò 
 
   

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou e 

eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, O CENTRO 

COMUNITÁRIO SÃO PAULO , situado à Avenida João XXIII, nº 351, centro, 

nesta cidade. 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura  Municipal  de Catalão,  Estado  de  Goiás, aos  19  de 

dezembro de 1999. 

 

 

 

 

MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
República Federativa do Brasil  

                                      Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.876, de  19 de dezembro de 2000. 
 

 
 

        ñQUE DECLARA  UTILIDADE PĐBLICAò 
 
   

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou e 

eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, o CENTRO 

COMUNITÁRIO ROSA MÍSTICA, situado à Avenida João XXIII, nº 351, 

centro, nesta cidade. 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura  Municipal  de Catalão,  Estado  de  Goiás, aos  19  de 

dezembro de 1999. 

 

 

 

 

MARIA ÂNGELA B. MESQUITA              MANOEL JANUÁRIO FERREIRA 

          Prefeita Municipal                                       Secretário de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
República Federativa do Brasil  

                                      Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.877, de  19 de dezembro de 2000. 
 

 
 

ñCria o Fundo Municipal para gest«o da 

movimentação dos recursos do FUNDEF e 

d§ outras provid°ncias.ò 
 
 
 

   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou e 

eu, Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º -  Fica  criado  o  FUNDO  MUNICIPAL PARA 

GESTÃO DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEF, sediado  

em Catalão ï GO., com finalidade  exclusiva da movimentação dos recursos 

provenientes do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO. 



 
 

Parágrafo  Único ï O  Fundo Municipal que ora se cria será  

identificado pela  sigla  FUNDOGESTOR do FUNDEF/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/CATALÃO. 

 

 

Art.2º  - O FUNDOGESTOR do FUNDEF/SECRETARIA 

MUNICIPALDE EDUCAÇÃO/CATALÃO será autônomo contabilmente, 

disporá de previsão orçamentária e deverá apresentar balancetes mensais e anuais. 

 

 

Parágrafo único ï É vedado ao Fundo Municipal de que 

trata esta Resolução a gestão de qualquer outro recurso que não seja oriundo do 

FUNDEF. 

 

Art. 3º- Os recursos oriundos do FUNDEF, repassados aos 

Municípios, deverão ser empenhados e, concomitantemente, transferidos ao 

Fundo Municipal. 

 

 

Art. 4º - O FUNDO MUNICIPAL  terá  ainda  um serviço  

administrativo  responsável pela  administração, contabilidade e  movimentação  

dos  recursos  financeiros  e será  composto: 

 

a)Titular da Secretaria Municipal de Educação; 

b) de um  tesoureiro; 

c)de um  secretário; 

d)de  um contador; 

 

§ 1º - O tesoureiro, o secretário e o contador  serão  

designados entre  os  servidores  municipais que possuam  capacitação  

profissional  para  o desenvolvimento  das  funções e cedidos mediante  convênio. 

 

§ 2º -  O serviço  administrativo contará  com o  

assessoramento  dos  órgão   próprios  da  Administração Municipal. 

 

§ 3º - Poderá ser concedidas  gratificações  mensais,  nos  

moldes  da  legislação municipal, aos  funcionários  responsáveis  pelo  serviço  

administrativo  do  FUNDO MUNICIPAL. 

 

 

Art. 5º ï Os  casos omissos  nesta  lei  serão  regulamentados 

por  decreto. 



 

Art. 6º ï Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  

publicação, revogadas  disposições  em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 19 dias do mês de  dezembro de 2000. 

 
 
 
 
 
 

MARIA ÂNGELA BORGES DE MESQUITA  

      Prefeita Municipal 
 
 

 
R epública Federativa do Brasil  

                                      Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

LEI Nº  1.878, de  19 de dezembro de 2000. 

 
 

                                       ñInstitui o C·digo Municipal de Sa¼deò. 

 

    A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova,  e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei; Municipal, 

sanciono a seguinte lei: 
 
                                                       TÍTULO I  

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES . 

 

Art. 1º - A saúde é um direito de todos e deve ser do Poder Público, 

assegurado mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que tenham 

como propósito a diminuição do risco de doenças, bem como o acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 



 

Art. 2º - As ações e os serviços de saúde, realizadas nos municípios de 

Catalão constituem uma rede regionalizada e hierarquizada, integrando o 

Sistema Único de Saúde ï SUS, tendo  como objetivos, entre outros 

previstos em Lei ou regulamento:  

 

I   ï A identificação e divulgação dos fatores condicionantes e 

determinantes da saúde; 

II  - A assistência às pessoas, através das ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde; 

III ï Ações de prevenção de fatores que acarretem riscos de doenças e/ou 

agravos à coletividade a ao indivíduo. 

 

Art. 3º - Ao Município, de acordo com sua competência constitucional e 

legal, a nível de seu território, incumbe: 

 

I  ï Planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde; 

II ï Controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de 

interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, 

equipamentos imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 

III ï Planejar e executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica e, 

bem assim,  participar daquelas ações que são de competência do Estado e 

da União e que lhe sejam delegadas mediante acordo, convênio, protocolo 

ou outro instrumento de delegação; 
IV ï Promover assistência farmacêutica à população, de acordo com 
suas disponibilidades; 

V  ï Definir as instâncias e mecanismos de controle, avaliação e 

fiscalização das ações e serviços de saúde; 

VI ï Fiscalizar e inspecionar alimentos, bem como bebidas e água para o 

consumo humano; 

VII ï Participar da formulação da política e da execução das ações de 

saneamento básico e colaborar com os órgãos competentes de outras esferas 

de governo nas ações que visem à proteção e recuperação do meio 

ambiente; 

VIII ï Regular atividades dos serviços privados de saúde, tendo em vista a 

sua relevância pública; 

IX  - Colaborar com as autoridades estaduais e federais de saúde, na 

formulação e execução de programas de controle e erradicação e endemias, 

zoonoses, da vigilância sanitária de aeroportos, fronteiras e zona rural e 

urbana; 



X  - Normalizar e disciplinar as ações  de saúde, nos limites de sua 

competência e fazer observar as normas   sanitárias estaduais e federais, 

bem como suplementá-las, no que couber; 

XI ï Elaborar o orçamento anual do SUS, de acordo com o Plano Municipal 

de Saúde, controlar e fiscalizar a aplicação dos recursos, inclusive os do 

Fundo Municipal de Saúde em articulação com o Conselho Municipal de 

Saúde; 

XII ï Autorizar a instalação de serviços privados de saúde e fiscalizar o seu 

funcionamento; 

XIII ï As demais ações que integram ou venham a integrar o Sistema Único 

de Saúde e, bem assim, todas aquelas previstas na Lei Orgânica de Catalão 

(LOC) e no Plano de Desenvolvimento da Cidade de Catalão (PDCC).  

 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado  a regular o exercício 

das atribuições previstas no art. 3º, observas as normas legais pertinentes.  

 

TÍTULO II  

 

                 SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

CAPÍTULO I  
 

Da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 5º - A secretaria municipal de saúde ï SMS é o órgão gestor do 

Sistema Municipal de Saúde, cabendo-lhe a direção, em todo o território 

municipal, do Sistema Único de Saúde ï SUS. 

 

Parágrafo Único ï O setor privado participa do SUS em caráter 

complementar, mediante contrato 

Ou convênio, com a preferência para as entidades públicas e filantrópicas e 

sem fins lucrativos, observada as diretrizes do SUS. 

 

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Saúde ï SMS ï exercerá as atribuições 

do município, nos termos desse Código e da Legislação do SUS, através de 

seu órgão competente, cabendo-lhe editar Normas Técnicas Especiais ï 

N.T.E. e Atos Normativos ï A.N., para o fiel cumprimento da legislação 

sanitária. 

 



 § 1º Normas Técnicas Especiais ï N.T.E. são normas regulamentadas e 

complementares deste código, que obriga o poder público e e a comunidade 

a seu cumprimento. 

 

§ 2º Ato Normativo ï A. N é o ato definidor de atribuições    deferidas aos 

órgãos componentes da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

§ 3º  As normas Técnicas Especiais -  N.T.E. ï serão publicadas no Diário 

Oficial do Município ou na falta deste em jornal de circulação municipal 

local e em forma de edital afixado no placar da Prefeitura e do Fórum da 

Comarca de Catalão. 

 

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde ïSMS- exercerá suas atribuições 

em articulação com órgão e entidades competentes do Município, do Estado 

e da União, visando o funcionamento harmônico e uniforme do Poder 

Público nas questões voltadas à saúde pública. 

 

Art. 8º - A Secretaria Municipal de Saúde ïSMS- contará com um serviço 

de atendimento à população, para receber consultas, reclamações e 

denúncias às ações de saúde municipais, prestando as informações atinentes 

às resoluções ou soluções adotadas. 

 
CAPÍTULO II  

 

        Da Participação Comunitária 
 

Art. 9º - Será assegurado o caráter democrático da gestão administrativa do 

Sistema Municipal de Saúde, através da participação  direta da comunidade, 

em especial de usuários de serviços de saúde e de profissionais que o 

executam ou de suas entidades representativas, a qual atuará no 

estabelecimento de diretrizes da política municipal de saúde e na 

fiscalização e controle da execução de suas ações.  

 

Parágrafo Único ï A participa«o comunit§ria referida no ñcaputò deste 

artigo far-se-à: 

 

I ï Por intermédio de representação paritária do Conselho Municipal de 

Saúde, na forma de legislação pertinente; 

II ï No acesso à Conferência Municipal de Saúde. 

 



Art. 10 - A autonomia dos movimentos populares, sindicais, organizações e 

entidades da área de saúde será respeitada tanto na sua organização própria, 

quanto na indicação de seus representantes para integrarem o Conselho 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 11 - O Conselho Municipal de Saúde, instituído pela Lei Municipal  nº 

1.656 de 05/04/97, tem por finalidade  formular e controlar a execução da 

política  de saúde no Município de Catalão. A sua forma de atuação 

definida  em Regimento Interno, guardará conformidade com a legislação 

sanitária e com as diretrizes     da Lei Orgânica de Catalão. 

Parágrafo Único ï O Conselho Municipal de Saúde, no exercício de suas 

atribuições legais e regulamentares, poderá instituir conselhos locais e 

distritais, com o objetivo de incrementar o desempenho do Sistema 

Municipal de Saúde, observadas as diretrizes do SUS. 

 

Art. 12 - A instituição de quaisquer novos serviços de saúde, públicos ou 

privados, no âmbito do SUS, dependerá de apreciações do Conselho 

Municipal  de Saúde que, para sua decisão, levará em consideração o perfil 

epidemiológico, a demanda, a cobertura, a distribuição geográfica, grau de 

complexidade e articulação do SUS. 

 

Art. 13 - A Conferência Municipal de Saúde  contará com ampla 

representação da comunidade e terá como objetivo a avaliação da situação 

de saúde do Município, com vistas à definição de diretrizes e políticas de 

saúde. 

 

Parágrafo Único ï A Conferência Municipal de Saúde reunir-se-à, 

ordinariamente, a cada 2 (dois) anos, por convocação do Prefeito de 

Catalão, extraordinariamente, por  convocação do Conselho Municipal de 

Saúde. 

 
TÍTULO III  

DA PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DA SAÚDE 
 

CAPÍTULO I  
Da saúde ambiental 

Seção I 
Das disposições preliminares 

 



Art. 14 - Constituem fatores ambientais de riscos a saúde aqueles 

decorrentes de qualquer situação ou atividade no meio ambiente que 

ocasionem ou possam vir a ocasionar risco ou danos à saúde, à vida ou à 

qualidade de vida.       

 

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Saúde, através de seus órgãos 

competentes e em articulação com outros órgãos do Município, do Estado e 

da União, manterá fiscalização e controle de quaisquer atividades 

desenvolvidas no meio ambiente que, direta ou indiretamente, possam 

constituir risco à saúde do indivíduo e da coletividade. 

 
Parágrafo Único ï Para os fins previstos no ñcaputò deste artigo, a 
Secretaria observará as normas estabelecidas no Código Municipal do 
Meio Ambiente e aquelas  emanadas dos órgãos estaduais e federais 
competentes. 
 

Art. 16 - A Secretaria Municipal de Saúde ïSMS- tem a obrigação de 

informar ou promover informação à população inclusive em órgãos de 

comunicação de massa,  

sobre  situações e/ou substâncias presentes no meio ambiente, nele 

compreendido o do trabalho, que constituam risco à saúde ou à qualidade de 

vida, bem como as medidas adotadas de controle e/ou supressão daquelas 

situações e/ou  substâncias. 

 

Seção II 
Do abastecimento de água para consumo humano 

 

Art. 17 - A Secretaria Municipal de Saúde ïSMS- observará e fará observar 

as normas técnicas emanadas dos órgãos  competentes do Município, do 

Estado e da União sobre a proteção e, bem, assim das instalações prediais, 

comerciais e residenciais acatando orientações do Corpo de Bombeiros no 

tocante à Prevenção contra Incêndios. 

 

Art. 18 - Compete à Secretaria Municipal de Saúde -SMS- juntamente com 

os órgãos e entidades competentes do Município, do Estado e, quando for o 

caso, da União, examinar e aprovar os planos e estudos de cloração, 

potabilidade e fluoretação da água concernente aos projetos destinados à 

construção ou ampliação de sistemas de abastecimento de água, em 

conformidade com a legislação pertinente e com as normas do Ministério da 

Saúde.   

 



Art. 19 - Qualquer serviço de abastecimento de água afeto ou não à 

administração pública, ficará sujeito à regulamentação e á fiscalização 

municipal, em todos os aspectos que possam afetar à saúde pública. 

 

Art. 20 - Os poços, as minas e as fontes cuja água seja considerada 

imprópria para o consumo humano e que não satisfaçam as exigências da lei 

e/ou Normas Técnicas especiais e de outras emanadas dos órgãos estaduais 

ou federais competentes, serão interditadas sumariamente quando esgotados 

os meios de recuperação. 

 

Art. 21 - A comercialização de água para o consumo humano, com exceção 

dos serviços públicos de abastecimento de água, será normalizado pela 

autoridade municipal competente.  
 

Art. 22 - A fabricação e a comercialização de filtros para uso doméstico e 

outros artefatos domésticos utilizados na purificação ou tratamento de água 

para consumo humano será fiscalizado pela Secretarias Municipal de Saúde 

ïSMS- através de seus órgãos competentes. 
 

Art. 23 - A Secretaria Municipal de Saúde -SMS- poderá permitir a 

utilização de água de poço ou fornecida em carros pipa, desde que 

observadas as normas técnicas pertinentes e o padrão de potabilidade 

indicado pelo Ministério da saúde, quando no logradouro não existir rede de 

distribuição do sistema público de abastecimento de água ou quando o 

mesmo for insuficiente ou precário. 

 

 

Seção III 

Do Esgotamento Sanitário 
 

Art. 24 - À toda população de Catalão é assegurado o acesso a um sistema 

de coleta e tratamento adequado dos esgotos sanitários como instrumento de 

proteção e preservação da saúde pública. 

 

Parágrafo Único ï Para os fins desta lei, considera-se esgotos sanitários, as 

águas servidas decorrentes das atividades domésticas ou de outras 

atividades de uma coletividade. 

 

Art. 25 - A ação municipal, na área de esgotamento sanitário, se fará na 

forma estabelecida na lei Orgânica de Catalão e no Plano Diretor de 

Desenvolvimento da Cidade de Catalão, competindo à Secretaria Municipal 



de Saúde ïSMS- o exercício de atribuições que, direta ou indiretamente, 

possam afetar à saúde do indivíduo ou da coletividade.   

 

Art. 26 - Todo e qualquer serviço público ou privado de coleta, tratamento 

e dispersão de esgoto sanitário, individual ou coletivo, inclusive sua 

manutenção, estará sujeito à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde -

SMS- nos aspectos que possam afetar a saúde pública. 

 

Parágrafo Único ï Para efeito do disposto no ñcaputò deste artigo, a SMS 

manterá articulação com os órgãos de controle ambiental do Município e, 

bem assim, com outros órgãos e entidades da administração municipal e 

estadual responsáveis pela política de saneamento básico, para definição de 

suas respectivas atribuições. 

 

 

Art. 27 - É proibido: 

I ï A introdução direta ou indireta de esgotos sanitários e outras águas 

residuais nas vias públicas e/ou em galerias pluviais; 

II ï A introdução direta ou indireta de águas pluviais em canalização de 

esgotos sanitários. 

 

Art. 28 - Toda e qualquer solução individual ou coletiva de tratamento e 

disposição de esgotos, no território municipal, deverá atender às Normas 

Técnicas Especiais da SMS e, bem assim, às demais normas emanadas dos 

órgãos e entidades componentes do estado e/ou do Município. 

 

Seção IV 

Da drenagem urbana 
 

Art. 29 - O sistema urbano de drenagem deverá assegurar à população 

condições necessárias a uma melhor qualidade de vida, através de ações 

voltadas à saúde do indivíduo e da coletividade. 

 

Art. 30 - A ação municipal se efetivará na forma e condições estabelecidas 

na Lei Orgânica de Catalão no Plano Diretor de Desenvolvimento da 

Cidade de Catalão, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde ïSMS- 

participar das ações que, direta ou indiretamente, afetam à saúde pública do 

indivíduo e da coletividade. 

 

Art. 31 - A Secretaria Municipal de Saúde participará da elaboração do 

Plano de drenagem do Município de Catalão, visando à definição de ações 



concernentes à saúde pública, no âmbito de sua competência legal de gestão 

do SUS. 

 

Seção V 
Dos resíduos urbanos 

 

Art. 32 - Considera-se resíduo urbano os restos ou sobras das coletividades 

ou da população humana, necessárias à sua sobrevivência e para os quais 

não haja uma utilização definida e imediata. 

 

Art. 33 - É vedado depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou 

acumular no solo, seja em propriedade pública ou privada, resíduos em 

qualquer estado de  matéria, para evitar o surgimento ou a disseminação de 

fenômenos que afetem à saúde do indivíduo  ou da coletividade. 

 

Art. 34 - Compete á Secretaria Municipal de Saúde em articulação com os 

órgãos e entidades competentes do Município, definir processos de 

tratamento e destino final dos resíduos sólidos coletados. 

 

Art. 35 - A disposição final  de resíduos de qualquer natureza, portadores 

de patogênicos ou de alta toxidade e, bem assim, produtos considerados 

inflamáveis, nocivos e explosivos pelas Normas da ABNT ï Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, deverá ser objeto de disciplina específica a 

cargo do órgão de controle ambiental do Município, ouvida a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 36 - Os resíduos hospitalares, de clínicas médicas, laboratórios de 

análise, necrotérios, de órgãos de pesquisas, ambulatórios, farmácias, 

consultórios odontológicos ou estabelecimentos similares, deverão ser 

tratados de acordo com Normas Técnicas Especiais da SMS, respeitadas a 

legislação estadual ou federal pertinente. 

 

Art. 37 - A Secretaria Municipal de Saúde participará de planos, projetos e 

estudos para gerenciamento dos resíduos de qualquer natureza, a cargo dos 

órgãos e entidades competentes do Município, e bem assim, de definição de 

diretrizes para fiscalização e controle dos processos relativos à coleta 

seletiva e reaproveitamento dos materiais componentes do lixo urbano, 

visando à proteção da saúde do indivíduo e da coletividade. 

 

Art. 38 - A Secretaria Municipal de Saúde em articulação com os órgãos e 

entidades competentes do Município, definirá as condições de manuseio, 



acondicionamento, guarda temporária, coleta, aproveitamento/reciclagem, 

tratamento e destino final dos resíduos de qualquer natureza, visando evitar 

malefício à saúde pública. 

 

Art.  39 - A limpeza urbana no Município se fará de acordo com as 

diretrizes estabelecidas na Lei Orgânica de Catalão e no Plano Diretor de 

Desenvolvimento de Catalão, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde 

participar das ações voltadas à proteção da saúde do indivíduo e da 

coletividade. 

 

Seção VI 
Do saneamento das habilitações, áreas de lazer e outros locais 

 

Art. 40 - As edificações de qualquer tipologia, uso ou atividade, quer sejam 

permanentes ou temporárias, obedecerão, entre outros, os requisitos de 

higiene e segurança sanitários indispensáveis à proteção da saúde do 

indivíduo e da coletividade. 

 

Art. 41 - Todo proprietário, usuário ou responsável por construção 

destinada à habilitação urbana ou por estabelecimento industrial, comercial 

ou agropecuário, de qualquer natureza, deve cumprir as exigências das 

Normas Técnicas Especiais da Secretaria Municipal de Saúde e, bem assim, 

às normas emanadas de outros órgãos e entidades competentes do 

Município, visando a proteção de saúde pública e a evitar riscos a saúde ou 

a vida dos que vivem, trabalham ou utilizam aqueles locais.  

 

Parágrafo Único ï As disposi»es do ñcaputò deste artigo aplicam-se 

também, a hotéis, motéis, pensões, albergues, dormitórios, pensionatos, 

internatos, escolas, asilos, creches, cárceres, quartéis, conventos, locais e 

estabelecimentos similares. 

 

Art. 42 - A Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com órgãos e 

entidades no Município, normalizará as condições de higiene e segurança 

sanitárias obrigatórias para edificações ou locais destinados à qualquer 

atividade urbana, inclusive religiosa e de lazer. 

 

Art.43 - A licença de construção de qualquer edificação ou de instalação ou 

funcionamento de qualquer atividade urbana somente será concedida pelo 

órgão competente de Município, quando o interessado comprovar o 

atendimento das exigências de higiene e segurança sanitárias estabelecidas 

pelas Normas Técnicas Especiais da Secretaria Municipal de Saúde ïSMS. 



 

Parágrafo Único ï Para os fins indicados no ñcaputò deste artigo, a SMS 

manterá 

articulação com os demais órgãos e entidades competentes do município 

visando ao funcionamento harmônico das respectivas atribuições e a evitar 

a ingerência  em outras jurisdições. 

 

Art.44 - A Secretaria Municipal de Saúde adotará medidas necessárias à 

inspeção sanitária nos edifícios, construções ou terrenos urbanos, na forma 

e condições estabelecidas em normas técnica Especial, dentro dos limites 

constitucionais. 

 

Seção VII 
Do saneamento dos locais de criação de animais 

 

Art. 45 - A instalação de chiqueiros ou pocilgas, estábulos, cocheiras, 

granjas avícolas e estabelecimentos congêneres, somente será permitida 

conforme as condições estabelecidas em Normas Técnicas Especiais da 

Secretaria Municipal de Saúde ï SMS. 

 

§ 1º - As instalações existentes na data de publicação da N.T.E.da SMS, que 

contrariarem as condições ali estabelecidas, terão a prazo de 6 (seis) meses 

para serem removidos ou desativados. 

§ 2º - Os animais mantidos nos locais a que se refere o parágrafo anterior 

deverão, após o decurso do prazo de remoção ou desativação, ser recolhidos 

em dependências do órgão competente da SMS, ficando à disposição dos 

respectivos proprietários ou usuários, nas condições estabelecidas na N.T.E. 

 

Art. 46 - Os locais destinados à criação e abrigo de animais devem atender, 

além das exigências sanitárias, pertinentes aquelas concernentes ao bem 

estar dos mesmos e desde que não  acarretem incômodo para vizinhança. 
 

Seção VIII 
Saúde e organização territorial 

 

Art. 47 - A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de sua competência legal 

e respeitadas as atribuições dos demais órgãos do Município, atuará de 

forma opinativa e/ou decisória, conforme o caso, nos aspectos de infra 

estrutura sanitária. Saneamento ambiental, drenagem, manutenção de áreas 

livres e de lazer, visando as ações de promoção, proteção e preservação da 

saúde pública. 



 

Art. 48 - É proibido o aterramento de terreno com materiais nocivos à 

saúde pública, exceto nos casos onde houver projeto específico aprovado 

pelos órgãos competentes do Município, do Estado e da União, com 

programas de implantação, manutenção e monitoramento, para seu 

saneamento definitivo. 

 

Seção IX 

Da saúde e ambiente construído 

 

Art.49 - Qualquer construção, reforma, ampliação ou adaptação de 

edificação de interesse à saúde obedecerá, além do Código Municipal de 

Obras e da lei de Uso e Ocupação do Solo, às Normas Técnicas Especiais 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único ï Para obtenção de alvará de localização e funcionamento 

por parte do órgão competente do Município, o interessado deverá 

comprovar o atendimento da N.T.E. da SMS, referida no ñcaputò deste 

artigo. 

 

Art.50 - O uso de edificações já construídas para fins de interesse da saúde 

dependerá do atendimento das N.T.E., referidas no artigo anterior, 

aplicando-se a exigência contida no respectivo parágrafo único.   

 

Art. 51 - A Secretaria Municipal de Saúde, através de seus órgãos 

competentes e sempre que julgar necessário, exercerá ação fiscalizadora 

sobre instalações prediais de água e esgoto, incluindo destino final dos 

efluentes, em qualquer tipo de edificação. 

 

Art. 52 ï Nos locais onde houver  rede pública de abastecimento de água 

e/ou coleta de esgotos em condições de operação, as edificações novas ou 

mesmo as já existentes serão obrigatoriamente a ela interligadas. 

 

Parágrafo Único ï O descumprimento da exig°ncia contida no ñcaputò deste 

artigo ensejará o infrator às penalidades previstas neste código. 

 

Art. 53 - As edificações que abrigarem fontes geradoras de pressão de 

calor, de  radiação ionizante, de ruídos e de outras fontes de poluição e 

outras substâncias perigosas, deverão ser convenientemente isoladas e 

protegidas, de modo a não causar  riscos à saúde e segurança do indivíduo e 

da coletividade ou incômodo à vizinhança, além de obedecer as N.T.E. da 



S.M.S. e outras normas emanadas dos órgãos competentes do Estado e da 

União.  

 

Art. 54 - Toda edificação destinada a serviços de saúde deverá ser dotada 

de depósito de armazenamento de resíduos sólidos, em local desimpedido e 

de fácil acesso, com capacidade adequada para armazenar por 2 (dois) dias 

e, bem assim, deverá ser provida de reservatório de água potável com 

capacidade suficiente para garantir o consumo durante um prazo de 24 

(vinte e quatro)horas, além da reserva destinada ao combate a incêndio. 
 

Seção X 

Do controle das Fontes Ionizantes 

 

Art. 55 - A Secretaria Municipal de Saúde participará das ações, a cargo 

dos órgãos competentes de outras esferas de governo, no controle e na 

fiscalização da produção, transporte, guarda, utilização de substâncias  e 

produtos psicoativos, tóxicos e radioativos, de acordo com as normas legais 

e regulamentares pertinentes e as resoluções da Comissão nacional de 

Energia Nuclear. 

 

Parágrafo Único ï os estabelecimentos privados que exerçam, no território 

municipal, as atividades mencionadas no ñcaputò deste artigo ficar«o 

sujeitos à licença da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 56 - A Secretaria Municipal de Saúde manterá articulação com os 

órgãos competentes do Estado e da União para o exercício das atribuições 

referidas no artigo anterior.    

 

Seção XI 

Da Higiene das vias públicas 

 

 

Art. 57 - Os serviços de limpeza urbana obedecerão às normas estabelecidas 

no Plano Diretor de Desenvolvimento da Cidade de Catalão e na legislação 

específica, que obrigarão tanto o Poder Público como os municípios. 

 

Art. 58 - Sem prejuízo da competência legal ou regulamentar deferida a 

outros órgãos e entidades do município, a Secretaria Municipal de Saúde 

participará dos estudos técnicos, bem assim, do Sistema de Limpeza 

Urbana, nos aspectos concernentes à saúde pública.  

 



Art. 59 - Para preservar de maneira geral a higiene pública, fica proibido: 

I ïVarrer lixo ou detritos sólidos de qualquer natureza, para os logradouros 

públicos; 

II ï Fazer varredura do interior dos prédios, dos terrenos e dos veículos para 

a via pública e, assim, despejar ou atirar papéis, reclames ou quaisquer 

detritos sobre o leito de logradouros públicos; 

III ï Lavar roupas em chafarizes, fontes ou tanques situados nas vias 

públicas; 

IV ï Permitir o escoamento de águas servidas das residências para as ruas; 

V ï Conduzir, sem as precauções devidas, quaisquer materiais que possam 

comprometer o asseio das vias públicas; 

VI ï Promover a retirada de materiais ou entulhos provenientes de 

construção ou demolição de prédios sem o uso de instrumentos adequados 

que evitem a queda dos referidos materiais nos logradouros ou vias 

públicas; 

VII ï Lançar nas vias públicas, nos terrenos baldios, várzeas, vales, bueiros, 

sarjetas, lixo de qualquer natureza e origem, entulhos, cadáveres de animais 

e, bem  assim, qualquer material que possa ocasionar incômodo à população 

ou prejudicar a estética da cidade; 

VIII ï Queimar, na via pública, qualquer material ou substância que possa 

contaminar ou corromper a atmosfera. 

 

Art. 60 -  Os serviços de limpeza de ruas, praças e logradouros públicos é 

de competência do Município, sendo de responsabilidade direta da 

população a limpeza do passeio e sarjeta fronteiriças à sua residência. 

 

Seção XII 

Dos Necrotérios, Velórios, Cemitérios e Crematórios. 

 

Art. 61 - O sepultamento, embalsamento, exumação, transporte e exposição 

de cadáveres deverão obedecer às exigências sanitárias determinadas nas 

Normas Técnicas Especiais da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 62 - O sepultamento somente poderá realizar-se em cemitérios 

públicos, podendo o Poder Executivo Municipal, ouvidos o Conselho 

Municipal de saúde e a Secretaria Municipal de Saúde conceder 

licenciamento para abertura de  velórios e cemitérios particulares e, ainda, 

adotar o sistema de cremação. 

 

Art. 63 - A Secretaria Municipal de saúde exercerá vigilância sanitária 

sobre as instalações dos serviços funerários, em todos os aspectos, quer seja 



sobre depósito, manipulação de cadáveres para qualquer fim, inclusive 

embalsamento ou quaisquer procedimentos para conservação. 

 

Art. 64 - As administrações dos cemitérios ficam obrigadas a cumprir as 

determinações dos órgãos competentes do Município no tocante à higiene 

sanitária, zelando para evitar a ocorrência de acúmulos ou coleção de águas 

nas escavações e sepulturas, mausoléus, catacumbas e urnas funerárias.    

 

CAPÍTULO II  

Dos serviços de interesse da saúde 
 

Art.65 - Consideram-se serviços de interesse da saúde todas as atividades 

que envolvam ações, em caráter genérico, de promoção, de proteção e 

recuperação da saúde, realizados por pessoas físicas e jurídicas, públicas e 

privadas ou filantrópicas. 

 

Art. 66 - para efeito deste código, classificam-se como serviços de interesse 

da saúde, além de outros que venham a ser reconhecidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde: 

 

I ï Serviços médicos de Saúde; 

II ï Serviços odontológicos; 

III ï Serviços de fisioterapia, terapia ocupacional e fonaudiologia; 

IV ï Serviços de psicologia; 

V - Serviços de apoio diagnóstico e terapêutico; 

VI ï Serviços de assistência veterinária; 

VII ï Serviços de sangue e hemoderivados; 

VIII ï outros serviços que, direta ou indiretamente, tenham interesse para as 

ações municipais de saúde. 

   

Art. 67 - Incluem-se, ainda, entre os serviços de interesse da saúde:     

I ï Estabelecimentos de estética e cosmética, tais como: cabeleireiros, 

barbearias, institutos de beleza, saunas, casas de banho e congêneres;   

II ï Locais destinados à hospedagem, tais como hotéis, motéis, pensões 

hospedarias e locais assemelhados; 

III ï Estabelecimentos responsáveis pela produção, armazenamento e 

transporte de material radioativo ou equipamentos que contenham 

substâncias radioativas; 

IV ï Estabelecimentos que tenham por finalidade serviços de desinfecção, 

desinsetização, desratização e detetização de modo geral. 



 

Art. 68 - Os serviços médicos de saúde que executarem procedimentos em 

regime de internação deverão implantar e manter comissões de controle de 

infecção hospitalar, bem como notificar aos órgãos competentes do Estado 

e da União e, bem assim, à Secretaria Municipal de Saúde a ocorrência de 

infecção hospitalar. 

 

Art. 69 ï Todos os utensílios e instrumentos diagnósticos, terapêuticos e 

auxiliares e, bem assim os veículos usados nos serviços nos serviços de 

saúde, deverão atendes às exigências de sanificação estabelecidas nas 

Normas Técnicas Especiais da Secretaria Municipal de Saúde, respeitadas 

as normas emanadas dos órgãos competentes do Estado e da União.   

 

Parágrafo Único ï O descumprimento das exig°ncias referidas no ñcaputò 

deste artigo sujeitará o infrator às penalidades aplicadas às infrações de 

natureza gravíssima. 

 

Art. 70 ï Os serviços de saúde estarão sujeitos a vistorias periódicas ou 

eventuais do órgão competente da Secretaria Municipal de Saúde, segundo 

critérios programáticos definidos pelo SUS, em função de risco individual 

ou coletiva. 

 

Art. 71 - A Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com os órgãos 

estaduais e federais competentes, normalizará o funcionamento, o controle e 

a fiscalização dos serviços de interesse da saúde. 

 

Parágrafo Único ï A normaliza«o prevista no ñcaputò deste artigo se 

aplicará às pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, abrangendo, 

inclusive, os procedimentos de suspensão de atividades ou de eventuais 

convênios e, ainda, a     

interdição de estabelecimentos de interesse da saúde. 

 

CAPÍTULO III  

Das substâncias e produtos de interesse da saúde 
 

Art. 72 - Entende-se por substâncias e produtos de interesse da saúde os 

alimentos de origem animal ou vegetal, produtos dietéticos, gêneros 

alimentícios, águas minerais e de fontes, medicamentos, produtos 

fitoterápicos, insumos, cosméticos, perfumes, produtos de higiene, 

agrotóxicos, materiais de revestimento, equipamentos de proteção 



individual e todos os demais produtos e substâncias que, direta ou 

indiretamente, acarretem agravos à saúde. 
 

Art. 73 - Incluem-se entre os produtos e substâncias de interesse da saúde, 

os inseticidas, raticidas e outros produtos e substâncias usados em 

detetizações, ficando os prestadores desses serviços sujeitos ao controle e 

fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 74 - A Secretaria Municipal de Saúde, respeitadas as competências dos 

órgãos federias e estaduais, no que couber, normalizará e fiscalizará o 

exercício das atividades que envolvam substâncias e produtos de interesse 

da saúde, quer de natureza  comercial, industrial ou de prestação de 

serviços. 

 

§ 1º - A normalização da SMS abrangerá as condições de funcionamento, 

tipos de produtos colocados à venda, adequado sistema de armazenamento, 

conservação, dispensação e transporte e manipulação, entre outra julgadas 

pertinentes. 

§ 2º - A fiscaliza«o da SMS sobre as atividades referidas no ñcaputò deste 

artigo estender-se-à, inclusive à publicidade e às empresas públicas. 

 
 
 

CAPÍTULO IV  

 

Seção I 

Das disposições preliminares 
 

Art. 75 - As ações e serviços de saúde, executados diretamente pela 

Secretaria Municipal de Saúde ou mediante participação complementar da 

iniciativa privada, serão organizados de acordo com as diretrizes do Sistema 

Único de Saúde ïSUS- observados os princípios da regionalização e da 

hierarquia das necessidades, concentração e densidade populacionais. 

 

Parágrafo Único ï As ações e serviços de saúde no Município de Catalão 

serão organizados em distritos sanitários, de forma articuladas integrando 

recursos,  

técnicas e práticas voltadas à cobertura total da população. 

 

Art. 76 - As ações e serviços de saúde serão caracterizados, entre outros, 

pelos seguintes princípios: 



I ï Definição de políticas; 

II ï Planejamento local; 

III ï Organização de serviços, segundo critérios de destritalização; 

IV ï Prestação de assistência universal, equânime e integral; 

V ï Vigilância sanitária e epidemiológica; 

VI ï garantia do controle social. 

 

Art. 77 - Compete à Secretaria Municipal de Saúde, normalizar, fiscalizar e 

controlar os fatores relativos às ações e serviços de saúde e, bem assim, as 

ações referentes à saúde do trabalhador, do idoso, da mulher, da criança e 

do adolescente, de saúde mental, de saúde bucal e ações específicas 

dirigidas aos portadores de deficiência, doença sexualmente transmissíveis 

e AIDS; Para isto recebendo incentivos do Estado e da União. 

 

Art. 78 - Os tratamentos prestados pelos serviços de saúde  obedecerão às 

normas e padrões científicos aceitos internacionalmente, aos Códigos de 

Ética profissionais e ao controle público do exercício profissional. 

 

Parágrafo Único ï Os serviços  de saúde no âmbito do SUS deverão 

incorporar progressivamente práticas alternativas de assistência à saúde, 

possibilitando ao usuário o direito de escolher a terapêutica preferida. 

  

Art. 79 - Nenhum indivíduo será submetido a pesquisas, ensaios clínicos ou 

tratamento experimentais que não estejam de acordo com as normas do 

Ministério da Saúde e as resoluções do Conselho Nacional de Saúde. 

 

Art. 80  -  A Secretaria Municipal de Saúde ï SMS ï diretamente ou 

conveniada com a iniciativa privada executará e/ou participará de ações de 

saúde comuns a todos os grupos da população, sem prejuízo das ações 

específicas previstas em suas Normas Técnicas Especiais. 

 

 

Seção II 

Da saúde da criança e do adolescente 

 

Art. 81.  A saúde da criança e do adolescente constitui prioridade entre as 

ações municipais a serem executadas no âmbito do SUS, abrangendo todas 

as fases, desde o nascimento da criança até à adolescência, visando o seu 

desenvolvimento físico e mental. 

 



Parágrafo Único ï A Secretaria Municipal de Saúde ï SMS ï através de 

Norma Técnica Especial, disciplinará as ações dirigidas à saúde da criança e 

do adolescente . Seguindo critérios da SES e Ministério da Saúde. 

 

Seção III 

Da saúde da Mulher 

 

Art.  82 ï A Secretaria Municipal de Saúde ï SMS ï prestará assistência à 

mulher, na sua condição feminina e como mãe, através de ações voltadas à 

sua integridade física e mental. 

 

Parágrafo Único ï A SMS, em Norma Técnica Especial, disciplinará as 

ações municipais concernentes à saúde da mulher, a partir da idade 

reprodutiva, de acordo com as diretrizes do SUS e da Lei Orgânica de 

Catalão.  

 

Art. 83 - Compete ao Município, através da rede hospitalar do SUS, 

garantir assistência à mulher, de forma integral, inclusive nos casos de 

abortamento, quando indicado na forma da legislação específica. 

 

Parágrafo Primeiro ï Al®m da assist°ncia ¨ sa¼de, prevista no ñcaputò deste 

livro, o Município propiciará assistência jurídica à mulher quando se fizer 

necessário. 

 

Parágrafo Segundo ï Todos os casos relacionados a morbidade materna 

serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com 

o Conselho Municipal de Saúde e com a Secretaria Estadual de Saúde e 

com o Ministério da Saúde. Fornecendo notificações e estatísticas 

 

Seção IV 

Da saúde do trabalhador 

 

Art. 84 - A atenção à saúde do trabalhador compreende um conjunto de 

ações destinadas à proteção, recuperação e reabilitação dos trabalhadores 

submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho. 

 

Parágrafo Único ï A Secretaria Municipal de Saúde, no âmbito do SUS, 

fiscalizará o ambiente de trabalho e em Normas Técnicas Especiais, 

estabelecerá padrões de  qualidade para promoção da saúde do trabalhador e 

disciplinará as ações que lhe são pertinentes, como gestora do SUS. 



 

Seção V 

Da saúde mental 

 

Art. 85 - À Secretaria Municipal de Saúde compete fiscalizar e garantir o 

respeito aos direitos humanos e de cidadania dos portadores de transtornos 

psíquicos, em todas as instituições de saúde pública ou privadas. 

 

Art. 86 - É vedado o uso de tratamento e procedimentos que constituam 

restrição à liberdade do portador de transtornos psíquico ou possam ser 

lesivos à sua personalidade e/ou à sua saúde física ou psíquica, na forma da 

legislação pertinente. 

 

Parágrafo Único ï A infra«o ao disposto no ñcaputò deste artigo sujeitar§ o 

infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções estabelecidas neste Código 

para infrações de natureza gravíssima, sem prejuízo de outras penalidades 

cabíveis na forma da legislação pertinente. 

 

Art. 87 - A Secretaria Municipal de Saúde através de Norma Técnica 

Especial, disciplinará a prestação de assistência no âmbito da saúde mental 

em todo território municipal, observada a legislação pertinente. 

 

Seção VI 

Da saúde Bucal 

 

Art. 88 - A Secretaria Municipal de Saúde executará e/ou participará da 

execução de atividades em que se integrem as funções de promoção, 

prevenção, proteção e recuperação da saúde bucal da coletividade, 

especialmente na idade escolar. 

 

Parágrafo Único ï Norma Técnica Especial da SMS disciplinará as ações de 

sua competência na área de saúde bucal. 

 

Seção VII 

Da saúde do Idoso 

 

Art. 89 - A atenção à saúde do idoso compreende as ações individuais e 

coletivas desenvolvidas pelos serviços de saúde do SUS, com o objetivo de 

prolongamento da atividade ou da vida ativa, autônoma e independente, 



vinculada à família e à coletividade, propiciando a potencialização de sua 

participação na vida da comunidade. 

 

Parágrafo Único ï Norma Técnica Especial da SMS disciplinará as ações 

destinadas à saúde do idoso, ( acesso prioritário, centros geriátricos, 

serviços alternativos e outros). 

 

 

Seção VIII 

Da saúde da pessoa portadora de deficiência 

 

Art. 90 - A atenção à saúde da pessoa portadora de deficiência compreende 

as ações individuais e coletivas desenvolvidas pelos serviços de saúde do 

SUS e incluirão obrigatoriamente: 

I ï Acesso a todas as ações, produtos e serviços de saúde, com eliminação 

de barreiras, especialmente as arquitetônicas; 

II ï Direito à habilitação e à reabilitação, através de ações interprofissionais 

que levem em conta o desenvolvimento da potencialidade da pessoa 

portadora de deficiência, reduzindo suas limitações. 

 

Seção IX 

Das doenças sexualmente transmissíveis e AIDS 

 

Art. 91 - A rede municipal de saúde, integrante do SUS, deverá 

obrigatoriamente desenvolver ações de prevenção e controle das doenças 

sexualmente transmissíveis, através de assistência integral e campanhas 

educativas. 

 

Art. 92 - Atenção especial será dada às ações de prevenção e controle da 

AIDS, através da assistência integral e campanhas educativas visando o 

benefício dos portadores do vírus HIV e doentes de AIDS. 

 

Art. 93 - As ações referidas nos artigos 91 e 92 serão realizadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde em articulação com os órgãos competentes 

do estado e da União e com a participação da comunidade, observadas as 

normas legais e regulamentares pertinentes 

 

Art. 94 - As instituições de saúde, públicas e privadas, que recusarem 

atendimento aos portadores de vírus HIV e doentes de AIDS ficarão sujeitas 

às sanções estabelecidas neste Código para infração de natureza gravíssima. 



 

 

TÍTULO IV  

CONTROLE DE DOENÇAS E AGRAVOS À SAÚDE 

 

CAPÍTULO I  

Das disposições preliminares 

 

 

 

 

Art. 95 - Compete à Secretaria Municipal de Saúde, através de seus órgãos 

competentes e segundo as diretrizes da SMS, a realização e atualização 

periódica do diagnóstico de saúde da população para adotar medidas 

necessárias ao controle de doenças e agravos à saúde, no Município de 

Catalão.   

 

Parágrafo Único ï para efeito do disposto no ñcaputò deste artigo, a 

Secretaria Municipal de Saúde implantará, organizará e manterá um 

Sistema de Informações em Saúde, alimentado por dados e informações de 

natureza demográfica,         sócio - econômica , ambiental, estatística e 

outros que julgar pertinentes.   

 

Art. 96 - As instituições públicas e privadas de atenção e assistência à 

saúde e, bem assim, os outros tipos de estabelecimentos de interesses da 

saúde, públicos ou privados, quer sejam de natureza agropecuária, 

industrial, comercial, de prestação de serviços e os profissionais de saúde, 

além dos municípios, deverão fornecer à Secretaria Municipal de Saúde na 

forma e condições por ela solicitadas, os dados necessários à elaboração e à 

atualização do diagnóstico de saúde. 

 

Art. 97 - É vedado o estabelecimento de ações, programas ou promoção de 

campanhas de saúde pública para qualquer fim, sem a prévia autorização da 

Secretaria  Municipal de Saúde. 

 

CAPÍTULO II  

Da vigilância Epidemiológica 

 

Art.98 - Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações 

que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer 



mudança nos fatores determinantes ou condicionantes de saúde individual 

ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar medidas de prevenção 

e controle de doenças e agravos à saúde, na forma prevista na legislação do 

SUS. 

 

Art. 99 - Compete à Secretaria Municipal de Saúde a organização e 

definição das atribuições dos serviços incumbidos das ações de vigilância 

epidemiológica, bem como promover sua implantação e coordenação, em 

conformidade com a legislação pertinente. 

 

Parágrafo Único ï A SMS, respeitadas as atribuições dos órgãos estaduais e 

federais competentes, definirá as ações de vigilância epidemiológica de 

responsabilidade do Município, segundo as diretrizes do SUS. 

 

 

CAPÍTULO III  

Da notificação compulsória de doenças e/ou agravos à saúde 

 

 

 

Art.100 - Constituem objeto de notificação compulsória os casos e óbitos 

suspeitos e/ou confirmados de doenças e agravos à saúde que devido a sua 

magnitude, transcendência e vulnerabilidade, sejam considerados 

prioritários pelos órgãos públicos responsáveis pela saúde, no Município, 

no Estado e na União. 

 

§ 1º - A Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com os órgãos 

competentes do Estado e da União, divulgará as doenças e agravos à saúde 

de notificação compulsória. 

§ 2º - A notificação compulsória de doenças e agravos à saúde será feita o 

mais precocemente possível, a fim de permitir ao órgão competente do 

município proceder à investigação epidemiológica e adotar as medidas 

sanitárias adequadas. 

 

Art. 101 - É obrigatória a notificação compulsória de doenças e/ou agravos 

à saúde pelas instituições de saúde, públicas e privadas, pelos profissionais 

de saúde e por todos os serviços de atenção e assistência à saúde e, bem 

assim por todos os estabelecimentos de ensino de qualquer nível ou 

natureza, sob pena de responsabilidade e aplicação de penalidade prevista 

neste Código. 



 

Parágrafo Único ï É dever de todo cidadão comunicar a Secretaria 

Municipal de Saúde a ocorrência de doenças e agravos à saúde de 

notificação compulsória para que a SMS, através de seus órgãos 

competentes promoverá campanhas educativas nesse sentido. 

 

Art. 102 - A notificação compulsória tem caráter confidencial, obrigando a 

autoridade sanitária manter sigilo, salvo em casos de grande risco à 

comunidade, quando poderá aquela autoridade sob exclusiva 

responsabilidade e com o conhecimento prévio do paciente ou de seu 

responsável legal quebrar o aludido sigilo. 

 

Art. 103 - A Secretaria Municipal de Saúde observará as normas emanadas 

de outras esferas de governo, para o melhor desempenho de suas 

atribuições.   

 

 

CAPÍTULO IV  

Da investigação epidemiológica 

 

Art.104 - Entende-se por investigação epidemiológica o conjunto de ações 

desencadeadas a partir dos casos ou óbitos notificados , destinados a 

identificar os comunicantes e outros possíveis casos, bem como o estudo da 

ocorrência, distribuição e fatores condicionantes de doenças e agravos à 

saúde, abrangendo, ainda, a avaliação do impacto da atenção à saúde sobre 

a origem, a expressão e o curso das enfermidades e agravos. 

 

 

Art. 105 - A Secretaria Municipal de Saúde, através de seus órgãos 

competentes, uma vez recebida a notificação, procederá à investigação 

epidemiológica, para elucidação do diagnóstico e avaliação do 

comportamento da doença ou agravo à saúde na população sob risco. 

 

Art. 106 - A S.M.S., poderá exigir e executar investigação, inquéritos e 

levantamentos epidemiológicos junto às instituições públicas e privadas, a 

indivíduos e grupos populacionais, sempre que julgar necessário, visando à 

proteção da saúde pública. 

CAPÍTULO V  

Do controle dos danos à saúde 

 



Art. 107 - A Secretaria Municipal de Saúde deverá, através de seus órgãos 

competentes e segundo as diretrizes do SUS, propor, executar e avaliar 

medidas de prevenção e controle das doenças e agravos à saúde, no que 

concerne ao meio ambiente, instituições, indivíduos e grupos populacionais, 

levando em consideração a magnitude e transcendência dos danos à saúde. 

 

Parágrafo Único ï Para execução das medidas de prevenção e controle dos 

danos à saúde, a Secretaria Municipal de Saúde deverá utilizar todos os 

meios disponíveis, em especial as ações de vigilância à saúde e as ações 

programáticas. 

 

Art. 108 - Frente a ocorrência de epidemias, caberá à Secretaria Municipal 

de Saúde a adoção de medidas de controle pertinentes, podendo, inclusive, 

acionar outros setores da administração pública e da sociedade civil, quando 

julgar necessário. 

 

Art. 109 - O sepultamento de pessoas e animais vitimados por doenças 

transmissíveis somente poderá ser efetuado com observância das medidas e 

cautelas determinadas pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

  

Parágrafo Único - Havendo suspeita de que o óbito foi conseqüente de 

doença transmissível, a secretaria Municipal de Saúde, poderá exigir a 

necrópsia para determinar a causa da morte, afim de serem adotadas as 

medidas de saúde pública pertinentes. 

 

Art. 110 - A Secretaria Municipal de Saúde através de seus órgãos 

competentes, adotará também, medidas visando ao controle de doenças não 

transmissíveis, sejam de natureza crônico ï degenerativas ou não, efeitos de 

causas externas ou outros de acordo com as suas disponibilidades, para 

efeito de atualização do diagnóstico de saúde do Município.  

 

CAPÍTULO VI  

Das imunizações 

 

Art. 111 - Compete à Secretaria Municipal de Saúde  coordenar as 

atividades de imunizações de caráter obrigatório, no âmbito do Município 

de Catalão, observadas as normas definidas no Programa Nacional de 

Imunização. 

 



Parágrafo Único ï A SMS poderá propor a adoção de novos imunizantes ou 

executar alteração nas programações existentes, desde que atendido o 

interesse público. 

 

Art. 112 - A vacinação obrigatória será de responsabilidade imediata da 

rede de serviços de saúde pública, constituindo um dever de todo cidadão a 

ela submeter-se bem como os menores dos quais tenha a guarda. 

 

§ 1º - Somente será dispensada da vacinação obrigatória a pessoa que 

apresentar atestado subscrito por médico de contra-indicação explícita da 

aplicação da vacina. 

§ 2º - Os atestados de vacinação obrigatória não poderão ser retidos por 

pessoa física ou jurídica, sob qualquer hipótese. 

 

Art. 113 - As vacinas obrigatórias e seus respectivos atestados serão 

gratuitos, quando executados na rede de serviços de saúde pública, cabendo 

à Secretaria Municipal de Saúde propor medidas que viabilizem  a extensão 

da gratuidade aos profissionais e estabelecimentos privados de saúde, 

segundo as diretrizes do SUS. 

 

CAPÍTULO VII  

Dos acidentes 

 

Art. 114 - A SMS promoverá estudos e investigações epidemiológicas com 

o objetivo de contribuir para identificação das causas e fatores 

determinantes dos acidentes, circunstâncias de suas ocorrências e as suas 

conseqüências para a saúde e a integridade física e mental dos indivíduos.  

 

Art. 115 - Serão desenvolvidas atividades de educação sanitária voltadas 

para os grupos altamente expostos, de acordo com os tipos de acidentes a 

prevenir, visando à redução da mortalidade e morbidade por acidentes e, 

bem assim, ações de informação e educação quando à adoção de medidas 

de segurança apropriadas aos tipos mais freqüentes de acidentes. 

 

Art. 116 - Serão estabelecidas normas que visem prevenir os acidentes de 

trânsito provocados por desvios de comportamento, alterações físicas ou 

mentais, particularmente neuroses, psicoses e intoxicações por álcool ou 

drogas. 

 



Art. 117 - A SMS coordenará a execução de planos e atividades que visem 

a prestação de serviços médicos de urgência, particularmente aos 

politraumatizados em acidentes. 

 

CAPÍTULO VIII  

Das calamidades públicas 

 

 Art. 118 - Na ocorrência de casos de agravos à saúde decorrentes de 

calamidades públicas, a Secretaria Municipal de Saúde, em articulação com  

os órgãos federais e estaduais competentes, promoverá a mobilização de 

todos os recursos médicos e hospitalares consideradas necessárias para o 

controle de epidemias. 

Art. 119 - Dentre outras, consideram-se importantes, na  ocorrência de 

casos de calamidade públicas, as seguintes medidas: 

I ï Promover a provisão, o abastecimento, o armazenamento e a análise da 

água potável para o consumo; 

II ï Proporcionar meios adequados para o destino final dos dejetos, para 

evitar a contaminação da água e dos alimentos; 

III ï Impedir a distribuição de alimentos contaminados ou suspeitos de 

alterações; 

IV ï Empregar os meios necessários ao controle de vetores;    

 

TÍTULO V  

POPULAÇÕES ANIMAIS, ZOONOSES E OUTROS CONTROLES 

 

 

CAPÍTULO I  

Da população de animais 

 

 

Seção I 

Do bem estar dos animais 

 

Art. 120 - Todo possuidor ou proprietário de animais fica obrigado a 

registrá-los na forma estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde, bem 

como mantê-los em adequadas condições de alojamento, alimentação, 

saúde, higiene e bem estar. 

 



Art. 121 - O número de animais dentro de cada criatório deve ser 

proporcional ao tamanho das instalações, não sendo permitida aglomeração 

que possa causar mal estar físico aos animais. 

 

Art. 122 - O trânsito de animais em logradouros públicos somente será 

permitido quando não ofereçam riscos à saúde e á segurança de pessoas e 

estejam devidamente contidos, vacinados se acompanhados dos 

proprietários ou possuidores. 

 

Parágrafo Único ï É proibido o trânsito de animais bem como sua 

permanência em locais públicos de qualquer natureza, mesmo atendidas às 

exig°ncias estipuladas no ñcaputò deste artigo. 

Art. 123 - Os animais não poderão sofrer maus tratos de espécie alguma por 

parte de seus proprietários, possuidores ou terceiros, constituindo tal prática 

infração passível de sanção prevista neste Código para falta grave. 

 

Art. 124 - A SMS normalizará as condições de higiene, exposição de 

animais vivos, sua comercialização em feiras livres ou outros locais, 

condições de salubridade e segurança dos criatórios, bem como a forma e as 

condições de registro e as demais que se refiram ao bem estar e saúde dos 

animais.   

 

Seção II 

Da responsabilidade dos proprietários e possuidores dos animais 

 

Art. 125 - Todo proprietário ou possuidor de animais é obrigado a vaciná-

los, periodicamente, nos serviços próprios de saúde do Município, 

assegurando-se a cães e gatos  à imunização anti-rábica por parte dos órgãos 

competentes da SMS. 

 

Parágrafo Único ï A SMS poderá estender à outros animais à imunização 

anti-rábica, de acordo com as disponibilidades de seus órgãos competentes. 

 

Art. 126 - O proprietário ou possuidor de animais é obrigado a permitir o 

acesso das pessoas autorizadas pela Secretaria Municipal de Saúde aos 

locais onde são mantidos ou abrigados os animais em residências ou 

criatórios, visando a inspeção da vigilância sanitária sobre as condições de 

higiene e segurança e de bem estar dos animais.   

 



Art. 127 - Serão de responsabilidade exclusiva dos proprietários ou 

possuidores os danos causados a terceiros pelos animais dos quais tenham 

guarda, identificados ou não, soltos ou contidos. 

 

Art. 128 - Todo aquele que possuir a guarda ou posse ou propriedade de 

qualquer animal fica sujeito ao cumprimento das normas estabelecidas pela 

SMS e por qualquer órgão competente do Estado e da União, concernentes 

ao bem estar e direito dos animais, nelas incluídas as medidas relativas ao 

tratamento de doenças e ao sacrifício, quando necessários. 

 

Seção III 

Da apreensão e recolhimento dos animais 

 

Art. 129 - Será apreendido todo e qualquer animal: 

I ï Encontrado solto ou contido nos logradouros ou outros locais de livres 

acessos ao público, nas condições proibidas por este Código e pelas Normas 

Técnicas Especiais da Secretaria Municipal de Saúde; 

II ï Suspeito ou comprovadamente acometido de raiva ou outra zoonose; 

III ï Submetido a maus tratos por qualquer pessoa; 

IV ï mantido em condições inadequadas de vida ou de alojamento; 

V ï Cuja criação ou uso sejam vedados em lei ou regulamento ou pelas 

Normas Técnicas Especiais da Secretaria Municipal de Saúde; 

VI ï Que cause incômodo à vizinhança ou risco á saúde e segurança 

pública; 

VII ï Em propriedades públicas ou particulares, a pedido dos responsáveis; 

VIII ï Encontrado em propriedades particulares , sem processo de 

contenção eficiente que lhe impeça o acesso a logradouros e outros locais 

públicos. 

 

Art. 130 - Os animais apreendidos, serão recolhidos em dependências 

próprias da Secretaria Municipal de Saúde. Os animais silvestres da fauna 

brasileira ou ainda da fauna exótica serão encaminhados aos órgãos 

competentes do Estado e da União. 

 

Art. 131 - Os animais apreendidos ficarão à disposição dos respectivos 

proprietários ou possuidores, que somente  poderão resgatá-los mediante o 

pagamento de taxa fixada pela Secretaria Municipal de Saúde.  

 



§ 1º - O prazo de resgate dos animais apreendidos será de 3 (três) dias para 

cães e gatos e 5 (cinco) dias para os demais animais, a contar da data da 

apreensão. 

§ 2º - Se, após decorridos os prazos referidos no parágrafo anterior, nenhum 

proprietário, possuidor ou interessado efetuar o resgate, cabe à Secretaria 

Municipal de Saúde adotar uma das medidas a seguir: 

 

a) Alinear os animais, mediante leilão administrativo, na forma da 

legislação pertinente; 

b) Doar os animais a pessoas físicas e jurídicas que por eles se 

responsabilizem, inclusive a instituições de pesquisa ligadas a área de 

saúde e/ou ensino superior; 

c) Sacrifício, com o mínimo de sofrimento para o animal, quando não for 

possível a adoção das medidas previstas nas alíneas anteriores. 

 

Art. 132 - O animal, cuja apreensão foi impraticável ou implique em grave 

risco para os captores e/ou para terceiros, poderá, a juízo do técnico 

respons§vel pela captura, ser sacrificado ñin locoò, ap·s a lavratura de auto 

de constatação, devidamente testemunhado por, no mínimo, 2 (duas) 

pessoas; 

 

Parágrafo Único ï O responsável pela captura  solicitará, quando 

necessário, o concurso de perito de qualquer outro órgão competente do 

Município ou Estado, para assisti-lo na medida indicada no ñcaputò deste 

artigo.  

 

Art. 133 - Os animais apreendidos , considerados suspeitos de portarem 

doenças potencialmente transmissíveis ao homem, em particular, a raiva, 

serão recolhidos para observação em locais de isolamento e somente 

poderão ser liberados, após a verificação pelo órgão competente da SMS,de 

não persistirem os riscos da doença. 

 

Parágrafo Único ï Os animais apreendidos efetivamente portadores de 

doenças transmissíveis, constatado pelo órgão competente da SMS, serão 

sacrificados com o mínimo de sofrimento, sem que caiba ao proprietário ou 

possuidor indenização de qualquer espécie. 

  

Art. 134 -   O Município não terá qualquer responsabilidade pela morte de 

animais apreendidos, causada por doenças pré- existentes, comprovadas por 



laudos técnicos, bem como por danos, roubos ou fuga de animais ocorridos 

em circunstância alheias á sua vontade. 

 

Art. 135 - A SMS fica autorizada a marcar com sinal indelével os animais 

apreendidos para efeitos de controle e aplicação de penalidade, nos casos de 

reincidência, sem que lhe caiba qualquer responsabilidade por indenização 

aos proprietários ou possuidores  sob alegação ou modificação do valor 

estimativo ou pecuniário dos animais.   

 

CAPÍTULO II  

Da prevenção e controle de zoonoses 

 

Art. 136 - A SMS em articulação com os órgãos competentes do Estado e 

da União, coordenará e, quando for o caso, promoverá ações de prevenção e 

controle de zoonoses, no Município de Catalão bem como em outros 

Municípios da Região vizinha. 

 

Parágrafo Único ï Entendem-se por zoonoses: infecção ou doença 

infecciosa transmissível entre animais vertebrados e o homem. 

 

Art. 137 - Constituem objetivos básicos das ações de prevenção e controle 

de zoonoses:   

 

I ï Reduzir a morbidade e mortalidade, bem como os sofrimentos humanos 

causados pela zoonose; 

II ï Prevenir as infecções transmitidas pelos animais direta ou 

indiretamente; 

III ï Proteger a saúde da população urbana, mediante o emprego de 

conhecimentos especializados e experiências de saúde pública que visem a 

prevenção de zoonoses. 

 

Art. 138 - A SMS, no exercício da atribuição referida no art. 136º, deverá 

promover ações de vigilância epidemiológica para zoonoses, bem como, 

ações educativas de saúde junto às comunidades e, em especial, às 

populações escolares de primeiro e segundo graus. 

 

Parágrafo Único ï A SMS manterá articulação com organismos nacionais e 

internacionais de saúde visando o intercâmbio técnico- científico necessário 

ao desempenho de suas atribuições na coordenação de ações de prevenção e 

controle de zoonoses.   



 

Art. 139 -  A Secretaria Municipal de Saúde , em articulação com os órgãos 

competentes do Estado e da União, estabelecerá prioridades para o controle 

e erradicação de espécies animais responsáveis pela ocorrência de zoonoses, 

com possibilidades de propagação de riscos a municípios vizinhos e de 

epidemias. 

 

Art. 140 - A SMS com base em normas emanadas do Ministério da Saúde e 

da Secretaria Estadual de saúde, definirá as ações municipais na prevenção 

e controle de zoonoses, bem como, divulgará as zoonoses de notificação 

compulsória.  

 

Art. 141 - São obrigados á notificação compulsória de zoonoses a que se 

refere o artigo anterior: 

  

I ï O profissional de saúde que tome conhecimento do caso; 

II ï O laboratório que haja estabelecido o diagnóstico; 

III ï O proprietário ou responsável pelo animal doente. 

 

Art. 142 - Todo proprietário ou possuidor de animais deverá observar as 

normas emanadas dos órgãos competentes do Município, do Estado e da 

União, para evitar a transmissão de zoonoses às pessoas, ficando obrigado a 

submeter à observação, isolamento e cuidados, na forma e condições 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, os animais, sob sua 

responsabilidade, doentes ou suspeitos de zoonoses, sob pena de sofrer as 

sanções previstas neste Código. 

 

Art. 143 - É obrigatória a vacinação dos animais contra doenças 

especificadas pelo Ministério da Saúde.   

 

Art. 144 - Qualquer pessoa que tenha sido agredida por animal doente ou 

suspeito de zoonoses, ou que tenha sido acometida de doença transmitida 

pelo animal, deverá notificar ao órgão competente da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 145 - O transporte de animais doentes e a disposição de cadáveres de 

animais que tiveram sofrido zoonoses serão efetuadas na forma determinada 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CAPÍTULO III  



Do controle de roedores e outros animais sinantrópicos. 

 

Art. 146 - A Secretaria Municipal de Saúde exercerá o controle dos 

roedores e outros animais sinantróficos, visando à erradicação de 

transmissores de doenças causadas por esses animais. 

 

Parágrafo Único: Roedores e animais sinantrópicos são animais que 

convivem com o homem, em sua moradia ou arredores e que lhe trazem 

incômodo ou prejuízos e riscos à saúde pública. 

 

Art. 147 - Os proprietários ou responsáveis por construção, edifícios ou 

terrenos, qualquer que seja o uso ou finalidade, deverão adotar medidas 

para manter aquelas áreas livres de roedores e de animais prejudiciais à 

saúde e ao bem estar do homem. 

 

Art. 148 - A Secretaria Municipal de Saúde exercerá fiscalização sobre as 

empresas particulares que executam serviços de desratização e 

desinsetização no território municipal que ficam obrigadas a cumprir às 

Normas Técnicas Especiais da SMS, no tocante aos produtos e substâncias 

utilizados nos serviços. 

 

 

TÍTULO VI  

CONTROLE SANITÁRIO DOS ALIMENTOS  

 

CAPÍTULO I  

Das disposições preliminares 

 

Art. 149 - Todo alimento destinado ao consumo humano, qualquer que seja 

a sua origem, estado ou procedência, produzido ou exposto à venda no 

Município de Catalão, deverá atender aos padrões de identidade e qualidade 

e, bem assim, aos requisitos de higiene, envasamento, rotulagem e 

embalagem, estabelecidos em normas legais e regulamentares específicas. 

 

Art. 150 - Os alimentos destinados ao consumo imediato, tenham ou não 

sofrido cocção, só poderão ser expostos à venda, devidamente protegidos, e 

os industrializados quando registrados no órgão federal competente. 

 

Art. 151 - As instalações destinadas aos serviços de alimentação deverão 

atender aos padrões determinados pela Secretaria Municipal de saúde nos 



aspectos concernentes a saúde pública, sem prejuízo da aplicação das 

normas emanadas de outros órgãos competentes do Município, Estado e da 

União, no que couber. 

 

Art. 152 - As pessoas físicas e jurídicas que exercem atividades de 

produção, comercialização e industrialização de alimentos e produtos 

alimentícios ficam sujeitos ao controle e fiscalização da secretaria 

Municipal de Saúde, sem prejuízo do atendimento às exigências de outros 

órgãos e entidades competentes do Município, do estado e da União. 

 

CAPÍTULO II  

 

Da comercialização de alimentos 

Art. 153 - Somente poderão ser postos à venda os alimentos e matérias 

primas alimentares, alimentos ñinaturaò, aditivos para alimentos, materiais, 

artigos e utensílios destinados a entrar em contato com alimento que: 

 

I ï Tenham sido registrados, previamente, no órgãos competente; 

II ï Tenham sido elaborado, embalados, transportados, importados ou 

negociados por estabelecimentos devidamente licenciados; 

III ï Obedeçam, na sua composição, às especificações do respectivo 

registro, quando se tratar de alimentos de fantasia ou artificial, ou ainda, 

não padronizado.   

 

Parágrafo Único: Será permitido, excepcionalmente, expor à venda 

alimentos não registrados previamente, quando os mesmos forem 

elaborados em caráter experimental e sejam destinados à pesquisa de 

mercado, a critério do órgão competente da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

Art. 154 - São considerados impróprios para comercialização e/ou consumo 

os gêneros alimentícios deteriorados, corrompidos, adulterados, 

falsificados. fraudados, bem como aqueles que: 

 

I ï Contenham substâncias venenosas ou tóxicas em quantidades que 

possam torná-las prejudiciais à saúde do consumidor ou estejam acima dos 

limites de tolerância permitida pelos órgãos competentes do Ministério de 

Saúde; 

II ï Contenham microorganismos patogênicos ou parasitas vivos em 

qualquer estágio de evolução. 



III ï Tenham suas embalagens constituídas, no todo ou em parte, por 

substâncias prejudiciais a saúde. 

 

Par§grafo Đnico: N«o se enquadram na restri«o do ñcaputò deste artigo, os 

gêneros alimentícios cujas alterações forem previstas em lei ou 

regulamento. 

 

Art. 155 - Os alimentos destinados à comercialização deverão se 

armazenados, depositados ou expostos sobre estrados, ou prateleiras ou 

dependurados em suporte, não sendo permitido o contato direto com o piso. 

 

Art. 156 - os estabelecimentos que comercializem alimentos deverão: 

 

I ï Possuir dependências e instalações suficientes e adequadas ao ramo de 

comércio, a que se destinam, para manipulação, conservação, 

acondicionamento e armazenamento de alimentos e exposição de vendas; 

II ï manter permanentemente higienizadas as dependências, bem como   os 

utensílios e demais materiais que utilizem; 

III ï Ajustar o local destinado à produção de alimentos em função de sua 

capacidade operacional. 

 

Art. 157 - A Secretaria Municipal de Saúde normalizará as condições 

indispensáveis à comercialização de alimentos, inclusive a abrangência de 

suas ações de fiscalização e controle sanitário dos alimentos e, bem assim, 

sobre os estabelecimentos sujeitos a essa fiscalização, feiras livres e 

ambulantes. 

 

Art. 158 - Os proprietários, vendedores ambulantes e todos aqueles que 

estiveram 

de posse de produtos alimentícios destinados à venda são obrigados a 

cumprir as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde sob 

pena de incidirem nas penalidades previstas neste Código. 

 

Art. 159 - A comercialização de leite, carne e seus derivados só será 

permitida nos estabelecimentos que disponham de equipamentos adequados 

á manutenção de qualidade e identidade do produto. 

 

Parágrafo Único: A SMS disciplinará a comercialização, o transporte e as 

condições de conservação dos produtos referidos no ñcaputò deste artigo. 

 



CAPÍTULO III  

Da industrialização de alimentos 

 

Art. 160 - Os estabelecimentos que industrializam alimentos, além das 

exigências determinadas pelos órgãos competentes do Município, do Estado 

e da União, deverão possuir dependências, instalações e utensílios 

suficiente e adequados às finalidades a que se destinam e em permanentes 

condições de higiene e salubridade. 

 

Art. 161 - Os depósitos de matérias- primas alimentares e aditivos para 

alimentos deverão ter proteção permanente contra a ação de roedores, 

insetos e outros agentes nocivos à saúde. 

 

Art. 162 - Os produtos alimentícios que, por força de sua consistência ou 

tipo de comercialização, não puderem ser totalmente protegidos por 

invólucros próprios e adequados, deverão ser acondicionados de acordo 

com as exigências do órgão competente da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 163 - os estabelecimentos que industrializam gêneros alimentícios, 

além de outras exigências previstas neste código e Normas Técnicas 

Especiais, deverão possuir: 

I ï Sistema de abastecimento de água potável com reservatórios que 

garantam seu perfeito funcionamento; 

II ï rede de esgotos com canalização ampla para escoamento das águas 

residuais e dos resíduos industrializados. 

 

Art. 164 - Em todos os estabelecimentos que industrializem alimentos para 

o consumo humano deverão ser cumpridas as estipulações dos órgãos 

competentes do Município, do Estado e da União, no sentido de evitar 

qualquer índice de contaminação nos produtos, desde a fase de 

processamento até a sua destinação final. 

 

Art. 165 - A SMS normalizará a fabricação artesanal de produtos 

alimentícios, inclusive sobre o controle e fiscalização dos mesmos. 

 

CAPÍTULO IV  

Da inspeção e fiscalização 

 



Art. 166 - Sem prejuízo da ação das autoridades federais e estaduais 

competentes e observada a legislação pertinente, a Secretaria Municipal de 

Saúde inspecionará 

e fiscalizará todo o local onde haja fabrico, comercialização, manipulação, 

beneficiamento, acondicionamento, conservação, transporte, depósito, 

distribuição ou venda de alimentos, produtos alimentícios, matéria- prima 

alimentar, alimentos ñinaturaò, alimento enriquecido, alimento diet®tico, 

alimento de fantasia, alimento irradiato e aditivos intensionais, entre outros. 

 

Parágrafo Único: As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades 

mencionadas no ñcaputò deste artigo ficam sujeitas § licena sanit§ria da 

Secretaria Municipal de Saúde para o exercício daquelas atividades.  

 

Art. 167 - No exercício das atribuições referidas no artigo anterior, a 

Secretaria Municipal de Saúde, através de seus órgãos competentes, levará 

em consideração, entre outros, os seguintes critérios: 

 

I ï Controle de possíveis contaminações microbióticas, físicoquímicas, 

químicas e radioativas, respeitadas as normas técnicas pertinentes; 

II ï Procedimentos de conservação em geral; 

III ï Apresentação dos produtos em conformidade com a legislação e 

normas pertinentes; 

IV ï O cumprimento de normas sobre construções e instalações, do ponto 

de vista sanitário. 

 

Art.  168 - A Secretaria Municipal de Saúde, através de seus órgãos 

competentes realizará, periodicamente ou quando for solicitada, colheitas de 

amostras de alimentos, matérias- primas alimentares, aditivos, coadjuvantes 

e recipientes, bem como de qualquer substâncias destinadas ao consumo 

humano. 

 

Parágrafo Único: As amostras  coletadas serão sujeitas á análise, consoantes 

ás Normas Técnicas Especiais da SMS e das normas dos órgãos 

competentes do Estado e da União, no que couber. 

 

Art. 169 - Se a análise comprovar o descumprimento das normas referidas 

no parágrafo do artigo anterior, o infrator ficará sujeito às sanções previstas 

neste Código e nas normas Técnicas Especiais. 

 

CAPÍTULO V  



Da apreensão dos alimentos e interdição 

 

Art. 170 - Os alimentos suspeitos ou com índices de alterações, 

falsificações ou fraudes, serão apreendidos pelo órgão competente da SMS 

e deles serão coletadas amostras para efeito de análise, na forma do 

parágrafo único do art. 168º. 

 

Parágrafo Único: Se a análise considerar o alimento impróprio para o 

consumo, o  

mesmo será inutilizado, sem prejuízo da aplicação de sanções ao infrator, 

pessoa  

física ou jurídica.  

 

Art. 171 - O estabelecimento que reincidir práticas abusivas a que se refere 

o artigo anterior será interditado, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Código e nas Normas Técnicas Especiais. 

 

Art. 172 - O possuidor ou responsável pelo alimento apreendido ou 

interditado, nas condições estabelecidas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, que o entregar ao consumo, desviá-lo ou substituí-lo, no todo ou em 

parte, antes de sua liberação pelo órgão competente, incorrerá nas sanções 

de natureza gravíssima. 

 

Art. 173 - A interdição do produto e/ou do estabelecimento vigorará 

durante o tempo necessário á realização de testes, provas, análises e outras 

providências determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde, não 

podendo aquela medida ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

para os produtos perecíveis e 90 (noventa) dias para os demais casos; findo 

esses prazos, sem o implemento da análise, o produto e/ou o 

estabelecimento será considerado automaticamente liberado. 

 

Art. 174 - Observadas as normas técnicas pertinentes, o alimento 

apreendido poderá ser inutilizado no ato de apreensão; quando não for 

possível essa medida, a mercadoria será transportada para local designado 

pela autoridade que efetuar a apreenção, sem qualquer ônus para a 

administração municipal, sendo lavrados, separadamente, os autos de 

apreenção e inutilização. 

 

Art. 175 - Quando, a critério do órgão competente da Secretaria Municipal 

de Saúde , o produto apreendido for passível de utilização para fins 



industriais ou agropecuários e desde que constata a inexistência de prejuízo 

ou inconveniente para a saúde pública, o alimento poderá ser transferido 

para aquela finalidade, sem qualquer ônus para a administração pública. 

 

Art. 176 - O resultado de análise condenatória de alimentos oriundos de 

outros municípios do Estado será obrigatoriamente comunicado ao órgão 

competente do Estado; quando oriundos de outras unidades da federação, a 

SMS fará a comunicação aos órgãos estaduais competentes e ao Ministério 

da Saúde. 

 

TÍTULO VII  

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DOS MEDICAMENTOS  

 

Art. 177 - Os estabelecimentos de dispensação de medicamentos estão 

sujeitos, obrigatoriamente, à licença do órgão de vigilância sanitária da 

SMS, para fins de funcionamento no Município, sem prejuízo da vigilância 

sanitária exercida pelos 

órgãos competentes estaduais e federais. 

 

Art. 178 - Os estabelecimentos deverão contar, obrigatoriamente, com a 

assistência e responsabilidade de técnico legalmente habilitado, durante 

todo o horário de funcionamento do estabelecimento, além de possuir 

instalações e equipamentos adequados, e bem assim, um exemplar 

atualizado da Farmacopéia Brasileira. 

 

Art. 179 - Para controle, escrituração e guarda de entorpecentes e de 

substâncias que produzam dependência física ou psíquica, as farmácias e as 

drogarias deverão possuir também, instalações que ofereçam segurança e, 

bem assim, livros ou fichas para escrituração do movimento de entrada, 

saída e estoque daqueles produtos, conforme modelos aprovados pelo órgão 

federal competente. 

 

Art. 180 - É permitido aos estabelecimentos exercer o comércio de 

determinados correlatos, tais como, aparelhos e acessórios usados para fins 

terapêuticos ou de correção estética, produtos de higiene pessoal ou de 

ambiente, cosméticos e perfumes, produtos dietéticos, odontológicos, 

veterinários e outros, desde que observada a legislação federal específica e a 

supletiva estadual pertinente. 

 

TÍTULO VIII  



ATIVIDADES TÉCNICAS DE APOIO  

 

CAPÍTULO I  

Da pesquisa e investigação 

 

Art. 181 - A Secretaria Municipal de Saúde contará com Departamento de 

Estudos, Pesquisas e Informações em Saúde objetivando, prioritariamente, 

o estudo e a solução de problemas de saúde pública, inclusive sobre o meio 

ambiente, zoonoses e outros fenômenos que possam produzir agravos à 

saúde. 

Art. 182 - O Município de Catalão incentivará a pesquisa, o uso e a difusão 

de medicamentos fitoterápicos, em articulação com os órgãos estaduais e 

federais competentes . 

Art. 183 - A SMS promoverá ações de pesquisa e desenvolvimento de 

novas tecnologias, visando inclusive, à produção de medicamentos, 

matérias- primas, insumos e equipamentos, para controle e prevenção de 

doenças e agravos, de acordo com suas disponibilidades técnicas e 

financeiras. 

 

CAPÍTULO II  

Da educação sanitária 

 

 

Art. 184 - A Secretaria Municipal de Saúde promoverá atividades de 

educação sanitária voltadas para todos os aspectos concernentes á proteção 

da saúde pública, inclusive visando a eliminação de riscos de acidentes e/ou 

redução da mortalidade e morbidade por acidente. 

 

CAPÍTULO III  

Do laboratório de saúde pública 

 

Art. 185 - A SMS contará com Laboratório de Saúde Pública, como órgão 

de apoio técnico ás ações de assistência à saúde desenvolvida no âmbito do 

SUS. 

 

Parágrafo Único: A SMS, observada as normas legais e regulamentares 

pertinente, definirá as atribuições próprias do Laboratório de Saúde Pública, 

de acordo com as diretrizes do SUS. 

 

CAPÍTULO IV  



Das estatísticas vitais para a saúde 

 

Art. 186 - A SMS, através de seus órgãos competentes e em articulação 

com outros órgãos do Município, promoverá, de modo sistemático e 

obrigatório, um sistema de estatísticas de interesse para a saúde, com base 

em coleta, processamento, análise e avaliação de dados vitais, visando à 

elaboração do diagnóstico de saúde e ao planejamento das ações municipais 

de saúde. 

 

Art. 187 - Os estabelecimentos de saúde, públicos ou privados, bem como 

os profissionais de saúde e os cartórios de registro civil, ficam obrigados a 

encaminhar á Secretaria Municipal de Saúde, na forma e condições por ela 

estipuladas, os dados, as informações e  os elementos necessários á 

elaboração de estatísticas vitais para a saúde. 

 

Art. 188 - Para registro civil de toda criança nascida no Município de 

Catalão, será obrigatório a apresentação da declaração de Nascido Vivo 

preenchida por médico ou enfermeiro da unidade de saúde onde ocorreu o 

nascimento ou que prestou assistência imediata ao recém- nascido. 

 

Art. 189 - No caso de nascimento vivo ocorrer fora da rede hospitalar ou de 

unidade de saúde ou, ainda, na hipótese de não ter havido assistência 

imediata de profissional de saúde, a Declaração de Nascido Vivo será 

preenchido pelo Cartório de Registro Civil.  

 

Art. 190 - A Declaração de Óbito, documento indispensável à emissão de 

guia de sepultamento, será de responsabilidade exclusiva de médico, na 

forma e condições estabelecidas na legislação pertinente. 

 

Art. 191 - Cabe à Secretaria Municipal de Saúde distribuir á rede 

hospitalar, unidades de saúde, profissionais de saúde e aos Cartórios de 

Registro Civil, os formulários e documentos necessários á elaboração das 

estatísticas vitais para a saúde, inclusive expedindo normas 

complementares, na forma deste Código e respeitada as legislação estadual 

e federal pertinentes.  

 

CAPÍTULO V  

Dos recursos humanos 

 



Art. 192 - Para o exercício das atribuições previstas neste Código e nas 

Normas Técnicas Especiais, o Município desenvolverá planos e programas 

de capacitação de recursos humanos da Secretaria Municipal de Saúde, com 

o objetivo de aumentar a eficiência e a eficácia das atividades próprias do 

setor de saúde, de acordo com as diretrizes do SUS. 

 

Art. 193 - A política de recursos humanos na área de saúde será realizada 

pelo Município de Catalão, em articulação com os órgãos competentes do 

Estado e da união, integrantes do SUS.   

 

Art. 194 - É vedada a realização de acertos de honorários ou quaisquer 

outras formas de pagamento pelos serviços profissionais de assistência de 

saúde, prestados a pacientes atendidos na rede do SUS ou nas instituições 

contratadas ou conveniadas, públicas ou particulares. 

 

CAPÍTULO VI  

Da defesa do consumidor 

 

Art. 195 - A SMS contará com Serviço de Defesa do Consumidor, 

devidamente estruturado para atender à população na área de saúde pública. 

 

Art. 196 - O Serviço de Defesa do Consumidor atuará de acordo com as 

normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, em articulação 

com os órgãos e entidades similares do Município, do Estado e da União, 

com vistas ao funcionamento harmônico e uniformidade da aplicação do 

Código Nacional de Defesa do Consumidor na área de saúde. 

 

CAPÍTULO VII  

Dos recursos financeiros 

 

Art. 197 - O custeio das ações municipais de saúde se fará com recursos 

oriundos  

do SUS, Estado e União e do orçamento fiscal do Município, na forma da 

legislação pertinente e de outros que vierem a ser incorporados ao Fundo 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 198 - A gestão financeira dos recursos destinados às ações referidas no 

artigo anterior se fará por meio do Fundo Municipal de Saúde e sua 

aplicação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, observadas as 

diretrizes do SUS e adotados os mecanismos de controle apropriados aos 



recursos públicos e movimentados sob a fiscalização do Conselho 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 199 - Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar a 

cobrança de preços públicos por serviços prestados pela Secretaria 

Municipal de Saúde, na forma da legislação do SUS, da Lei Orgânica de 

Catalão e do Plano Diretor de desenvolvimento da cidade de Catalão. 

 

Parágrafo Único: Os recursos provenientes dos serviços referidos no 

ñcaputò deste artigo e, bem assim, aqueles provenientes das penalidades aos 

infratores da legislação sanitária, serão repassados automaticamente ao 

Fundo Municipal de Saúde e aplicados, exclusivamente, nas atividades e no 

aprimoramento dos serviços da Secretaria Municipal de Saúde, observadas 

as normas legais e regulamentares pertinentes. 

 

TÍTULO IX  

INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA  

 

CAPÍTULO I  

Das infrações e penalidades 

 

Art. 200 - São infrações sanitárias todas as medidas e atos praticados ou 

omitidos por pessoas físicas e jurídicas em descordo com as disposições 

deste Código, das normas legais e regulamentares pertinentes, e bem assim, 

das Normas Técnicas Especiais da Secretaria Municipal de Saúde e outras 

oriundas dos Órgãos competentes estaduais e federais, no que couber. 

 

Art. 201 - As infrações sanitárias classificam-se em: 

I ï Leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado com circunstância 

atenuantes; 

II ï Graves, aquelas em que for verificada circunstâncias agravantes; 

III ï gravíssimas, aquelas em que seja verificada a ocorrência de duas ou 

mais circunstâncias agravantes ou quando a lei ou a Norma Técnica 

Especial assim as considerar. 

 

Art. 202 - São circunstâncias atenuantes, entre outras estabelecidas pela 

SMS: 

 

I ï A ação do infrator não Ter sido fundamental para a consumação do fato; 



II ï A errada compreensão da norma sanitária, admitida como excusável, 

quando patente a incapacidade do agente para atender o caráter lícito do 

fato; 

III ï O infrator, por espontânea vontade e imediatamente, procurar reparar 

ou minorar as conseqüências do ato lesivo à saúde pública, que lhe for 

imputado. 

 

Art. 203 - São circunstâncias agravantes, entre outras estabelecidas pela 

SMS: 

I ï Ser o infrator reincidente; 

II ï Ter o infrator cometido a infração para obter vantagem pecuniária, 

decorrente do consumo, pelo público, de produto elaborado em desacordo 

com a legislação sanitária; 

III ï O infrator coagir outrem para execução material da infração; 

IV ï Ter a infração conseqüências gravosas para a saúde pública; 

V ï Se, tendo conhecimento do ato lesivo à saúde pública, o infrator deixar 

de tomar as providências de sua alçada, tendentes a evitá-lo; 

VI ï Ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má fé. 

 

Art. 204 - São, ainda consideradas infrações de natureza gravíssima: 

I ï Retirar ou aplicar sangue, proceder operações de plasmaferase ou 

desenvolver outras atividades hemoterápicas, contrariando as normas legais 

e regulamentares pertinentes; 

II ï utilizar sangue ou derivados, placentas, órgãos, glândulas ou 

hormônios, bem como quaisquer partes do corpo humano, contrariando as 

disposições legais e regulamentares; 

III ï reaproveitar vasilhames de saneantes, seus congêneres e outros 

capazes de produzir danos à saúde, para o envasilhamento de alimentos, 

bebidas, medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de 

higiene, cosméticos e perfumes; 

IV ï aplicar pesticidas, raticidas, fungicidas, inseticidas, defensivos 

agrícolas ou outros produtos congêneres pondo em risco a saúde individual 

ou coletiva, em virtude do uso inadequado, com inobservância das normas 

técnicas aprovadas pelos órgãos competentes; 

V ï expor ao consumo alimentos que: 

a) Contenha germes patogênicos ou substâncias prejudiciais à saúde; 

b) esteja deteriorado ou alterado; 

c) contenha aditivo proibido; 

 



VI ï Entregar ao consumo, desviar, alterar ou substituir, total ou 

parcialmente, alimentos interditados. 

 

Art. 205 - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as 

infrações sanitárias serão punidas, isoladas ou cumulativamente, com as 

seguintes penalidades: 

 

I ï Advertência, que será sempre por escrito; 

II ï multa; 

III ï apreensão; 

IV ï inutilização do produto; 

V ï suspensão da venda do produto; 

VI ï interdição temporária ou definitiva, parcial ou total do estabelecimento 

ou do produto; 

VII ï cassação ou cancelamento de registro ou licenciamento. 

 

Par§grafo Đnico: A multa a que se refere o inciso II do ñcaputò deste artigo 

implicará em sanção pecuniária em valor equivalente à importância que 

variará entre a metade de 1 (uma) UFR (Unidade Fiscal Referência) e 5.000 

(cinco mil) UFR de acordo com a gradação da infração, na conformidade 

das Normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 206 - O resultado da infração sanitária é imputável a quem lhe deu 

causa ou pra ela concorreu, constituindo-se causa a ação ou omissão sem a 

qual a infração não teria ocorrido.  

 

Parágrafo Único: Excluir, da imputação de infração, a causa decorrente de 

força maior ou proveniente de fatos naturais ou imprevisíveis, que vierem a 

determinar a avaria, deterioração ou alteração do produto ou bens de 

interesse da saúde pública, desde que devidamente comprovados. 

 

Art. 207 - Para imposição da pena e sua gradação, a autoridade sanitária 

competente observará: 

 

I ï As circunstâncias atenuantes e agravantes; 

II ï a gravidade do fato, tendo em vista as suas conseqüências para a saúde 

pública; 

III ï os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento das normas 

sanitárias; 

IV ï o nível intelectual e social do infrator. 



 

Art. 208 - a Secretaria Municipal de Saúde disciplinará a gradação e 

cumulação das penalidades estabelecidas no artigo 205º, para efeito de 

cumprimento da legislação sanitária. 

 

Parágrafo Único: Quando a SMS entender que além das penalidades de sua 

alçada, a falta cometida enseja a aplicação de outras de competência do 

Estado e/ou União, encaminhará a matéria às autoridades competentes 

daquelas esferas de governo. 

 

CAPÍTULO II  

Do Processo Administrativo 

 

Art. 209 - As infrações sanitárias serão apuradas em processo 

administrativo próprio, iniciado com a lavratura de auto de infração,  pela 

autoridade sanitária competente da Secretaria Municipal de Saúde, 

observados os procedimentos a seguir indicados: 

I ï O auto de infração será lavrado na sede do órgão competente da SMS ou 

no local onde for verificada a infração; 

II ï o auto de infração deverá conter: 

a) o nome e domicílio do infrator, bem como os elementos necessários à 

sua identificação; 

b) local, data e hora do fato onde a infração for verificada; 

c) descrição da infração e menção do dispositivo legal, regulamentar ou da 

Norma Técnica especial que for infrigido; 

d) penalidade a que está sujeito o infrator e o preceito que autoriza a sua 

imposição; 

e) ciência, pelo autuado ou, na sua ausência ou recusa de 2 (duas) 

testemunhas e do autuante; 

f) assinatura do autuado confirmando a autuação e, no caso de ausência ou 

recusa, proceder de forma indicada na alínea anterior; 

g) prazo para interposição de recurso. 

 

Art. 210 - A Secretaria Municipal de Saúde, em ato específico, disciplinará 

a forma e as condições do processo administrativo, inclusive o cabimento 

de recurso, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, 

assegurando-se o direito de ampla defesa. 

 

Art. 211 - A apuração do lícito, em se tratando de alimentos, produtos 

alimentícios, medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos dietéticos, de 



higiene, cosméticos e correlatos, embalagens, saneantes, defensivos 

agrícolas e congêneres, utensílios e aparelhos que interessem à saúde 

pública ou individual, se fará ainda mediante a apreensão de amostras para 

a realização de análises e de interdição, nas condições estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de saúde, em Norma Técnica Especial. 

 

Par§grafo Đnico: Na hip·tese prevista no ñcaputò deste artigo, ser§ 

permitida a perícia de contraprova, salvo se houver incídio de violação da 

amostra em poder do infrator. 

 

Art. 212 - As infrações às disposições legais, regulamentares e normativas 

de natureza sanitária, prescrevem em 5 (cinco) anos, salvo se houver 

processo administrativo pendente de desisão. 

 Art. 213 - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 19 dias do mês de dezembro de 2000. 

 

 

 

 

 

 

 
 

MARIA ÂNGELA BORGES DE MESQUITA  

      Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.879, DE  19 DE DEZEMBRO DE 2000. 
 

 
 ñDENOMINA PRčPRIO QUE 

ESPECIFICAò.  
 

 
   A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, aprovou 
e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º - Fica denominado de Centro Materno Infantil " 
JOÃO MOREIRA DE CASTRO", o antigo Posto de Saúde localizado na 
Avenida São João, no Bairro São João. 

 
Art.  2º  -   Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aos 19 de dezembro de 2000.  



 
 
 

 
 
 
           MA RIA ÂNGELA B. MESQUITA          MANOEL JANUÁRIO FERREIRA  

                       Prefeita Municipal                                      Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 

 
República Federativa do Brasil  

Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Catalão  

 

 

LEI Nº  1.880, DE  19 DE DEZEMBRO DE 2000. 
 

 

ñCria o PRODUZIR Municipal e autoriza a ades«o 

do Município de Catalão ao Estado de Goiás, no 

tocante ao financiamento conjunto de indústrias 

beneficiárias do Programa de Desenvolvimento 

Industrial de Goiás ï PRODUZIR ï e dá outras 

provid°ncias.ò. 

 

    A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, 

aprova,  e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei; Municipal, sanciono a 

seguinte lei: 

 

    Artigo 1º - Fica autorizada a adesão do Município de 

Catalão ao Estado de Goiás, por meio de convênio, no tocante ao financiamento 

conjunto de indústrias beneficiárias do Programa de Desenvolvimento Industrial 

de Goiás ï PRODUZIR , instituindo o PRODUZIR Municipal.  

    



    Artigo 2º - Fica a Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizada a repassar ao Tesouro Estadual, conforme art. 17, inciso VI, 

da Lei Estadual n.º 13.591, de 18 de janeiro de 2.000, as suas cotas-partes de 

financiamento do PRODUZIR Municipal  (25% de 73%) na proporção de seu 

índice de Participação dos Municípios ï IPM, referente ao financiamento 

conjunto de indústrias beneficiárias do Programa PRODUZIR, 

concomitantemente aos lançamentos a crédito municipal da transferência do 

ICMS. 

 

    Artigo 3º - A destinação dos recursos, conforme o 

disposto no artigo anterior, será operacionalizada mediante ordenação de despesa 

conforme provisão orçamentária, que poderá abranger períodos anteriores não 

previstos.  

 

    Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Catalão, aos 19 dias mês de  dezembro de 2.000.  

 
 
 
 

MARIA ÂNGELA BORGES MESQUITA  
Prefeita  Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
                        República Federativa do Brasil  

     Estado de Goiás 

Prefeitura Municipal de Cata lão 

 

 

LEI Nº 1.881, de 19 de dezembro de 2000 

 
 
 

 

ñ Institui  o C·digo Tribut§rio do Munic²pio de Catal«o- GO ñ 
 

 

A PREFEITA  MUNICIPAL  DE CATALÃO , Estado de Goiás, faça saber que 

a Câmara Municipal de Catalão decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

 

 

DISP OSIÇÃO 

PRELIMINAR  
 

Art. 1º  - Esta Lei estabelece normas tributárias do Município de Catalão, com 

fundamento na Constituição Federal, do Estado de Goiás, na Lei Orgânica do Município 

de Catalão e na Legislação Tributária Nacional. 

 

 

LIVRO PRIMEIRO  

CÓDIGO TR IBUTÁRIO MUNICIPAL  

 

TÍTULO  ÚNICO  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º  - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo o 

valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e 

cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

 

Art. 3º  - Os tributos são impostos, taxas e contribuição de melhoria. 

 



Art. 4º  - Imposto é o tributo cuja a obrigação tem por fato gerador uma situação 

independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte. 

 

Art. 5º  - Taxa é o tributo que tem como fato gerador o exercício regular do poder 

de polícia, ou a utilização efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, 

prestado ao contribuinte ou posto á sua disposição.        

 

Art. 6º  - Contribuição de melhoria  é o tributo cobrado para fazer face ao custo de 

obras públicas, de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa 

realizada. 

 

Art. 7º  - A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º.  A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, 
e tem por objeto o pagamento do tributo ou penalidade pecuniária e 
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
 

§ 2º. A obrigação acessória, decorre da legislação tributária e tem por objeto as 

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da 

fiscalização dos tributos. 

 

§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se 

em obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária. 

 

Art.  8º - Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência. 

 

Art. 9º  - Sujeito ativo da obrigação é a pessoa jurídica de direito público titular da 

competência para exigir o seu cumprimento. 

 

Art. 10º ï Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao 

pagamento de tributo ou penalidade pecuniária. 

 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se : 

 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que 

constitua  o respectivo fato gerador;      

II ï responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, 
sua obrigação decorra de disposição expressa de lei.  
 

LIVRO SEGUNDO  

DOS TRIBUTOS 

 

T Í T U L O  I  

DISPOSIÇÃO  GERAL 

 

Art. 11 - Ficam instituídos neste Código Tributário Municipal os seguintes 

tributos: 



 

I - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; 

II - imposto sobre serviços de qualquer natureza; 

III ï imposto de transmiss«o ñinter vivosò, a qualquer t²tulo, por ato oneroso, de 

bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os 

de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; 

IV - taxa de licença para localização e funcionamento; 

V - taxa de licença para funcionamento em horário especial; 

VI - taxa de licença para funcionamento de comércio ou atividade eventual ou 

ambulante; 

VII - taxa de licença para publicidade em geral;  

VIII - taxa de licença para execução de obras e loteamento; 

IX - taxa de licença para ocupação de áreas em vias e logradouros públicos; 

X ï taxa de limpeza pública; 

XI - taxa de conservação de calçamento; 

XII - taxa de abate de animais; 

XIII ï taxa de expediente e serviços diversos; 

XIV - contribuição de melhoria. 

 

 

TÍTULO II  

DOS IMPOSTOS 

 

 

CAPÍTULO I  

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO  

 

 

SEÇÃO I 

DA INCIDÊNCIA  

 

Art. 12 - O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana tem como fato 

gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou por 

acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Município e 

Distritos. 

 

§ 1º. Neste artigo, entende-se como zona urbana a definida em lei municipal, 

observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em pelo menos 

dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Público : 

 

I ï meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;   

II ï abastecimento de água; 

III  ï sistema de esgotos sanitários; 

IV ï rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

V ï escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 



 

§ 2º. Para os efeitos desta  Lei, será considerada urbanas as áreas urbanizáveis, ou 

de expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, 

destinados à habitação, à indústria, ao comércio, a prestação de serviços e os destinados 

às atividades  

hortifrutigranjeiras e agropastoris, mesmo que localizados fora das zonas definidas nos 

termos do parágrafo anterior.  

 

Art. 13 ï O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana será : 

 

I ï incidente sobre o imóvel que, mesmo localizado fora da zona urbana seja 

comprovadamente utilizado como sítio de recreio, e sua eventual produção não se 

destine ao comércio; 
II ï não incidente sobre o imóvel que, localizado dentro da zona urbana, seja 

comprovadamente utilizado em exploração extrativa vegetal, agrícola, pecuária ou agro-

industrial, independente de sua área. 

 

Art. 14 ï A incidência do imposto independe : 

 

I ï da legitimidade do título de aquisição ou de posse do bem imóvel; 

II ï do resultado econômico da exploração do imóvel; 

III ï do cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou 

administrativas ao bem imóvel. 

 

 

 

 

Art. 15 ï O bem imóvel, para  os efeitos deste imposto, será classificado como 

terreno ou prédio. 

 

§ 1º. Considera-se terreno o bem imóvel : 

 

I ï sem edificação; 

II ï a construção paralizada ou em andamento;   

III  ï a edificação indeterminada, condenada, em ruína ou em demolição; 

IV ï a construção, seja de natureza temporária ou provisória, ou possa ser 

removida sem destruição, alteração ou modificação. 

 

§ 2º. Considera-se prédio, o bem imóvel no qual exista edificação para fins 

de  habitação ou para o exercício de qualquer atividade, seja qual for a 

denominação, forma ou destino, desde que não compreendida nas situações do 

parágrafo anterior. 
 

 

SEÇÃO II  

DO SUJEITO PASSIVO 

 



Art. 16 - O contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu 

domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título. 

 

Parágrafo único. São também contribuintes o promitente comprador imitido na 

posse, os posseiros, ocupantes ou comodatários de imóveis pertencentes a União, 

Estados ou Municípios ou a qualquer outras pessoas isentas ou imunes.  

 

Art. 17 ï São pessoalmente responsáveis: 
 

I ï o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou 

remidos; 

II ï o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo 

ñde cujusò at® a data da partilha adjudica«o, limitada esta responsabilidade ao montante 

do quinhão, do legado ou da meação; 

III ï o esp·lio, pelos tributos devidos pelo ñde cujusò at® a abertura da 

sucessão. 
 

SEÇÃO III  

DA BASE DE CÁLCULO  

 

Art. 18 ï A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

 

§ 1º. Na determinação do valor venal, será considerado, em conjunto ou 

separadamente, os elementos abaixo : 

 

I ï quanto ao prédio : 
a) o padrão ou tipo de construção, somado ao valor do terreno; 

b) a área construída e o valor unitário do metro quadrado; 

c) o estado de conservação, os melhoramentos existentes na rua ou logradouros, 

feitos pelo serviços públicos; 

o índice de valorização da quadra e do setor de onde estiver situado o imóvel.      

II ï quanto ao terreno : 
a) a área, as dimensões e o valor unitário do metro quadrado; 

b) o índice de valorização da localização do imóvel. 
§ 2º. O Poder Executivo poderá elaborar ou corrigir o valor venal do imóvel, em 

conjunto ou isoladamente de acordo com o índice de valorização do local  

 

Art. 19 - Constituem instrumentos para a apuração da base de cálculo do imposto: 

 

I - Planta de valores de terrenos, estabelecidas pelo Poder Executivo, que indique o 

valor do metro quadrado dos terrenos em função de sua localização; 

II - As informações de Órgãos Técnicos ligados à construção civil que indiquem o 

valor do metro quadrado das construções em função dos respectivos tipos; 

III - Fatores de correção de acordo com a situação, com a topográfica dos terrenos,   

a categoria, e o estado de conservação dos prédios. 

 



Art. 20 - Sem prejuízo da edição da planta de valores, o Poder Executivo 

atualizará anualmente os valores unitários do metro quadrado de terrenos e de 

construção: 

 

I -  utilizando os  índices oficiais de correção monetária; 

II - levando em conta os equipamentos urbanos e melhorias decorrentes de 

obras públicas, recebidos pela área onde se localiza o bem imóvel, ou os preços 

correntes do mercado. 
 

SECÃO IV 

DAS  ALÍQUOTAS  

 

Art. 21 - As alíquotas do imposto  aplicadas sobre o valor venal do imóvel são: 

 

I - 1% (hum por cento) tratando-se de prédio; 

II - 3% (três por cento) tratando-se de terreno. 

 

 

SEÇÃO V 

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO  

 

Art. 22 - O lançamento do imposto é: 

 

I ï Anual e considera-se ocorrido o fato gerador  no primeiro dia de cada 

exercício; 

II - Distinto,  um  para  cada  imóvel  ou  unidade  imobiliária independente, 

ainda que contíguo, levando-se em conta sua situação à época da ocorrência do 

fato gerador, e reger-se-á pela lei vigente. 

 

§ 1º. No caso de transmissão de propriedade do imóvel ou de direito real, o 

imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana será recolhido 

antecipadamente, independentemente da data do vencimento definido no 

regulamento.  
 

§ 2º. O lançamento do imposto poderá ser feito em conjunto com os demais 

tributos que recaírem sobre o imóvel. 

 

§ 3º. O lançamento do imposto não implica em reconhecimento da legitimidade da 

propriedade, do domínio útil ou da posse do imóvel.   

 

Art. 23 - O imposto será lançado em nome do contribuinte que constar do 

cadastro, levando em conta a situação da unidade imobiliária à época da ocorrência do 

fato gerador. 

 



§ 1º. Tratando-se de bem imóvel objeto de compromisso de compra 
e venda, o lançamento do imposto poderá ser procedido, indistintamente, 
em nome do promitente vendedor ou do  compromissário comprador.   
 

§ 2º. O tratamento de bem imóvel objeto de enfiteuse, usufruto ou 
fideicomisso será efetuado em nome do enfiteuta, do usufrutuário ou do 
fiduciário. 
 

§ 3º. Na hipótese de condomínio, o lançamento será procedido: 
 

I - quando ñpro indivisoò, em nome de um ou 
de qualquer dos co-proprietários ; 

II - quando ñpro divisoò em nome do propriet§rio, do titular do 
domínio útil ou do possuidor da unidade autônoma. 
 

Art. 24 - Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o bem imóvel ou 

de elementos necessários à fixação da base de cálculo do imposto, o lançamento será 

efetuado de ofício, com base nos elementos de que dispuser o Cadastro Imobiliário, 

arbitrados os dados físicos do bem imóvel, sem prejuízo de outras cominações ou 

penalidades legais.  

 

Ar t. 25 - O imposto será pago na forma e prazos regulamentares, fixados por atos 

do Poder Executivo. 

 

 

SEÇÃO VI 

DO CADASTRO IMOBILIÁRIO  

 
Art. 26 ï Todos os imóveis situados na zona 

urbana do Município, deverão ser inscritos pelo 
contribuinte ou responsável, no Cadastro 
Imobiliário. 
 

Art. 27 - A inscrição no Cadastro Imobiliário é obrigatória, devendo ser requerida 

separadamente para cada imóvel, munido de documento que comprova  de que o 

contribuinte seja proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título, 

inclusive os  beneficiados por imunidade ou isenção fiscal. 

 

§ 1º. Quanto ao  imóvel pertencente ao Poder Público, a inscrição 
será feita de ofício. 
    



§ 2º. Quando se tratar de imóvel não 
edificado, o sujeito passivo deverá eleger o 
domicílio tributário, conforme disposto neste 
código.     
 

Art. 28 - O Cadastro Imobiliário, sem prejuízo de outros elementos obtidos pela 

fiscalização, será formado com os dados da inscrição e as respectivas alterações. 

 
§ 1º. O contribuinte, promoverá inscrição sempre que se formar uma 

unidade imobiliária, nos termos do artigo anterior, e a alteração, quando 
ocorrer modificação nos dados contidos no Cadastro Imobiliário. 

 

§ 2º. A inscrição será efetuada em formulário próprio, no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados da formação da unidade imobiliária, ou, quando for o caso, da convocação por 

edital ou do despacho público no órgão oficial ou jornal periódico do Município.  

 

§ 3º. Qualquer mudança no imóvel ou do sujeito passivo, o contribuinte deverá 

comunicar no prazo de 20(vinte) dias, em formulário próprio, da data da ocorrência, a 

alteração  ocorrida, inclusive nos casos de :  

I - conclusão de construção no todo ou parte, em condições de uso ou habitação;  

II - aquisição da propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel; 

 

§ 4º. A autoridade responsável pelo Cadastro  Imobiliário providenciará de ofício, 

a inscrição e alteração cadastral, sem prejuízo da aplicação de penalidades, quando não 

for efetuado pelo contribuinte ou apresentar erro, omissão ou falsidade. 

 

Art. 29 - Serão objeto de uma única inscrição: 

 

I - a gleba de terra bruta desprovida de melhoramentos, cujo aproveitamento 

depende de realização de obras, de arruamento ou de urbanização, desde que não haja 

loteamento aprovado pela Prefeitura; 

II - a quadra indivisa de áreas arruadas. 

 

Art. 30 -  A retificação da inscrição, ou  sua alteração, por iniciativa do próprio 

contribuinte, para  reduzir ou  excluir o tributo já lançado, só será admissível mediante a 

comprovação do erro fundamentado.  

 
Art. 31 - Para efeitos de caracterização da unidade imobiliária, poderá ser 

considerada a situação de fato do bem imóvel abstraindo-se a descrição contida no 

respectivo título de propriedade.  

 



SEÇÃO  VII 
DAS ISENÇÕES 

 
Art. 32 ï São isentos do imposto o bem imóvel:   

 

I - pertencente a particular, quando cedido gratuitamente, em sua totalidade, para 

uso exclusivo da União, dos Estados, do Distrito Federal, do Município, suas 

Autarquias, 

Fundações e Empresas Públicas; 

II - pertencente a Agremiação Desportiva licenciada, quando 
utilizada efetiva e habitualmente no exercício das suas atividades sociais.  

III - pertencente ou cedido gratuitamente a sociedade ou instituição sem fins 

lucrativos, que se destina a congregar classes patronais ou trabalhadoras, com a 

finalidade de realizar sua união, representação, defesa, elevação de seu nível cultural, 

físico ou recreativo; 

IV - pertencentes às Associações de Bairros, Centros Comunitários, Entidades 

Culturais e Científicas, Assistência Social e Filantrópicas e Sociedades Civis sem fins 

lucrativo; 

V - Declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação, a 
partir da parcela correspondente ao período de arrecadação do imposto 
em que ocorrer a imissão de posse ou a ocupação efetiva pelo órgão 
desapropriante.  

 
 

SEÇÃO VIII 
DAS PENALIDADES 

 

Art. 33 - As infrações serão punidas com a multa de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor do imposto, nas hipóteses de: 

 

I - falta de inscrição do imóvel ou de 
alteração de seus dados cadastrais; 

II - erro, omissão, falsidade de dados de 
inscrição do imóvel ou nos dados da alteração. 

 

 

CAPÍTULO  II  

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  

 
SEÇÃO I 

DA INCIDÊNCIA  

 



Art. 34 ï O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador 

a prestação de serviços, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem 

estabelecimento fixo, constante na lista de serviços do artigo 38.  

 

§ 1º. A incidência do tributo e sua cobrança independem : 

 

I ï do resultado financeiro do efetivo exercício da atividade;  

II - do cumprimento de quaisquer exigências legais ou regulamentares relativas ao 

exercício de atividade, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

III  - da existência de estabelecimento fixo. 

 

§ 2º. Os serviços prestados pelas empresas ou autônomos, ficam sujeitos apenas ao 

imposto previsto neste artigo, ainda que na sua prestação envolva fornecimento de 

mercadorias.    

 

Art. 35 ï Considera-se domicílio fiscal do contribuinte ou responsável pela 

obrigação tributária, o lugar da situação dos bens ou da ocorrência de atos e fatos que 

deram origem a obrigação. 

 

Art. 36 ï Considera-se local da prestação do serviço, o  estabelecimento prestador,  

onde são exercidas, de modo permanente, temporário ou habitual as atividades de 

prestação de serviços, sendo irrelevante para sua caracterização as  denominações de sede, 

matriz, filial, ou agência, sucursal, escritório de representação ou  de contato.     

 

Art. 37 ï A existência de estabelecimento prestador, fica caracterizado quando 

houver um dos elementos abaixo : 

 

I -  manutenção de pessoal, material, máquinas, instrumentos e equipamentos 

necessários à execução dos serviços ; 

II ï estrutura organizacional ou administrativa, mesmo que precária ; 

III ï inscrição nos órgãos previdenciários 

IV ï indicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos; 

V ï permanência ou ânimo de permanecer no local, para exploração econômica de 

atividade de prestação de serviços, exteriorizada através da indicação do endereço em 

impressos, formulários ou correspondência, contrato de locação de imóvel, contas de 

telefone, energia elétrica, água, gás, em nome do estabelecimento prestador.  

 

Parágrafo único. Para os efeitos da legislação tributária considera-se 

estabelecimento, o local privado ou público, edificado ou não, próprio ou de terceiros, 

onde pessoas naturais ou jurídicas exerce sua atividades em caráter temporário ou 

permanente.   

 

Art. 38 ï Para os efeitos deste imposto, considera- se prestação de serviços, com ou 

sem estabelecimento fixo, o exercício das atividades constante na lista de serviços abaixo:  

1 ï Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, radioterapia, ultrasonografia, 

radiologia, tomografia e congêneres. 



2 ï Hospitais, clínicas, sanatórios, laboratórios de  análise, ambulatórios, prontos-socorros, 

manicômios,  casas de saúde, de repouso e de recuperação e congêneres. 

3 ï Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres. 

4 ï Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos (prótese dentária). 

5 ï Assistência médica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 desta lista, prestados através de 

planos de  medicina de grupo, convênios, inclusive com empresas para assistência a 

empregados. 

6 ï Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja incluída no item 5 desta lista e que 

se cumpram  através de serviços prestados por terceiros, contratados pela empresa ou apenas 

pagos por esta, mediante indicação do beneficiário do plano. 

 

7 ï Médicos veterinários. 

 

8 ï Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres. 

 

9 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e 

congêneres, relativos a animais. 

 

10 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depilação e congêneres. 

 

11 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres. 

 

12 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 

 

13 - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais. 

 

14 - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias públicas, parques e jardins. 

 

15 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e congêneres. 

 

16 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos e biológicos. 

 

17 ï Incineração de resíduos quaisquer. 

 

18 - Limpeza de chaminés. 

 

19 - Saneamento ambiental e congêneres. 

 

20 ï Assistência técnica, pulverização aérea . 

 

21 ï Assessoria ou consultoria de Qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista, 

organização,  programação, planejamento, assessoria, processamento de dados, consultoria 

técnica, financeira ou administrativa. 



 

22 ï Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 

administrativa. 

 

23 ï Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informações coleta e processamento 

de dados de qualquer natureza.  

 

24 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em Contabilidade e congêneres. 

 

25 ï Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

 

26 ï Traduções e interpretações. 

 

27 ï Avaliação de bens. 

 

28 ï Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congêneres. 

 

29 ï Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza. 

 

30 ï Aerofotogrametria (inclusive interpretação),  mapeamento e topografia. 

 

31 ï Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de construção civil, de obras 

hidráulicas e outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços 

auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 

de serviços, fora do  local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM). 

 

32 ï Demolição. 

 

33 ï Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 

(exceto o  fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da 

prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM). 

 

34 ï Pesquisa,  perfuração,  cimentação,  perfilagem, estimulação e outros serviços 

relacionados  com a exploração e explotação de petróleo e gás natural. 

 

35 - Florestamento e reflorestamento. 

 

36 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres. 

 

37 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, que fica 

sujeito ao ICM). 

 

38 - Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes e divisórias. 

 

39 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de qualquer grau ou natureza. 

 

40 - Planejamento,  organização  e  administração  de  feiras, exposições, congressos e 



congêneres. 

 

41 - Organização de festas e recepções:  "buffet"  (exceto o fornecimento de alimentação e 

bebidas, que fica sujeito ao ICM). 

 

42 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcio. 

 

43 - Administração de fundos mútuos (exceto a  realizada por instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central). 

 

44 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros e de planos de 

previdência privada. 

 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os serviços 

executados por  instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial, artística 

ou literária. 

 

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia (franchise) e de 

faturação  (factoring) (excetuam-se os serviços prestados por instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central). 

 

 48 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo, passeios, 

excursões, guias de turismo e congêneres. 

 

 49 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis e imóveis não abrangidos 

nos itens 45, 46, 47 e 48. 

 

50 - Despachantes. 

 

51 - Agentes da propriedade industrial. 

 

52 - Agentes da propriedade artística ou literária. 

 

53 - Leilão. 

 

54 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros; 

Inspeção e avaliação de riscos para  cobertura de contratos de seguros, prevenção e gerência de 

riscos seguráveis, prestados por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro. 

 

 55 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

espécie (exceto depósitos feitos em instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central). 

 

56 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres. 

 



57 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens. 

 

58 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do território do 

município. 

 

59 - Diversões públicas: 

 

a) Cinemas, "taxi dancings" e congêneres; 

 

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

 

c) exposições com cobrança de ingresso; 

 

d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres,  inclusive espetáculos que sejam também 

transmitidos,  mediante compra de direitos para tanto, pela televisão ou pelo rádio; 

 

e) jogos eletrônicos; 

 

f) competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do 

espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou pela televisão; 

 

g) execução de música, individualmente ou por conjuntos. 

 

60 ï Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios ou 

prêmios. 

 

61 ï Fornecimento de música, mediante transmissão por qualquer processo, para vias públicas 

ou  ambientes  fechados  (exceto transmissões radiofônicas ou de televisão). 

 

62 - Gravação e distribuição de filmes e "vídeo tapes". 

 

63 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagem, dublagem, mixagem 

sonora. 

 

64 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução e trucagem. 

 

65 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetáculos, entrevistas e 

congêneres. 

 

66 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final do serviço. 

 

67 - Lubrificação, limpeza e revisão de  máquinas,  veículos, aparelhos e equipamentos (exceto 

o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM). 

 

68 - Conserto, restauração, manutenção e conservação de máquinas, veículos, motores, 

elevadores ou de  qualquer objeto (exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao 

ICM). 



 

69 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestador do serviço 

fica sujeito ao ICM). 

 

70 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 

 

71 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 

tingimento,  galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, 

de objetos não destinados à industrialização ou comercialização. 

 

72 - Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para usuário final do objeto 

lustrado. 

 

73 ï Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usuário final 

do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido. 

 

74 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, exclusivamente com material 

por ele fornecido. 

 

75 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e outros papéis, plantas ou 

desenhos. 

 

76 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia. 

 

77 - Colocação de molduras a afins, encadernação, gravação e douração de livros, revistas e 

congêneres. 

 

78 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 

 

79 - Funerais. 

 

80 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento. 

 

81 - Tinturaria e lavanderia. 

 

82 - Taxidermia. 

 

83 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de mão-de-obra, mesmo 

em caráter   temporário,  inclusive por empregados do prestador do serviço ou por 

trabalhadores avulsos por ele contratados. 

 

84 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de  vendas, planejamento de campanhas ou 

sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários  

(exceto sua impressão, reprodução ou fabricação). 

 

85 - Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais de publicidade, por 

qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, rádios e televisão). 



 

86 - Serviços portuários e aeroportuários; utilização de porto ou aeroporto; atracação, capatazia; 

armazenagem interna, externa e especial;  suprimento  de água, serviços acessórios; 

movimentação de mercadoria fora do cais. 

 

87 - Advogados. 

 

88 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos. 

 

89 - Dentistas. 

 

90 - Economistas. 

 

91 ï Psicólogos. 

 

92 ï Assistentes sociais. 

 

93 ï Relações Públicas. 

 

94 ï Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de 

títulos,  sustação de protestos, devolução de títulos não-pagos, manutenção de títulos vencidos, 

fornecimentos de  posição de cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos da cobrança 

ou recebimento (este item  abrange também os serviços prestados  por  instituições  autorizadas 

a funcionar pelo Banco Central). 

 

95 ï Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimento de talão 

de  cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; devolução de 

cheques, sustação de  pagamento de cheques; ordens de pagamento e de créditos, por qualquer 

meio; emissão e renovação de  cartões magnéticos; consultas em terminais eletrônicos, 

pagamentos por conta de terceiros, inclusive os  feitos fora  do  estabelecimento; elaboração de 

ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de segunda via de avisos de lançamento de 

extrato de contas; emissão de carnês (neste item não está abrangido o  ressarcimento, a 

instituições financeiras, de gastos  com  portes  do  Correio, telegramas, telex e 

teleprocessamento, necessários à prestação dos serviços). 

 

96 ï Transporte de natureza estritamente municipal. 

 

97 ï Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do mesmo município. 

 

98 ï Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o valor da alimentação, quando 

incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto sobre Serviços). 

 

99 ï Distribui«o de bens de terceiros em representa«o de qualquer natureza.ò 
 

 

SEÇÃO II 
DO SUJEITO PASSIVO 



 

Art. 39 - Contribuinte do imposto é o prestador do serviço, empresa  ou  

profissional  autônomo  que  exercer  em caráter  permanente  o u eventual  quaisquer  das  

atividades  constantes na lista de serviços do artigo 38, bem  como  qualquer  outra  

atividade  correlata  mesmo não relacionada,  obedecendo  o princípio   da  legalidade. 

. 

Parágrafo único. Não são contribuintes os que prestem serviços em relação de 

empregos, os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de conselhos consultivo ou 

fiscal de sociedades. 

 

Art. 40 - Será responsável pela retenção e recolhimento do imposto a empresa que  

mesmo  incluída  no regime de imunidade  ou de isenção se utilizar de serviços de terceiro 

quando: 

 

I - o prestador do serviço não emitir nota fiscal, fatura, ou outro documento previsto 

na legislação tributária;  

II  - o prestador do serviço não apresentar comprovante de sua inscrição no cadastro 

de contribuinte deste município; 

III  ï o prestador do serviço alegar e não comprovar a imunidade ou isenção do 

imposto devido; 

IV ï o prestador do serviço, com domicílio fiscal fora deste município.  

 

§ 1º. A firma contratante que deixar de proceder a retenção do imposto devido, além 

de recolher o imposto, sofrerá  as penalidades prevista na Legislação Fiscal. 

 

§ 2º. A fonte pagadora deverá fornecer ao contribuinte responsável, o comprovante 

do pagamento por retenção. 

 

 

Art. 41 - Será também responsável pela retenção e recolhimento do imposto, o 

proprietário do bem imóvel, o dono da obra e o empreiteiro, quando aos serviços previstos 

nos itens 32, 33, 34 da lista de serviços, prestados sem a documentação fiscal 

correspondente ou o recolhimento do imposto. 

 

Art. 42 ï Contribuinte substituto é a empresa ou estabelecimento que sem guardar 

relação pessoal e direta com o fato gerador, tem a obrigação por lei, de reter e recolher o 

imposto devido referente a prestação de serviço contratado. 

 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se : 

 

I ï substituto tributário,  a empresa ou estabelecimento que contrata os serviços de 

firmas e profissionais autônomos, também denominado de empresa contratante ; 

II  ï contribuinte substituído,  a empresa prestadora dos serviços, que tem relação 

direta com o fato gerador, também denominado de empresa contratada. 

 

Art. 43 -  A retenção na fonte, a substituição tributária, os  valores,  o recolhimento  

e  as  formas  de  cobrança  serão regulamentados  por decreto do Poder  Executivo.  



 
 

SEÇÃO III  

DA BASE DE CÁLCULO  

 

Art. 44 ï A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 
 

Art. 45 - O imposto será calculado mediante a aplicação de alíquota sobre :  

 

I - o preço do serviço, quando o prestador do serviços for empresa ou a ela 

equiparado; 

II ï o valor em UFM, quando o prestador do serviço for profissional autônomo, de 

conformidade com a Tabela II, do Anexo I, que faz parte integrante desta Lei. 

 

Art. 46 - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 2,4, 8, 25, 52, 88,  89, 90, 

91 e  92, da lista de serviços, Tabela I, Anexo I,  forem prestados por sociedades, estas 

ficam sujeitas ao imposto, mediante a aplicação da alíquota, em relação a cada 

profissional habilitado, seja sócio, empregado ou terceiro, que preste serviços em nome da 

sociedade. 

 

Art. 47 - Na prestação de serviço eventual realizado por pessoa natural não inscrita 

no Cadastro de Contribuinte do Município, será emitida a Nota Fiscal Avulsa, pela 

autoridade competente.  

 

Parágrafo único. Na emissão da Nota fiscal Avulsa, será cobrado  a Taxa  de 

Expedição de Documento  no valor  de 04(quatro) UFM, mais 4% (quatro por cento) 

sobre o valor do serviço prestado. 

 

Art. 48 - Na hipótese de serviços prestados por pessoa jurídica, enquadráveis em 

mais de um dos itens a que se refere a lista de serviços, o imposto será calculado de 

acordo com as diversas incidências e alíquotas estabelecidas na  lista de serviço, Tabela I 

do Anexo I. 

 

Art. 49 - Para definir a alíquota  a ser aplicada no artigo 48, o contribuinte deverá 

apresentar a escrituração idônea, que permita diferenciar as receitas específicas das várias 

atividades, sob pena de imposto ser calculado da forma mais onerosa, mediante a 

aplicação, para os diversos serviços, da alíquota mais elevada. 

Art. 50 - Na hipótese de serviços prestados por profissionais autônomos, 

enquadráveis em mais de um dos itens da  lista de serviços, Tabela I, Anexo I, o imposto 

será calculado mediante a aplicação da alíquota mais elevada. 

 

Art. 51 - O imposto retido na fonte será calculado aplicando a alíquota fixada na 

Tabela do Anexo I, sobre o preço do serviço, para autônomo ou pessoa jurídica. 

 

Art. 52 ï O Secretário de Finanças  poderá estabelecer critérios para ; 

 



I ï estimativa da receita de contribuintes, para recolhimento do imposto, com 

rudimentar organização ou de difícil  controle ou fiscalização; 

II ï arbitramento da base de cálculo de imposto; 

 

§ 1º. O contribuinte sujeito ao regime de estimativa fica obrigado a emitir notas 

fiscais de serviços ou declaração de receitas mensais e escriturá-las, na forma prevista 

nesta lei, e no final do exercício, apurar a diferença do imposto registrado com o recolhido 

no período, e recolher a diferença até 15 de janeiro do ano subsequente. 

 

§ 2º. O do valor do imposto estimado  mensalmente, e a diferença a recolher no final 

do exercício será convertido em UFM. 

 

§ 3º. O enquadramento do sujeito passivo, no regime de estimativa poderá, a critério 

da autoridade competente, ser feito individualmente, por categoria de estabelecimento ou 

por grupo de atividade.    

 

Art. 53 - A autoridade fiscal competente poderá, a seu critério, suspender, a 

qualquer tempo, a aplicação do regime de estimativa, de modo geral, individualmente, ou 

quanto a qualquer categoria de estabelecimento ou grupo de atividades. 

 

Art. 54 - Preço do serviço é a importância relativa à receita bruta a ele 

correspondente, sem qualquer deduções, ainda que a título de subempreitada de serviços, 

frete, despesas ou imposto. 

 

§ 1º. Na prestação dos serviços, os itens 32, 33 e 34 da lista de serviços, poderá ser 

deduzidos até o limite de  40% (quarenta por cento) do cálculo do imposto, desde que seja 

comprovado através de documento fiscal, emitido de acordo com a legislação tributária, 

das parcelas correspondentes: 

 

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços. 

II - o valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto. 

 

§ 2º. Constituem parte integrante do preço: 

 

I - Os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda que de 

responsabilidade de terceiros. 

II - Os ônus relativos à concessão do crédito, ainda que cobrados em separado, na 

hipótese de prestação de serviços à crédito, sob qualquer modalidade. 

 

§ 3º. Não integram o preço do serviço os valores relativos a descontos ou 

abatimentos sujeitos a condição, desde  que prévia e expressamente contratado. 

 

 

Art. 55 - O preço dos serviços poderá ser arbitrado, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, nos seguintes casos :  

 



I - Quando o sujeito passivo não exibir à fiscalização os livros fiscais, documentos 

que comprovam a idoneidade da prestação,  escrituração em atraso, inclusive nos casos de 

perdas e extravios dos mesmos; 

II ï quando nos documentos ou informações apresentados forem constatados dolo, 

fraude, omissão de dados, ou em desacordo com a legislação fiscal;  

III  ï quando os documentos fiscais apresentados forem inferior no mercado ou não 

refletirem o preço real dos serviços; 

IV ï quando o sujeito passivo não for inscrito no Cadastro de Contribuinte 

Municipal.  

 

SEÇÃO IV  

DAS  ALÍQUOTAS  

 

Art. 56 ï As alíquotas do imposto são : 

 

I ï lista de serviços da Tabela I do Anexo I:  

a) 5% (cinco por cento), o exercício das atividades dos itens 95 e 96; 

b) 4% (quatro por cento), o exercício das atividades dos itens 60 e 99; 

c) 1% (um por cento), o exercício da atividade do item 40; 

d) 2% (dois por cento), demais atividades. 

II ï serviços exercidos por profissionais autônomos da Tabela II do Anexo I: 

a) 22,0 UFM, profissionais autônomos nível universitário; 

b) 15,0 UFM, profissionais autônomos de nível médio; 

c)   8,0 UFM, demais profissionais autônomos. 

 

SEÇÃO V 

DA APURAÇÃO  

 

Art. 57 ï A apuração periódica do imposto será feita mediante a escrituração do 

serviço prestado em livro próprio, nota fiscal emitida e documentação fiscal ou contábil 

do sujeito passivo, revestido de formalidade legal, e atendidas as disposições da 

Legislação Tributária:   
 

I ï Por período mensal civil: 

a) pessoa jurídica ou a ela equiparada; 

b) pessoa natural inscrita no Cadastro de Contribuinte Municipal; 

c) contribuinte substituto tributário. 

II - por período mensal, com apuração final no último dia do exercício civil, as 

pessoas jurídicas, no regime de estimativa, quando será recolhido a diferença do imposto 

apurado.  

III - profissional autônomo inscrito no Cadastro de Contribuinte Municipal, mensal 

ou anual, através do Documento de Arrecadação Municipal ï D.U.A.M, emitido pelo 

Departamento de Fiscalização de Tributos. 

IV ï no momento da prestação do serviço, quando realizado por contribuinte 

eventual ou em situação fiscal irregular.  

   

Art. 58 - Os contribuintes ou  responsáveis pelo imposto, ficam obrigados a: 



 

I - Manter em dia a escrita fiscal, do registro dos serviços prestados, ainda que não 

tributáveis; 

II - Emitir notas fiscais de serviços ou outro documento contábil admitido pela 

administração,  referente aos serviços prestados. 

Art. 59 - O Poder Executivo regulamentará os modelos de livros, notas fiscais, 

guias de informações e demais documentos a serem obrigatoriamente utilizados pelo 

contribuinte, devendo a escrituração fiscal ser mantida em cada um dos seus 

estabelecimentos ou, na falta destes, em seu domicílio. 

 

§ 1º. Os livros e documentos fiscais deverão ser devidamente formalizados, nas 

condições e prazos regulamentares. 

 

§ 2º. Os livros e documentos fiscais, de exibição obrigatória à fiscalização, não 

poderá ser retirados do estabelecimento ou do domicilio do contribuinte, salvo nos casos 

expressamente previstos em regulamento. 

 

§ 3º. A autoridade administrativa, poderá obrigar o sujeito passivo,  a utilizar outros 

livros ou documentos fiscais que julgar necessário, para o controle e apuração do imposto, 

ou sua dispensa quando julgar inútil a sua utilização.  

 

SEÇÃO VI 

DO PAGAMENTO  

 

Art. 60 - O imposto será pago nas formas e prazos regulamentados pelo Poder 

Executivo. 

 

Parágrafo único - Tratando-se de lançamento de ofício, o imposto será pago no 

prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da notificação. 

  

Art. 61 - Quando o volume ou a modalidade dos serviços aconselhar tratamento 

fiscal diferente, a autoridade administrativa poderá exigir ou autorizar o recolhimento do 

imposto por estimativa. 

 

§ 1º. O enquadramento no regime da estimativa poderá ser feito individualmente, 

por categoria de estabelecimento ou por grupos de atividade, independentemente: 

 

I - do contribuinte possuir escrita fiscal ou contábil; 

II - da sociedade constituída. 

 

§ 2º. O regime de estimativa poderá ser suspenso a qualquer momento, a critério da 

administração tributária, principalmente   quando o sujeito passivo deixar de cumprir a 

obrigação principal ou acessória, pela autoridade competente, mesmo antes de concluir o 

exercício ou período, seja geral ou individual, independente da categoria de 

estabelecimentos, grupos ou setores de atividades. 
 



§ 3º. A administração poderá rever os valores estimados, a qualquer tempo, 

reajustando as parcelas do imposto, principalmente quando os valores estiverem inferiores 

a 70% (setenta por cento) do registrado em livro próprio. 

 

§ 4º. Na hipótese de o contribuinte ocultar, omitir ou destruir documentos 

necessários para fixação de estimativa, o valor  será arbitrada, sem prejuízo de outras 

penalidades. 
 

Art. 62 ï Para fixação da parcela a ser recolhida mensalmente por estimativa, será 

considerado:  

 

I ï o faturamento bruto e o recolhimento do imposto referente ao exercício anterior; 

II ï a média do faturamento bruto dos últimos 03 (três) meses do exercício em 

andamento, anterior ou posterior as atividades do contribuinte; 

III ï de ofício, com base nos dados colhidos pela autoridade fiscal competente, 

quando não enquadrar nos incisos anteriores.  

 

§ 1º. A diferença entre o montante do imposto  recolhido  e o registrado  será:   

 

I ï recolhido no prazo de 15(quinze) dias, após o encerramento do exercício ou do 

período final, quando o valor registrado for maior do recolhido; 

II ï restituída ou compensada como crédito no exercício seguinte, mediante 

requerimento do contribuinte e autorizado após auditoria fiscal, quando o valor recolhido 

for maior. 

 

§ 2º. Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa são obrigados ao a manter e 

escriturar os livros exigidos, e  emitir os documentos fiscais de acordo com a legislação 

fiscal.  

 

§ 3º. Quando os registros ou os documentos fiscais emitidos pelo contribuinte em  

de estimativa, forem insuficientes ou não mereçam fé, a autoridade fiscal poderá arbitrar 

os preços dos serviços prestados.   

 

SEÇÃO VII  

DO CADASTRAMENTO  

 

Art. 63 ï O Contribuinte do imposto sobre serviço é obrigado a inscrever no 

Cadastro de Contribuinte Municipal ï CCM, ainda que isento ou imune. 

 

Art. 64 - O Cadastro de contribuinte Municipal, sem prejuízo de outros elementos 

obtidos pela fiscalização, será formado por  dados constante na inscrição e as respectivas 

alterações. 

 

Art. 65 - No interesse da repartição, a autoridade competente poderá alterar os 

dados  para atualização do cadastro. 

 



Art. 66 - A inscrição deverá ser feita uma para cada estabelecimento ou local de 

atividade, ainda que pertencentes à mesma pessoa, salvo em relação ao ambulante, que 

fica sujeito a inscrição única. 

 

Art. 67 - Na inexistência de estabelecimento fixo, a inscrição será única, pelo local 

do domicilio do prestador do serviço. 

 

SEÇÃO VIII  

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 68 ï São isentos do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:  

 

I ï os serviços prestados por lavadeira, passadeira, salgadeira,  cozinheira, 

bordadeira, doceira, faxineira, manicuro, merendeira, costureira, arrumadeira, doméstica, 

carregador, vigilante, lustrador, jardineiro, faxineiro, carroceiro, zelador, porteiro, 

ajudante geral, cambista, carpinteiro, encanador, eletricista, garagista, pedreiro, servente, 

vendedor ambulante, pintor, motorista, engraxate, borracheiro, lavador de carro, guarda-

noturno, que trabalham individualmente e por conta própria; 

II ï integrantes da Força Expedicionária Brasileira, viúvas, filhos  e netos;  

III ï associações culturais, diversões públicas, com fins beneficentes ou exibições 

comemorativas, promovidos por associações, entidades educacionais, culturais, 

filantrópicas,  e de órgãos públicos, de interesse da comunidade ou que visem a difusão 

cultural e artística local;   

IV ï os serviços executados por administração, empreitada e subempreitada, de 

obras hidráulicas ou de construção civil, e os respectivos serviços de engenharia 

consultiva, quando contratamos com a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, 

autarquias e empresas concessionárias do serviços públicos. 

 

Art. 69 - Os serviços de engenharia consultiva do artigo anterior são: 

 

I ï elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 

outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 

II ï elaboração de anteprojetos, projetos básicos e executivos para trabalhos de 

engenharia; 

III ï fiscalização e supervisão de obras e serviços de engenharia. 

 

Art. 70 - As isenções previstas nos incisos III e IV do artigo 68, deverão cumprir as 

obrigações acessórias deste Código, quanto as normas para definir forma, prazo e 

condições serão definidas em regulamento.   

 

SEÇÃO IX 

DAS PENALIDADES 
 

Art. 71 ï As infrações a este Código serão punidas com as seguintes penas: 

 

I ï multa; 



II ï sujeição a sistemas ou regimes especiais de controle, fiscalização e pagamento 

do imposto;  

III ï proibição de transacionar com repartições, autarquias ou empresas municipais; 

IV ï cassação de benefícios de isenção, remissão ou moratória.  

 

Parágrafo único. A reincidência da mesma infração será punida com a multa em 

dobro, se ocorrer  no período de 06(seis) meses. 

 

Art. 72 ï As infrações cometidas serão aplicadas as seguintes multas;   

 

I ï omissão total ou parcial do pagamento do imposto: 

a) 60% (sessenta por cento) do valor do imposto, em decorrência de ação fiscal; 

b) 80% (oitenta por cento) do valor do imposto, em decorrência de ação fiscal, 

quando obrigados, deixarem de efetuar a retenção de tributo devido por terceiro; 

c) 100% (cem por cento) do valor do imposto, o substituto tributário ou responsável, 

em decorrência de ação fiscal, não recolherem, no prazo regulamentar, o imposto retido da 

firma contratada; 

d) 200% (duzentos por cento) do valor do imposto, em decorrência de ação fiscal, 

comprovar fraude, falsificação, adulteração, calçamento ou subfaturamento;  

II ï 40 (quarenta) UFM por faltas relacionadas com o cadastro:  

a) falta de inscrição cadastral; 

b) deixar de atualizar o Cadastro de Contribuinte Municipal- CCM, quando ocorrer 

mudança de endereço, venda ou transferência do estabelecimento;  

c) deixar de comunicar o encerramento de suas atividades temporária ou 

definitiva;   

d) falta da inscrição impresso nos documentos fiscais. 

III ï 50 (cinqüenta) UFM por faltas relacionadas com os livros e documentos 

fiscais:  

a) utilização sem a autenticação fiscal; 

b) deixar de escriturar os livros ou registrar em desacordo com a legislação fiscal; 

c) deixar de lançar ou apurar o imposto devido;  

d) por livro, extravio, perda ou destruição;  

e) registro a menor ou que visa a omissão do imposto; 

f) deixar de entregar os livros e documentos no encerramento das atividades 

comerciais 

g) deixar de cumprir qualquer obrigação acessória previsto neste Código;  

f) falta de livro ou nota fiscal. 

IV ï 60 (sessenta) UFM por faltas relacionadas com notas fiscais e documentos 

fiscais:  

a) deixar de emitir nota fiscal referente os serviços prestados, mesmo que seja 

isento;  

b) utilização das notas fiscais sem autorização de impressão e autenticação fiscal;   

c) emitir nota fiscal ou documento com valor inferior ao serviço 
prestado; 

d) por documento, bloco, nota fiscal extraviado, inutilizado ou destruído; 

e) utilizar de forma indevida ou fraudulenta os documentos fiscais; 

f) utilizar documentos ou notas fiscais com prazo de validade vencido; 



g) não emitir os documentos fiscais, quando estiver sob regime especial. 

V ï 70 (setenta) UFM por faltas relacionadas com a ação fiscal:  

a) pelo embaraço, de qualquer forma, ao exercício da fiscalização, ou ainda, pela 

recusa quanto à apresentação de livros ou documentos quando solicitados pelo fisco;  

b) omitir documentos ou informações com fins de sonegar o imposto devido; 

c) apresentar fora do prazo regulamentar qualquer documento, demonstrativo ou 

guia de informação, exigido pelo fisco; 

d) por documento, pela confecção, fornecimento, posse ou utilização em 

duplicidade ou de falso impresso. 

 
TÍTULO III  

DAS TAXAS MUNICIPAIS  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 73 - A taxa não pode ter base de cálculo 
ou fato gerador idênticos aos que correspondam 
a imposto, nem ser calculada em função do 
capital das empresas.      

 

Art. 74 ï Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 

limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 

abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 

ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 

econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade 

pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.    

 

Art. 75 - Consideram-se taxas os serviços públicos: 

 

I ï utilizados pelo contribuinte; 

a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; 

b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam 
postos à sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo 
funcionamento;  

II ï específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de 

intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas; 

III ï divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada 

um dos seus usuários. 

 

Art. 76 ï Considera-se estabelecimento o local do exercício de qualquer atividade 

comercial, industrial, profissional autônomo, de prestação de serviço, e similar, com 

localização fixa ou móvel ou exercida no interior de residência.   

 



Parágrafo único. Consideram-se estabelecimentos distintos para cobrança da 

Taxa de Localização e Funcionamento, quando: 

 

I ï estiverem no mesmo local, ainda que explorado pelo mesma atividade, 

pertençam a contribuintes distintos; 

II ï explorado pela mesma atividade, mesmo contribuintes, mas situados em locais 

ou prédios distintos. 

 

CAPÍTULO II  

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCION AMENTO  

 

SEÇÃO I 

DA INCIDÊNCIA  

 

Art. 77 ï A Taxa de Licença para Localização e Funcionamento, é a concessão de 

licença obrigatória para o estabelecimento de pessoas físicas ou jurídicas, com fins de 

exercerem as atividades comerciais, industriais, agropecuários, profissionais autônomos 

e prestadores de serviços no município, desde que atenda as normas legais. 

  

Art. 78 ï Todo estabelecimento comercial, industrial, agropecuário, 
profissional autônomo e prestador de serviços para estabelecer no 
município, será submetido a vistoria e fiscalização  para verificar  as 
condições de localização e funcionamento relativo à segurança, à saúde, 
à higiene, à ordem, ao meio ambiente, aos costumes, ao exercício de 
atividade dependente de concessão ou permissão do poder público, à 
tranqüilidade pública, ao respeito à propriedade, aos direitos individuais 
ou coletivos, bem como ao cumprimento da legislação urbanística. 

                                                    

Art. 79 ï A Taxa de Licença será válida para o exercício em que for concedida, 

ficando obrigatório a sua renovação no exercício seguinte. 

 

SEÇÃO II  

DO SUJEITO  PASSIVO 
 

Art. 80 - Contribuinte da taxa é a pessoa natural ou jurídica que exerça qualquer 

atividade   comercial, industrial, agropecuária, profissional autônomo ou prestador de 

serviços.   

 

SEÇÃO III  

DO ALVARÁ DE LICENÇA  

 

Art. 81 - A licença será concedida pelo Departamento de Fiscalização e 

Arrecadação, mediante a expedição do competente Alvará de Licença, que deverá ficar  

no estabelecimento em local visível e de fácil acesso à fiscalização.  

 



§ 1º. Para a emissão do Alvará de  Licença será cobrado a Taxa de 
Serviços de 4,0 (quatro) UFM, independentemente de sua  concessão.     
 

§ 2º. Nenhum Alvará de Licença será expedido sem que o local de  atividade esteja 

de acordo com as exigências mínimas de funcionamento, constantes das posturas 

municipais, atestada  através  do setor competente.  

 

§ 3º. O funcionamento do estabelecimento sem o Alvará de licença, poderá ser 

lacrado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 

§ 4º. Todo o estabelecimento fica obrigado a renovar o Alvará de Licença 

anualmente para exercer suas atividades. 

 

§ 5º. Na mudança de endereço, razão social, alteração contratual ou de atividade, o 

contribuinte deverá solicitar nova vistoria e emissão de novo Alvará de Licença no prazo 

de 20(vinte) dias do fato.      

 

Art. 82 ï O Alvará de Licença do estabelecimento poderá ser cassado quando: 

 

I ï o local não atenda mais às exigências para o qual foi expedido, principalmente 

quando for dado destino diverso ao estabelecimento; 

II ï a atividade exercida violar as normas de saúde, sossego, higiene, costumes, 

segurança, moralidade, silêncio, e outras previstas na legislação pertinente. 

 

Art. 83 ï O Alvará de Licença deverá conter o número de inscrição, o exercício, 

data de emissão, validade, razão social, endereço, atividades, CNPJ/CPF, inscrição 

municipal, área do estabelecimento, horário de funcionamento e nome de fantasia quando 

houver. 

 

SEÇÃO IV 

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO  

 

Art. 84 - A Taxa de Licença de Localização e Funcionamento será lançada em 

nome do contribuinte, com base nos dados do cadastro sócio- econômico e sua 

revalidação é anual. 

 

Art. 85 - A Taxa de Licença será calculada de acordo com a Tabela do Anexo II, 

que faz parte integrante desta Lei. 

 

Art. 86 ï A forma, prazo e critérios para recolhimento da Taxa de Licença será 

regulamentado pelo Poder Executivo. 

 

 

CAPÍTULO III  

TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE  

ESTABELECIMENTO  EM  HORÁRIO  ESPECIAL  
 



SEÇÃO I 

INCIDÊNCIA  

 

Art. 87 ï O funcionamento de qualquer estabelecimento comercial, industrial, 

profissional autônomo, prestador de serviço e similar, fora do horário normal, gera a 

obrigação de pagar a Taxa de Licença Especial. 

 

 

 

 

SEÇÃO II  

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO  

 

Art. 88 ï A Taxa de Licença Funcionamento em Horário Especial, será cobrado de 

acordo com a Tabela do Anexo III, que faz parte integrante desta Lei. 

 

§ 1º. O recolhimento da taxa será feita antecipadamente, sendo emitida a licença 

para a autorização do funcionamento fora do horário normal. 

 

§ 2º. O comprovante do recolhimento da taxa e a licença deverá ficar no 

estabelecimento em local visível de fácil acesso a fiscalização.     

 

 

CAPÍTULO IV  

TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE  

COMÉRCIO OU ATIVIDADE EVENTUAL OU AMBULANTE  

 

SEÇÃO I  

DA INCIDÊNCIA  

 

Art. 89 ï A taxa tem como fato gerador a atividade comercial eventual ou 

ambulante, exercidos nas vias ou logradouros públicos.  

 

Art. 90 ï Para cobrança da taxa, considera-se: 

 

I ï comércio ou atividade eventual, quando for exercido em festejos ,comemorações 

em determinadas épocas do ano, atividades esportivas, feiras de exposição, instalações 

removíveis como  barracas, mesas, tabuleiros e assemelhados, colocados nas vias ou 

logradouros públicos; 

 

II ï comércio ou atividade ambulante, quando for exercido por pessoa natural, sem 

estabelecimento ou instalação fixa. 

 

 

SEÇÃO II  

DO SUJEITO PASSIVO 

 



Art. 91 ï É contribuinte da taxa toda pessoa natural que exerça a atividade 

comercial eventual ou ambulante, sem estabelecimento fixo.  

  

 

SEÇÃO II  

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO  

 

Art. 92 ï O recolhimento da taxa será feita antecipadamente, sendo emitida no ato a 

licença para  funcionamento e o período declarado, devendo ficar em local visível a 

disposição da fiscalização. 

 

Art. 93 ï A taxa de licença será cobrado de acordo com a Tabela do Anexo IV, que 

faz parte integrante desta Lei. 

 

 

 

 

CAPÍTULO V  

TAXA DE LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO DE PUBLICIDADE EM GERAL  

 

SEÇÃO I 

DA INCIDÊNCIA  

 

Art. 94 ï A taxa tem como fato gerador a exploração ou utilização  de qualquer 

meio de publicidade, em paredes, muros, postes, outdoor, veículos e vias públicas ou 

propaganda por meio de amplificadores de voz, auto-falantes e propagandistas. 

 

Art. 95 ï O cálculo da taxa será por dia, mês, ano ou quantidade, e de conformidade 

com a    tabela  ou regulamento. 

 

§ 1º. A licença concedida terá validade para o exercício corrente, devendo constar o 

período na sua emissão pelo setor responsável.       

 

§ 2º. Nos cartazes, anúncios, outdoor, deverá constar no canto inferior à direita o 

nome do contribuinte, endereço e o número da licença concedida, para que a fiscalização 

possa a qualquer momento confirmar no estabelecimento a sua idoneidade. 

 

§ 3º. Não havendo especificação da publicidade na tabela, o recolhimento da taxa 

será de acordo com o similar, à critério do setor responsável pela emissão da licença.  

 

 

SEÇÃO II  

DAS ISENÇÕES 

 

Art. 96 ï São isentos da taxa de licença os dizeres indicativos relativos a: 

 



I - hospital, casa de saúde e congêneres, sítio, granja, chácara e fazenda, firma, 

engenheiros, arquiteto ou profissional responsável pelo projeto e execução de obra, 

quando no local desta; 

II - propaganda eleitoral, política, atividade sindical, culto religioso e atividade da 

administração pública; 

III - expressão de propriedade e de indicação. 

 

 

SEÇÃO III  

DO SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 97 ï Contribuinte da taxa é a pessoa natural ou jurídica que explorar qualquer 

atividade de publicidade em geral, visual ou sonora, feita através de anúncio ao ar livre e 

locais exposto ao público. 

 

Art. 98 ï São solidariamente obrigadas ao pagamento da taxa, toda pessoa natural 

ou jurídica que contratar os serviços de publicidade ou tenha sido beneficiado. 

 

 

 

 

 

SEÇÃO IV 

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO  

 

Art. 99 ï O recolhimento da taxa será feita antecipadamente, sendo emitida no ato a 

licença com o período de validade, devendo permanecer no domicílio fiscal a disposição 

da fiscalização. 

 

Parágrafo único. Caso o contribuinte tiver de renovar a licença, e o recolhimento 

for: 

 

I ï mensal, até o dia 15(quinze) de cada mês; 

II ï anual, até o dia 15(quinze) de Janeiro de cada ano. 

 

Art. 100 ï Toda publicidade encontrada sem licença está sujeito ao recolhimento 

imediato da taxa mais os acréscimos legais. 

 

Art. 101 ï A mudança de anúncios para local diverso do licenciado, deverá ser feito 

com prévia autorização da repartição pública municipal, sob pena de serem considerados 

como novos. 

 

Art. 102 ï A taxa de licença será cobrada de acordo com a Tabela do Anexo V , que 

faz parte integrante desta Lei. 

 

 

CAPÍTULO VI  



TAXA DE LICENÇA  PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E LOTEAMENTOS  

 

SEÇÃO I 

DA INCIDÊNCIA  

 

Art. 103 ï A taxa tem como fato gerador, com a aprovação do projeto e 

fiscalização, a execução de obras de construção civil, em geral, e arruamento ou 

loteamento, dentro do Município. 

 

Art. 104 ï Considera-se obras e loteamento para a incidência da taxa: 

 

I ï a construção, reforma, ampliação ou demolição de edificação e muros ou 

qualquer outra obra de construção civil; 

II ï o loteamento em terrenos particulares, segundo critérios da administração 

pública. 

 

 

 

SEÇÃO II  

DO SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 105 ï Contribuinte da taxa é o proprietário, o titular do domínio útil ou 

possuidor dos imóveis, onde realizam as obras. 

 

Art. 106 ï São solidariamente com o proprietário, quanto ao pagamento da taxa e a 

inobservância das posturas municipais, o profissional responsável pelo projeto e 

execução.   

 

 

 

 

SEÇÃO III  

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO  

 

Art. 107 ï O lançamento da taxa será em nome do contribuinte, e a licença 

concedida poderá ser cancelada ou prorrogada, se a obra não for iniciada ou concluída no 

prazo estabelecido.  

 

Art. 108 ï O recolhimento da taxa será  no ato do requerimento de  licenciamento 

da obra ou da execução do arruamento ou loteamento.  

 

Art. 109 ï A taxa de licença será cobrada de acordo com a Tabela do Anexo VI, 

que faz parte integrante desta Lei.    

 

 

 

CAPÍTULO VII  



TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÀREAS  

EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS  

 

SEÇÃO I 

DA INCIDÊNCIA  
 

Art. 110 - A taxa tem como fato gerador a ocupação de áreas em vias e logradouros 

públicos, para fins comerciais ou prestação de serviços, e estacionamento de veículos em 

local permitido. 

 

Art. 111 ï Para cobrança da taxa, considera-se ocupação de área: 

 

I ï  aquela feita mediante instalação provisória de balcão, barraca, mesa, tabuleiro, 

quiosque, aparelho e qualquer outro móvel ou utensílio para fim comercial;  

II ï estacionamento de veículos em local permitido. 

  

 

SEÇÃO II  

DO SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 112 ï É contribuinte da taxa toda pessoa natural ou jurídica que ocupar área em 

via ou logradouro público, para fim comercial ou prestação de serviço.  

  

 

SEÇÃO III  

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO  

 

Art. 113 ï O recolhimento da taxa será feita antecipadamente, sendo emitida no ato 

a licença para  funcionamento e o período declarado, devendo ficar em local disposição da 

fiscalização. 

 

Art. 114 ï A taxa de licença será cobrado de acordo com o regulamento, ou a 

Tabela do Anexo VII, que faz parte integrante desta Lei. 
 

 

 

 

CAPÍTULO VIII  

TAXAS PELA UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
 

SEÇÃO I 

TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA  

 

SUBSEÇÃO I 

DA INCIDÊNCIA  

 

Art. 115 - A taxa tem como fato gerador os serviços prestados em vias e 

logradouros públicos, com objetivo de manter limpa a cidade, tais como: 



 

I - varrição, lavagem e irrigação; 

II  - limpeza e desobstrução de bueiros, bocas de lobo, galerias de águas pluviais e 

córregos. 

III - desinfecção de locais insalubres.  

 

§ 1º. Na hipótese da prestação de mais de um serviço, haverá uma incidência. 

 

§ 2º. Os serviços especiais como remoção de lixo e entulho, serão prestado por: 

  

I - solicitação do interessado que está sujeito ao recolhimento da taxa 

antecipadamente, conforme Tabela do Anexo VIII; 

II ï de ofício, que além da taxa será aplicada as penalidades prevista nesta Lei. 

 

 

 

SUBSEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 116  - Contribuinte da taxa é proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a 

qualquer título de imóvel lindeiro a via ou logradouro público onde a Prefeitura  

mantenha, com a regularidade necessária, qualquer  dos serviços  no artigo anterior. 

 

Parágrafo único - Considera-se também lindeiro o bem imóvel de acesso, por 

passagem forçada, via ou logradouro público. 

 

 

 

SUBSEÇÃO III   

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO  

 

Art. 117 - A Taxa será lançada anualmente, em nome do contribuinte, com base nos 

dados do cadastro imobiliário, aplicando-se, no que couber, as normas estabelecidas para 

o Imposto Predial e Territorial Urbano. 

 

Art. 118 - A Taxa tem como finalidade o custeio do serviço utilizado pelo 

contribuinte ou  colocado a sua disposição, e será calculada à razão de 50%(cinqüenta por 

cento) da UFM, definida nas disposições finais deste Código, por metro linear da testada 

do imóvel beneficiado pelo serviço. 

 

Parágrafo único.  Tratando-se de imóvel com mais de uma testada, considerar-se-

ão, para efeito do cálculo, somente as testada dotadas do serviço. 

 

Art. 119 - O recolhimento, a forma e prazos da taxa, será definido em regulamento 

pelo Poder Executivo. 

 

 



 

SEÇÃO III  

TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO  

 

SUBSEÇÃO I 

DA INCIDÊNCIA  

 

Art. 120 - A taxa tem como fato gerador a prestação dos serviços de reparação e 

manutenção das vias e logradouros públicos pavimentados, inclusive os de 

recondicionamento de meio-fio, na zona urbana do Município. 

 

 

SUBSEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 121  - Contribuinte da taxa é o proprietário,  o titular do domínio útil ou o 

possuidor a qualquer  título de bem imóvel lindeiro a vias ou logradouros públicos, onde a 

Prefeitura mantenha, com a regularidade necessária, os serviços do artigo anterior. 

 

Parágrafo único. Considera-se também lindeiro  o bem imóvel de acesso, por 

passagem forçada, a logradouro público. 

 

 

SUBSEÇÃO  III  

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO  

 

Art. 122 -  A Taxa será lançada anualmente, em nome do contribuinte, com base 

nos dados do Cadastro Imobiliário, aplicando-se, no que couber, as normas estabelecidas 

para o Imposto Predial e Territorial Urbano. 

 

Art. 123  - A Taxa tem como finalidade o custeio do serviço utilizado pelo 

contribuinte ou posto a sua disposição e será calculada à razão de 50 % ( cinqüenta por 

cento) da UFM, definida nas disposições finais deste código por metro linear de testada do 

imóvel beneficiado pelos serviços. 

 

Parágrafo único. Tratando-se de imóvel com mais de uma testada, considerar-se-

ão, para efeito de cálculo, somente as testadas dotadas do serviço. 

 

Art. 124 - O recolhimento, a forma e prazos da taxa, será definido em regulamento 

pelo Poder Executivo. 

 

 

 

 

 

SEÇÃO III  

TAXA DE ABATE DE ANIMAIS  



 

SUBSEÇÃO I 

DA INCIDENCIA  

 

Art. 125 ï A taxa tem como fato gerador o abate de animal destinado ao consumo 

público, quando feito no matadouro municipal, precedida de inspeção sanitária. 

 

 

SUBSEÇÃO II 

SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 126 - O contribuinte da taxa é a pessoa física ou jurídica proprietário do animal 

para o abate. 

 

SUBSEÇÃO III  

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO  

 

Art. 127 - A taxa será lançada em nome do contribuinte sempre que for requerida a 

respectiva licença. 

 

Art. 128 - A taxa será calculada de acordo com a Tabela do Anexo IX. 

 

Art. 129 - A taxa será recolhida antecipadamente e de acordo com a Tabela do 

Anexo IX, independentemente da concessão da licença. 
 

Art. 130 - O recolhimento, a forma e prazos da taxa, será definido em regulamento 

pelo Poder Executivo. 
 

 

SEÇÃO IV 

TAXA DE EXPEDIENTE E SERVIÇOS DIVERSOS  

 

 

SUBSEÇÃO I 

DA INCIDÊNCIA  

 

Art. 131 ï A Taxa de Expediente e Serviços Diversos tem como fato gerador a 

utilização efetiva ou potencial de serviço público, prestado ao contribuinte ou posto à sua 

disposição.   

 

Art. 132 ï Para cobrança, considera-se taxa de: 

 

I ï expediente, a emissão de alvarás, atestados, guias, , certidões, registros, 

reprodução de cópias ou documentos, reprodução de plantas, despachos, análise técnicas, 

fichas, laudos, segunda via ou qualquer documento solicitado; 

II  ï serviços diversos, apreensão e soltura de animais e semoventes, alimentação  e 

sua manutenção, limpeza de lote vago.    



 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO II 

DO SUJEITO PASSIVO 

 

Art. 133 ï Contribuinte da taxa é o usuário do serviço, efetivo ou potencial, ou o 

destinatário de atividade inerente do poder de polícia. 

 

 

SUBSEÇÃO III  

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO  

 

Art. 134 ï O lançamento da taxa será mediante a expedição de Guia de 

Recolhimento, na ocasião em que o ato ou fato for praticado, assinado, formalizado, 

protocolado, expedido, anexado, desentranhado, liberado ou devolvido. 

 

Art. 135 - A taxa será cobrado de acordo com o regulamento, ou a Tabela do Anexo 

X, que faz parte integrante desta Lei. 

 

 

CAPÍTULO IX  

INFRAÇÕES E PENALIDADES RELATIVAS ÀS TAXAS  

 

SEÇÃO ÚNICA 

DAS PENALIDADES 
 

Art. 136 ï As infrações referente as taxas serão punidas com as seguintes penas: 

 

I ï multa; 

II ï proibição de transacionar com repartições, autarquias ou empresas municipais; 

III ï cassação de benefícios de isenção, remissão ou moratória;  

IV  ï interdição do estabelecimento ou da obra; 

V ï apreensão das mercadorias, dos objetos e dos veículos. 

 

Parágrafo único. A reincidência da mesma infração será punida com a multa em 

dobro, se ocorrer  no período de 06(seis) meses. 

 

Art. 137 - As infrações serão punidas com as seguintes penalidades: 

 

I ï 60% (sessenta por cento) da taxa, quando deixar de renovar o alvará de  licença 

anual; 

II - 100% (cem por cento) do valor da taxa,  aos que estabelecerem ou iniciarem 

qualquer atividade, iniciar construções, ocupar espaços em vias, praças, e logradouros 

públicos, sem prévia licença da repartição competente;  



III ï 100% (cem por cento) do valor da taxa devida, aos que recolherem a Taxa de 

Licença para Funcionamento em decorrência de ação fiscal; 

IV ï 40% (quarenta por cento) do valor da taxa devida, por deixar de solicitar 

vistoria e expedição de novo alvará, quando houver mudança de endereço, atividade ou 

razão social ; 

V - Cassação da licença, a qualquer tempo, quando deixarem de existir as condições 

exigidas para a sua concessão; 

VI ï 50% (cinqüenta por cento) da taxa, quando funcionarem em desacordo com o 

declarado no Alvará de Licença para Localização; 

VII ï 60% (sessenta por cento) da taxa, qualquer publicidade encontrada em 

situação irregular, ou deixar de retirar após o prazo  da autorização, ou em desacordo com 

a licença;  

VIII ï 30% (trinta por cento) da taxa devida, por deixar de colocar nos cartazes e 

anúncios, a identificação do contribuinte e número do alvará de licença por unidade; 

 

§ 1º. O contribuinte da Taxa de Licença para Localização, além das penalidades, 

acima estará sujeito ao fechamento do estabelecimento quando deixar de cumprir as 

determinações da autoridade competente. 

 

§ 2º. Comprovado o não recolhimento da taxa mesmo após notificado e julgado 

procedente na esfera administrativa, o estabelecimento será interditado, o contribuinte 

responderá ainda pelas custas e despesas judiciais. 

 

 

TÍTULO IV  

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  

 

CAPÍTULO ÚNICO  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 138 - A contribuição de melhoria cobrada pelo Município para fazer face ao custo de 

obras públicas de que decorra valorização imobiliária, terá como limite total a despesa 

realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada 

imóvel beneficiado. 

 

Art. 139 - O Poder Executivo Municipal, regulamentará por decreto os critérios e as obras 

que deverão ser custeadas, no todo ou em parte, pela contribuição de melhoria. 
 

 

LIVRO TERCEIRO  

DAS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

 

TÍTULO I  

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

CAPÍTULO ÚNICO  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 



 

Art. 140 -  A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as 

convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo 

ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes 

 

Art.141 -  Somente a lei pode estabelecer  a instituição, extinção, majoração, ou  a 

redução de tributo.  

 

Art. 142 - Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 

ocorra a sua publicação os dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio 

ou a renda: 

 

I - que instituem ou majoram tais impostos; 

II - que definem novas hipóteses de incidência; 

III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais 

favorável ao contribuinte.  

 

Art. 143 -  A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 

institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, 

pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do 

Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias. 
 

 

 

TÍTULO II  

DA OBRIGAÇÃO TR IBUTÁRIA  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 144 ï Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato 

gerador e existentes os seus efeitos: 

 

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as 

circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são 

próprios; 

II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja 

definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. 

 

Art. 145 ï Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma 

da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure 

obrigação principal. 
 

 

CAPÍTULO II  

DA CAPACIDADE TRIBUTÁRIA  
 



Art. 146 - A capacidade jurídica para cumprimento da obrigação tributária decorre 

do fato de a pessoa encontrar-se nas situações previstas em lei, dando lugar à referida 

obrigação. 

 

Art. 147 - A capacidade tributária passiva independe: 

 

I - da capacidade civil das pessoas naturais; 

II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem  privação ou 

limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da 

administração direta de seus bens ou negócios; 

III  - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure uma 

unidade econômica ou profissional. 
 

 

CAPÍTULO III  

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA  
 

Art. 148 ï A responsabilidade pelo crédito tributário poderá ser atribuída a terceira 

pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade 

do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou 

parcial da referida obrigação.   
   

 

 

 

 

Art. 149 - São pessoalmente responsáveis recolhimento dos tributos : 

 

I - o adquirente ou remetente pelos débitos relativos a bem imóvel existentes à data 

do título de transferência, salvo quando conste deste prova de plena quitação limitada esta 

responsabilidade, nos casos de arrematação em hasta pública, ao montante do respectivo 

preço. 

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos débitos tribut§rios do ñde 

cujusò,  existentes at® a data da partilha ou adjun«o, limitada a responsabilidade ao 

montante do quinhão, do legado ou da meação; 

III - o espólio, pelos débitos tributários do ñde cujusò existentes à data de abertura 

da sucessão. 
 

Art. 150 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação 

ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até a data do 

ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas. 

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas 

jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada 

por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social , 

denominação ou sob firma individual. 
 



Art. 151 - Quando o adquirente de posse, domínio útil ou propriedade de bem 

imóvel já lançado, for pessoa jurídica imune, ressalvado o disposto no inciso V, artigo 32,  

vencerão antecipadamente, as prestações vincendas relativas ao Imposto Predial e 

Territorial Urbano respondendo por elas o alienante.  

 

Art. 152 - A pessoa natural ou jurídica do direito privado que adquirir de outra, por 

qualquer título, fundo de comercio ou estabelecimento comercial, industrial ou 

profissional, e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou 

sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou 

estabelecimento  adquirido, devidos até a data do ato: 

 

I - integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou 

atividade;   

II - Subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar 

dentro de 6 (seis) meses, contados da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em 

outro ramo de comércio, indústria ou profissão. 
 

Art. 153 ï Na impossibilidade de exigir o cumprimento da obrigação principal do 

contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas 

omissões de que forem responsáveis: 

 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 

concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos 

sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica, em matéria de 

penalidades, às de caráter moratório.  
 

Art. 154 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração 

de lei, contrato social ou estatutos: 

 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, os prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 
 

 

CAPÍTULO IV  

DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO  

 



Art. 155. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio 

tributário, na forma da legislação aplicável, considera-se como tal: 

 

I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo esta incerta ou 

desconhecida, o centro habitual de sua atividade; 

II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o lugar 

da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o de cada 

estabelecimento; 

III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no 

território da entidade tributante. 

 

Art. 156  - Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos 

incisos deste artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou 

responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram 

origem à obrigação. 

 

Art. 157 -  A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando 

impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a 

regra do parágrafo anterior. 
 

 

CAPÍTULO V  

DAS INFORMAÇÕES ECONÔMICO -FISCAIS 

 

Art. 158 ï Os contribuintes dos tributos municipais são obrigados a inscrever no 

Cadastro de Contribuinte Municipal e à prestação de informações exigidas pela 

Administração Tributária. 

 

Art. 159 ï A inscrição será feita pelo órgão competente da Secretaria de Finanças, 

de acordo com as normas estabelecidas em regulamento. 

 

Art. 160 ï O contribuinte deve comunicar à Secretaria de Finanças através do órgão 

competente, observados os prazos e condições regulamentares, qualquer alteração de 

dados  cadastrais, bem como a paralisação temporária  e o encerramento da atividade 

econômica exercida. 

 

 

 

Art. 161 - O contribuinte será identificado, para os efeitos fiscais, pelo número de 

inscrição do Cadastro de Contribuinte Municipal, que deverá estar impresso em todos os 

documentos fiscais e contábeis. 

 

 

Art. 162 - A inscrição será efetuada pelo contribuinte, ou seu representante legal, 

em formulário próprio, antes do início de sua atividade,  mencionando os dados 

necessários à perfeita identificação dos serviços prestados. 

 



§ 1º. O contribuinte para efetuar a inscrição, deverá comparecer a repartição pública 

acompanhado dos documentos abaixo: 

 

 

I ï requerimento solicitando sua inscrição no Cadastro de Contribuinte;  

II ï ficha de cadastro preenchida, com a data e assinatura;  

III ï identidade, CPF, CNPJ, comprovante de endereço e cópias; 

IV ï contrato de aluguel quando o imóvel não for próprio; 

V ïcontrato social e suas alterações, registrado na JUCEG; 

VI ï autorização para impressão de notas fiscais.     

 

 

§ 2º. Na hipótese de o contribuinte deixar de promover a inscrição, esta será 

procedida de ofício, sem prejuízo de aplicação de penalidade. 

 

 

Art. 163 ï O contribuinte deverá atualizar os dados no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados da ocorrências dos fatos como venda do estabelecimento, alteração de endereço, 

transferência ou mudança de sócios, ou encerramento das atividades.    

 

 

Art. 164 ï Será suspensa de ofício, sem prejuízo das medidas legais cabíveis, o 

contribuinte que deixar de cumprir as exigências deste Código. 

 

Parágrafo único. A suspensão de que trata este artigo poderá ser regularizado 

desde que o contribuinte proceda o recolhimento da multa exigida e apresente os 

documentos fiscais para a regularização. 

 

 

Art. 165 ï Para todos efeitos, é considerado em situação irregular o contribuinte não 

inscrito no Cadastro de Contribuinte Municipal, ou que estiver com sua inscrição cadastral 

suspensa, ainda que a seu pedido.  

 

Art. 166 - Sem prejuízo da inscrição e respectivas alterações, o Poder Executivo 

poderá exigir do contribuinte à apresentação de uma declaração de dados para fins 

estatísticos e de fiscalização na forma regulamentar. 

 

   

 

 

 

 

TÍTULO III  

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  
 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

Art. 167 ï Para efeito deste Código,  consideram-se crédito tributário os valores do 

tributo devido, da multa, inclusive a de caráter moratório, dos juros de mora e a  

atualização monetária. 

 

Art. 168 ï As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou 

seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua 

exigibilidade não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. 

 

Art. 169 ï O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou 

extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos em lei, fora 

dos quais não podem ser dispensados, sob pena de responsabilidade funcional na forma da 

lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. 
 

 

CAPÍTULO II  

DO LANÇAMENTO  

    

Art. 170 - Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a 

verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o 

caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

 

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

 

Art. 171 - O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da 

obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou 

revogada. 

 

§ 1º - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato 

gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de 

fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou 

outorgando ao crédito  

maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir 

responsabilidade tributária a terceiros. 

 

§ 2º. O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos 

de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se 

considera ocorrido. 

 

Art. 172 - O contribuinte será notificado do lançamento do tributo no domicílio 

tributário, na sua pessoa, na de seu familiar, representante ou presposto.  

 

§ 1º. Quando o contribuinte eleger domicílio tributário fora do território do 

Município, a notificação far-se-á por via postal registrada, com aviso de recebimento. 



 

§ 2º. A notificação far-se-á por edital na impossibilidade da entrega do aviso 

respectivo ou no caso de recusa de seu recebimento. 

 

§ 3º. A notificação de lançamento conterá: 

 

I - o nome do sujeito passivo; 

II - o valor do tributo, sua alíquota e base de cálculo; 

III - a denominação do tributo e o exercício a que se refere; 

IV - o prazo para recolhimento do tributo; 

V - o comprovante para o órgão fiscal de recebimento pelo contribuinte; 

VI - o domicílio tributário do sujeito passivo. 

 

Art. 173 - A falta de lançamento não desobriga o sujeito passivo do pagamento de 

tributos ou multas e os erros ou omissões nele contidos não aproveitam àqueles, devendo: 

 

I ï a formalização do lançamento obedecer o disposto no Processo Administrativo.  

II ï incluir no lançamento quando houver o sujeito passivo solidário no 

cumprimento da obrigação tributária. 

 

Art. 174 - O pagamento antecipado do crédito tributário, efetuado pelo sujeito 

passivo, condiciona-se à ulterior homologação da autoridade fiscal. 

 

Art. 175 - O lançamento do tributo independe. 

 

I - Da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuinte, 

responsável ou terceiros bem como da natureza de seu objeto ou dos seus efeitos; 

II - Dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

 

Art. 176 - O lançamento do tributo não implica em reconhecimento da legitimidade 

de propriedade, de domicílio útil ou de posse de bem imóvel, nem da regularidade do 

exercício de atividade ou da legalidade das condições do local, instalações, equipamentos 

ou obras. 

 

Parágrafo único. Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública, poderão ser 

efetuados lançamentos omitidos ou viciados por irregularidade ou erro de fato. 

 

CAPÍTULO III  

DO PAGAMENTO  

 

Art. 177 - O pagamento de tributo será efetuado, pelo contribuinte, responsável ou 

terceiros, em moeda corrente, na forma, condições e prazo fixados em regulamento. 

  

§ 1º. Será permitido o pagamento por meio de cheques, respeitadas as normas legais 

pertinentes, e sendo extinto o débito somente com o resgate da importância pelo sacado. 

 



§ 2º. Considera-se pagamento do respectivo tributo, por parte do contribuinte, o 

recolhimento por retenção na fonte pagadora nos casos previstos em lei, desde que o 

sujeito passivo apresente o comprovante do fato, ressalvada a responsabilidade do 

contribuinte quando à liquidação do crédito fiscal. 

 

§ 3º. O contribuinte profissional autônomo do Anexo I Tabela II,  que optar pelo 

pagamento do tributo em quota única gozará de 20% (vinte por cento) de desconto. 

 

Art. 178 - O recolhimento do tributo será efetuado em instituição financeira 

autorizado pela Administração Municipal, sob pena de sua nulidade. 

 

Art. 179 - O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento: 

 

I - a menor das prestações em que se decomponha; 

II - quando total, de outro créditos referentes ao mesmo tributo ou a outros tributos. 

 

Art. 180 - É facultada à Administração a cobrança em conjunto de impostos e taxas, 

observadas as disposições da legislação tributária. 

 

Art. 181 ï Antes de qualquer procedimento 
fiscal, os contribuintes e demais pessoas sujeitas 
ao cumprimento de obrigações tributárias 
poderão procurar a repartição fazendária 
competente para, espontaneamente: 

 

I ï sanar irregularidades verificadas em seus livros ou documentos fiscais, sem à 

sujeição à penalidade aplicável, observado o disposto no inciso seguinte, quando da 

irregularidade não tenha decorrido falta de pagamento de tributo; 

II ï pagar, fora do prazo legal, o tributo devido, acrescido de multa apenas de 

caráter moratório equivalente a 5% (cinco por cento) ao mês ou fração, até o limite de 

15% (quinze por cento).  

 

§ 1º. As multas previstas na legislação tributária, inclusive as de caráter moratório, 

serão atualizadas pelo mesmo critério e índice utilizados para correção do tributo, e juros 

de 1% (um por cento) ao mês ou fração.  

 

§ 2º. O pagamento da multa aplicada não exime o infrator do 

recolhimento do imposto devido e do cumprimento da obrigação 
acessória. 

 

§ 3º. Na existência de depósito administrativo premonitório da correção monetária, 

será exigido apenas sobre o valor da importância não coberta pelo depósito. 

 



Art. 182 ï A atualização monetária será efetuada, mediante a divisão do tributo 

devido pelo índice adotado da época, quando gerou a obrigação tributária, multiplicado 

pelo índice atual, e sobre este valor será calculado a multa aplicada e juros de mora.  

 

Art. 183 ï O valor da multa será reduzido de: 

 

I ï 70% (setenta por cento), se o pagamento for efetuado no prazo máximo de 10 

(dias), da data em que o sujeito passivo foi notificado o lançamento; 

II ï 60% (sessenta por cento), se o pagamento for efetuado no prazo máximo de 20 

(dias), da data da notificação do lançamento; 

III ï 50% ( cinqüenta por cento), se o pagamento for efetuado no prazo máximo de 

30 (dias), da data da notificação do lançamento. 

 

Art. 184 - O tributo não recolhido no seu vencimento, se constituirá em dívida ativa 

para efeito de cobrança judicial, desde que regularmente inscrito na repartição 

administrativa competente.  

 

Art. 185 - O débito tributário vencido poderá a critério do órgão fazendário, ser 

parcelado em até 10 pagamentos iguais, mensais e sucessivos, na forma que dispuser o 

regulamento. 

 

 

CAPÍTULO IV  

DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA  

 

Art. 186 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se 

após 5 (cinco) anos, contados: 

 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício 

formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente 

com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 

constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 

medida preparatória indispensável ao lançamento. 

 

Art. 187 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) 

anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 



IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor. 

 
 

CAPÍTULO V  

DA RESTITUIÇÃO  

 

Art. 188 - O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à 

restituição total ou parcial do tributo, nos seguintes casos: 

 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, da natureza ou circunstâncias materiais do fato 

gerador efetivamente ocorrido; 

II  - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota, no cálculo 

do montante do débito ou elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao 

pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 

 

Art. 189 - O pedido de restituição do indébito tributário deverá estar instruído com 

todos documentos comprobatórios do pagamento efetivado. 

 

§ 1º. O despacho da autoridade competente do pedido de restituição deverá ser 

efetivado no prazo máximo de 60(sessenta) dias, contado da data de recebimento do 

requerimento da parte interessada.  

 

§ 2º. A autoridade administrativa poderá determinar que a restituição se processe 

através de compensação. 

§ 3º.  O direito de pleitear a restituição total ou parcial do tributo extingue-se com o 

decurso do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Art. 190 - A restituição de tributos, que comportem, por sua natureza, transferência 

do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove assumido o referido 

encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente 

autorizado a recebê-la. 

 

Art. 191 - A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma 

proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações 

de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição. 

 

§ 1º. A restituição vence juros não capitalizáveis à partir do trânsito em julgado da 

decisão definitiva que a determinar. 

 

§ 2º. Será aplicada a correção monetária relativamente à importância restituída. 

 

CAPÍTULO VI  

DA NÃO INCIDÊNCIA  

 



Art. 192. É vedado ao Município cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda com 

base em lei posterior à data inicial do exercício financeiro a que corresponda, e  

estabelecer limitações ao tráfego, de pessoas ou mercadorias, por meio de tributos  

intermunicipais. 

 

Art. 193 ï O imposto não incide sobre: 

 

I - o patrimônio, a renda ou os serviços da União, dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios; 

 

II - templos de qualquer culto; 

III - o patrimônio, a renda ou serviços de partidos políticos e de instituições de 

educação ou de assistência social;  

IV - papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros. 
 

§ 1º. O disposto neste artigo não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele 

referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e não 

as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento de 

obrigações tributárias por terceiros. 

 

§ 2º. O disposto no inciso I aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios das 

pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, e inerentes aos seus 

objetivos; 
 

§ 3º. O disposto no inciso I é extensivo às autarquias no que se refere ao patrimônio 

e aos serviços vinculados às suas finalidades essenciais ou delas decorrentes, mas não se 

estende aos serviços públicos concedidos, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto que inicia sobre imóvel objeto de promessa de compra e 

venda. 
 

Art. 194 - O disposto no inciso III do artigo anterior é subordinado à observância 

dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 

 

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de 

lucro ou participação no seu resultado; 

II - aplicarem integramente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus 

objetivos institucionais; 

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 

formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

 

§ 1º. Na falta de cumprimento das obrigações acessórias e do disposto neste artigo, a 

autoridade competente suspenderá a aplicação do benefício, além da penalidade cabível. 

 

§ 2º - O disposto neste artigo abrange também a prática do ato previsto em lei, 

assecuratório do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 

 

Art. 195 - A documentação do primeiro pedido de reconhecimento da não 

incidência prevista no inciso III do art. 202, ou de isenção, que comprove os requisitos 



para a concessão de benefício poderá servir para os exercícios fiscais subsequentes, 

devendo o contribuinte, no requerimento de renovação, indicar o número do processo 

administrativo anterior e, se for o caso, oferecer as provas relativas ao novo exercício 

fiscal. 
 

Art. 196 - A concessão de isenções apoiar-se-á sempre em fortes razões de ordem 

pública ou de interesse do Município, não poderá ter caráter pessoal e dependerá de lei. 

 

Art. 197 - A isenção não desobriga o sujeito passivo do cumprimento das 

obrigações acessórias. 
 

CAPÍTULO VII  

DAS INFRAÇÕES  

 

Art. 198 - Constitui infração fiscal toda ação ou omissão que importe em 

inobservância, por parte do contribuinte, responsável ou terceiro, das normas 

estabelecidas na legislação tributária. 

 

§ 1º. A responsabilidade por infrações da legislação tributária, independe da 

intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efetivos do 

ato. 

 

§ 2º. Respondem pela infração em conjunto ou isoladamente, as pessoas que, de 

qualquer forma concorram para a sua prática ou delas se beneficiem. 

 

Art. 199 - A legislação tributária que define infração ou comine penalidade aplica-

se a fatos anteriores à sua vigência, em relação a ato não definitivamente julgado, quando: 

 

I - Exclua a definição do fato como infração. 

II - Comine penalidade menos severa que a anteriormente prevista para o fato. 

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrange também a prática do ato previsto 

em lei, assecuratório do cumprimento de obrigações tributárias por terceiros. 
 

 Art 200 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do 

depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do 

tributo dependa de apuração. 

 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o 

início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados 

com  infração. 

TÍTULO IV  

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  
 

 

CAPÍTULO I  

DA FISCALIZAÇÃO  




